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Altera os incisos V e VIII do art. 
9º da Lei nº 8.221, de 28               
de dezembro de 1998, que dis-
põe sobre a propaganda e pu-
blicidade no Município de For-
taleza e dá outras providên-
cias. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - O inciso V do art. 9º da Lei nº 8221, de dezembro de 
1998, passa a ter a seguinte redação: “V - quando localizado a 
uma distância igual ou inferior a 10,00m (dez metros) de qual-
quer ponto das interseções de vias, pontes, viadutos e eleva-
dos, bem como seus acessos, exceto mobiliário urbano e de-
mais permitidos por legislação própria”. Art. 2º - O inciso VIII do 
art. 9º da Lei nº 8221 de 28 de dezembro de 1998, passa a ter 
a seguinte redação: “VIII - luminoso a menos de 15,00m (quin-
ze metros) das interseções, esquinas e similares, excetuando o 
mobiliário urbana indicativo de ruas, praças e demais logradou-
ros públicos, bem como os de hora, data e temperatura”. Art. 3º 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial, 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 01 de dezembro de 2004. -XUDFL� 9LHLUD� GH� 0DJDOKmHV� �� 35()(,72� 081,&,3$/� '(�)257$/(=$�� ����'(&5(72�1���������$�'(����'(�2878%52�'(�������

Altera o Anexo II do Decreto nº 
11.658, de 28 de junho de 
2004, que dispõe sobre a estru-
tura organizacional da Secreta-
ria de Finanças do Município - 
SEFIN. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no 
uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 76, 
itens VI e XII da Lei Orgânica do Município de Fortaleza; CON-
SIDERANDO a necessidade de compatibilizar a estrutura orga-
nizacional da Secretaria de Finanças do Município - SEFIN 
visando o melhor desempenho de suas funções para o atendi-
mento à demanda da população. DECRETA: Art. 1º - Fica alte-
rado o Anexo II do Decreto nº 11.658 de 28 de junho de 2004, 
que dispõe sobre a estrutura organizacional da Secretaria de 
Finanças do Município, alterando a simbologia do cargo comis-
sionado de Coordenador Administrativo-Financeiro, para            
DNS-3. Parágrafo Único - O cargo comissionado a que se 
refere o caput deste artigo será remanejado do Banco de Car-
gos do Poder Executivo Municipal. Art. 2º - Revogadas as dis-
posições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, em 19 de outubro de 2004. -XUDFL� 9LHLUD� GH�

0DJDOKmHV� �� 35()(,72� '(� )257$/(=$� (REPUBLICADO 
POR INCORREÇÃO). ����'(&5(72�1���������'(����'(�'(=(0%52�'(������

Aprova o Regulamento da Se-
cretaria Municipal de Saúde 
SMS e dá outras providências. 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
76, itens VI e XII da Lei Orgânica do Município; CONSIDE-
RANDO a Lei nº 8.608 de 26 de dezembro de 2001 que dispõe 
sobre a nova organização administrativa da Prefeitura Munici-
pal de Fortaleza, no esforço continuo de adequação de mode-
los estruturais às Políticas e Estratégias da ação governamen-
tal e; CONSIDERANDO as disposições da Lei nº 8.692, de 31 
de dezembro de 2002 que transferiu para a Secretaria Munici-
pal de Saúde o Núcleo do SOS Fortaleza; CONSIDERANDO, 
ainda, o Decreto nº 11.368 de 10 de março de 2003 que dispõe 
sobre as competências, estrutura organizacional e retribuiu 
cargos comissionados da SMS. DECRETA: Art. 1º - Fica apro-
vado o regulamento da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
definindo sua finalidade, competência e estrutura organizacio-
nal, nos termos do Anexo I, parte integrante deste documento. 
Art. 2º - O organograma representativo da estrutura organiza-
cional da SMS é o constante do Anexo II. Art. 3º - Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. GABINETE DO PREFEITO, em 06 de 
dezembro de 2004. -XUDFL�9LHLUD�GH�0DJDOKmHV���35()(,72�'(�)257$/(=$��

ANEXO I 
REGULAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 

SMS 

TÍTULO I 
DA RESPONSABILIDADE 

CAPÍTULO I 
DA FINALIDADE 

 Art. 1º - A Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
Órgão integrante da administração direta do Município de For-
taleza, tem por finalidade administrar o Sistema de Saúde; de 
Vigilância Sanitária, de Epidemiologia e de Controle de Zoono-
ses, mediante a definição das políticas públicas e diretrizes de 
prevenção e de recuperação da Saúde, contribuindo para a 
melhoria da qualidade de vida da população. 

CAPÍTULO II 
DA COMPETÊNCIA 

 Art. 2º - A Secretaria Municipal de Saúde - SMS 
tem as seguintes competências: 
 I - definir políticas e diretrizes, relacionadas aos 
sistemas administrados pela Secretaria Municipal de Saúde 
(SMS); coordenar a execução e avaliar periodicamente os 
resultados obtidos; 
 II - planejar e avaliar os programas da área de 
Saúde, Vigilância Sanitária, Epidemiológica e Controle de Zoo-
noses do Município e o Cartão Cidadão; 
 III - elaborar e manter atualizado o Plano Munici-
pal de Saúde, em articulação com a SEPLA, com a participa-
ção da comunidade e das Secretarias Executivas Regionais -
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SER’s, de conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo 
Conselho Municipal de Saúde; 
 IV - gerir o Sistema Único de Saúde (SUS), no 
âmbito municipal; 
 V - implantar, avaliar e manter atualizado o Sis-
tema de Informações de Saúde, Vigilância Sanitária, Vigilância 
Epidemiológica e Controle de Zoonoses do Município; 
 VI - contratar, quando julgar necessário, estudos 
e pesquisas para subsidiar as ações e diretrizes estabelecidas 
pelo Conselho Municipal de Saúde; 
 VII - elaborar em coordenação com a Secretaria 
de Planejamento e Orçamento (SEPLA), a proposta orçamentá-
ria e complementar do SUS - Sistema Único de Saúde, e coor-
denar a aplicação dos recursos inerentes aos sistemas de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
constantes do Plano Plurianual, e do Orçamento Anual do Mu-
nicípio; 
 VIII - administrar a oferta de serviços ambulatori-
ais e procedimentos hospitalares; 
 IX - instruir convênios e contratos com prestado-
res de serviços ambulatoriais e hospitalares de saúde, em 
caráter complementar à rede pública; auditar os serviços e 
autorizar pagamentos; 
 X - formalizar consórcios intermunicipais de saú-
de; 
 XI - manter a população informada sobre a oferta 
dos serviços disponibilizados nas áreas de Saúde do Municí-
pio; 
 XII - manter sistema atualizado de informações 
sobre a qualidade dos alimentos e produtos de consumo co-
mercializados no Município; 
 XIII - coordenar as ações integradas que envol-
vam mais de uma Secretaria Executiva Regional; 
 XIV - apoiar tecnicamente e orientar as ações 
relacionadas com os sistemas de Saúde, Vigilância Sanitária, 
Vigilância Epidemiológica e Controle de Zoonoses, executadas 
pelas Secretarias Executivas Regionais; 
 XV - dar apoio técnico e administrativo ao Conse-
lho Municipal de Saúde; 
 XVI - apoiar tecnicamente, coordenar e orientar 
as ações de instalação e execução da Rede de Centros de 
Atenção Integral à Saúde da Mulher e da Adolescente a cargo 
das Secretarias Executivas Regionais; 
 XVII - subsidiar a Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Controle Urbano - SEMAM no planejamento e 
orientação das ações de saneamento básico; 
 XVIII - apoiar tecnicamente e orientar as ações 
do Programa de Saúde da Família - PSF, Programa de Saúde 
Escolar - PSE e Programa de Atenção à Saúde - PAS; 

 XIX - estabelecer controles e promover o acom-
panhamento necessário ao cumprimento da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 04.05.2000, que dispõe sobre a responsabi-
lidade na gestão fiscal e realização de auditorias nos órgãos da 
Administração Pública Municipal; 
 XX - subsidiar o Conselho de Orientação Política 
e Administrativa do Município (COPAM), o Conselho de Plane-
jamento Estratégico (CPE), no desempenho das atividades 
cometidas à Secretaria Municipal de Saúde - SMS; 
 XXI - atender as solicitações de socorro, classifi-
cando-as por prioridade de atendimento, selecionando os mei-
os de respostas (ambulância básica ou de suporte avançado de 
vida), durante 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias 
por semana; 
 XXII - prestar gratuitamente serviços de assistên-
cia médica pré-hospitalar, em domicílio ou nas vias públicas, 
realizando todos os procedimentos médicos exigidos, transpor-
tando o paciente, se necessário, ao hospital mais próximo para 
continuidade do atendimento; 
 XXIII - integrar o sistema de atendimento de 
vítima de urgência e emergência, mediante convênio com os 
respectivos serviços médicos; 
 XXIV - exercer o controle operacional da equipe 
assistencial, prestando assessoramento e acompanhamento; 
 XXV - manter a qualidade dos serviços de aten-
dimento prestados por socorristas e técnicos em emergência 
médica; 
 XXVI - efetuar avaliação periódica das necessi-
dades de educação e treinamento das equipes de socorristas; 
 XXVII - desempenhar outras atividades correla-
tas. 
 

TÍTULO II 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 
CAPÍTULO ÚNICO 

 
 Art. 3º - A estrutura organizacional básica e seto-
rial da Secretaria Municipal de Saúde (SMS) é a seguinte: 
 I - DIREÇÃO SUPERIOR 
      Secretário 
 
 II - ÓRGÃO DE DELIBERAÇÃO SUPERIOR 
       Conselho Municipal de Saúde 
 
 III - ÓRGÃOS DE ATUAÇÃO PROGRAMÁTICA 

 1. Coordenadoria de Políticas de Saúde - CPS 
 1.1. Célula de Atenção Básica 
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 1.2. Célula de Atenção Especializada 
 1.3. Célula de Vigilância Sanitária e Ambiental 
 1.4. Célula de Vigilância Epidemiológica 
 1.5. Célula de Assistência Farmacêutica 
 1.6. Gerência do S.O.S. 
 
 2. Coordenadoria Fundo Municipal de Saúde 
 
 IV - ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO INSTRUMENTAL 
 
 3. Departamento Administrativo Financeiro 
 4. Central de Atendimento ao Público 
 

TÍTULO III 
DO ÓRGÃO DE DELIBERAÇÃO SUPERIOR 

 
CAPÍTULO ÚNICO 

 
 Art. 4º - O Conselho Municipal de Saúde de For-
taleza tem as seguintes competências: 
 I - atuar na formulação e controle da execução 
da política de saúde, incluindo seus aspectos econômicos, 
financeiros e de gerência técnico administrativa; 
 II - estabelecer estratégias e mecanismos de 
coordenação e gestão do SUS, articulando-se com os demais 
órgãos colegiados a nível nacional, estadual e municipal; 
 III - traçar diretrizes de elaboração e aprovar o 
Plano Municipal de Saúde, adequando-se à realidade econômi-
ca, social e epidemiológica e às capacidades organizacionais e 
operativas dos Serviços de Saúde do Município de Fortaleza; 
 IV - propor a adoção de critérios que definam 
qualidade, eficácia, eficiência e efetividade das ações e servi-
ços de saúde prestados à população; 
 V - sugerir processos de incorporação dos avan-
ços científicos e tecnológicos adequados a Saúde do Municí-
pio; 
 VI - zelar pelo aperfeiçoamento da organização e 
do funcionamento do SUS; 
 VII - examinar propostas e denúncias, responder 
sobre assuntos pertinentes às ações e serviços de saúde, bem 
como apreciar recursos interpostos contra suas próprias delibe-
rações; 
 VIII - fiscalizar e acompanhar as execuções das 
ações e serviços de saúde; 
 IX - propor a convocação e estruturar a Comis-
são Organizadora da Conferência Municipal de Saúde e acom-
panhar o cumprimento de suas resoluções; 
 X - estimular, apoiar ou promover estudos e pes-
quisas sobre assuntos e temas na área da saúde, de interesse 
para desenvolvimento do SUS; 
 XI - estimular a participação comunitária no con-
trole de administração do SUS; 
 XII - analisar, propor e aprovar critérios para a 
programação e para execução financeira e orçamentária do 
Fundo Municipal de Saúde, fiscalizando e acompanhando a 
movimentação e destinação dos recursos financeiros; 
 XIII - estabelecer critérios e diretrizes quanto a 
localização e ao tipo de unidade prestadora de Serviços de 
Saúde, públicos e privados, no âmbito do SUS; 
 XIV - elaborar o Regimento Interno e suas nor-
mas de organização e funcionamento; 
 XV - definir as prioridades de Saúde do Municí-
pio; 
 XVI - acompanhar, fiscalizar e controlar a atua-
ção do setor privado na área de saúde, credenciado pelo SUS 
na modalidade de Contrato ou Convênio; 
 XVII - articular-se com órgãos formadores de 
recursos humanos para a saúde, considerando a necessidade 
de adequar a mão-de-obra especializada às reais necessida-
des da população; 
 XVIII - participar do processo de Planejamento e 
do Orçamento-Programa do SUS que, de acordo com o art. 36 
da Lei nº 8080/90, deverá ser ascendente, do nível local até o 
central, compatibilizando as necessidades da Política de Saúde 

com a disponibilidade real de recursos do sistema exigindo a 
transparência dos documentos e uma linguagem acessível; 
 XIX - analisar e aprovar a programação anual do 
SUS, acompanhando sua execução; 
 XX - analisar e aprovar critérios para a celebra-
ção de contratos ou convênios entre o setor público e as enti-
dades privadas, no que tange à prestação de serviços de saú-
de; 
 XXI - estimular a capacitação dos conselheiros 
para garantir o efetivo desempenho de suas funções; 
 XXII - desempenhar outras atividades correlatas 
previstas na Lei Orgânica da Saúde, na Lei Orgânica do Muni-
cípio de Fortaleza e nos dispositivos legais regulamentares do 
Sistema Único de Saúde ou que lhes forem delegadas. 
 

TÍTULO IV 
DOS ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA 

 
CAPÍTULO I 

DAS COORDENADORIAS 
 

 Art. 5º - As coordenadorias da SMS tem as se-
guintes competências comuns: 
 I - planejar em conjunto com as Secretarias Exe-
cutivas Regionais (SER’s), o incremento da qualidade de vida 
do cidadão fortalezense no que diz respeito à ampliação do 
acesso a Serviços da Saúde; 
 II - propor diretrizes e políticas relacionadas às 
condições de saúde da população; 
 III - formular estratégias, avaliar e controlar as 
ações e Serviços de Saúde, de forma articulada com as SER’s; 
 IV - coordenar programas de ações integradas 
que envolvam mais de uma Secretaria Executiva Regional; 
 V - articular, acompanhar, subsidiar, controlar e 
avaliar resultados das ações desenvolvidas pelas Secretarias 
Executivas Regionais, aferindo a eficiência, a eficácia e a efeti-
vidade das ações; 
 VI - subsidiar a elaboração do orçamento da 
SMS; 
 VII - subsidiar propostas de legislação e corres-
pondente regulamentação referentes a matéria de sua compe-
tência; 
 VIII - auditar serviços prestados por terceiros na 
área de Saúde, no âmbito municipal; 
 IX - prover informações e assessoramento técni-
co às Secretarias Executivas Regionais; 
 X - definir e/ou apoiar e incentivar o desenvolvi-
mento de pesquisas na área de Saúde; 
 XI - apoiar o Conselho Municipal de Saúde, Con-
selhos Comunitários Regionais, Conselhos Temáticos e Conse-
lhos da Cidade; 
 XII - desempenhar outras atividades correlatas. 
 

CAPÍTULO II 
DA COORDENADORIA DE POLÍTICAS DE SAÚDE 

 
 Art. 6º - A Coordenadoria de Políticas de Saúde 
(CPS) tem às seguintes competências específicas: 
 I - coordenar, planejar, acompanhar, articular e 
assessorar as atividades da Secretaria Municipal de Saúde, no 
que se refere às Políticas Públicas Municipais de Saúde junto 
às células, SER’s e instâncias colegiadas; 
 II - normatizar as ações de atenção à Saúde para 
os diferentes níveis de complexidade do sistema e assessorar 
a implantação dessas, acompanhando sua implementação; 
 III - planejar, organizar, supervisionar e controlar 
o Sistema Municipal de Atendimento à Saúde Integral e gratuita 
às crianças e adolescentes, incluindo educação sexual, pre-
venção das doenças sexualmente transmissíveis, inclusive 
AIDS, e combate ao uso de drogas, álcool e tabaco; 
 IV - articular-se com instituições responsáveis 
pela capacitação, formação e educação permanente para o 
SUS, objetivando a adequação curricular ao perfil de profissio-
nais, necessário para atender a política de pessoal diferente; 
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 V - coordenar os trabalhos de consolidação do 
Plano Municipal de Saúde e seu respectivo orçamento; 
 VI - avaliar o impacto das ações e Serviços de 
Saúde nas condições de vida da população do Município; 
 VII - coordenar e definir o Sistema de Referência 
de Saúde Municipal; 
 VIII - pactuar representando o secretário, definir, 
com o gestor do SUS no nível estadual, o Sistema de Referên-
cia de Saúde Intermunicipal; 
 IX - definir a política de insumos e equipamentos 
para a Saúde; 
 X - planejar e avaliar, em conjunto com as Secre-
tarias Executivas Regionais, a Vigilância Sanitária no Municí-
pio; 
 XI - dar apoio técnico e administrativo ao Conse-
lho Municipal de Saúde; 
 XII - desenvolver outras atividades correlatas. 

SEÇÃO I 
DA CÉLULA DE ATENÇÃO BÁSICA 

 
 Art. 7º - A Célula de Atenção Básica da Coorde-
nadoria de Políticas de Saúde tem como competências especí-
ficas: 
 I - particular na definição de normas e diretrizes 
para a organização da Atenção Básica no Município; 
 II - planejar, acompanhar e monitorar a estratégia 
da Atenção Básica; 
 III - negociar, junto às Instâncias colegiadas a 
implantação ou implementação da Atenção Básica; 
 IV - articular, normatizar e controlar as ações de 
atenção básica no âmbito do Município; 
 V - coordenar o controle de doenças e agravos à 
saúde da população, no âmbito do Município; 
 VI - acompanhar indicadores de resultados e 
impacto das ações e Serviços de Saúde nas condições de vida 
da população do Município; 
 VII - apoiar tecnicamente e orientar o atendimen-
to domiciliar prestado através das Secretarias Executivas Regi-
onais às famílias do Município; 
 VIII - propor a política de atendimento, estabele-
cer padrões de qualidade, selecionar indicadores e avaliar 
resultados do planejamento familiar, pré-natal, prevenção de 
câncer ginecológico, realização do parto e atendimento ao 
recém-nascido no Município; 
 IX - definir o sistema de atendimento e controle 
dos grupos de risco de gestantes e recém-nascidos; 
 X - proporcionar conhecimento e acesso da po-
pulação aos métodos de planejamento familiar; 
 XI - planejar, organizar, supervisionar e controlar 
o Sistema Municipal de Atendimento à Saúde Integral e gratuita 
às crianças e adolescentes, incluindo educação sexual, pre-
venção das doenças sexualmente transmissíveis, inclusive 
AIDS, e combate ao uso de drogas, álcool e tabaco; 
 XII - coordenar, supervisionar e avaliar as ativi-
dades de controle das doenças transmissíveis prevalentes; 
 XIII - integrar à rotina das unidades de saúde o 
controle da tuberculose, a eliminação da hanseníase e outras 
doenças crônicas; 
 XIV - priorizar os cuidados primários de Saúde, 
utilizando estratégias adequadas para garantir o aumento da 
cobertura da população e o incremento da eficiência, eficácia e 
efetividade; 
 XV - promover, estimular e priorizar a formação 
de recursos humanos voltados para os cuidados primários de 
Saúde, individual e da família, principalmente médico e enfer-
meira de família, em colaboração com as universidades e ou-
tras organizações interessadas; 
 XVI - assessorar as SER’s para garantirem a 
oferta de serviços de qualidade na realização do pré-natal, do 
parto e do atendimento ao recém nascido no Município, inclusi-
ve os de risco; 
 XVII - apoiar a Coordenadoria de Política de 
Saúde no acompanhamento da qualidade da Atenção Básica; 

 XVIII - manter articulação com os demais órgãos 
e unidades da SMS para garantir uniformidade nas orientações 
do Sistema de Saúde e otimização dos recursos; 
 XIX - consolidar e avaliar dados. 

SEÇÃO II 
DA CÉLULA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

 Art. 8º - A Célula de Atenção Especializada da 
Coordenadoria de Políticas de Saúde tem as seguintes compe-
tências específicas: 
 I - participar na definição de normas e diretrizes 
para a organização das Atenções Secundária e Terciária da 
Saúde; 
 II - planejar, acompanhar e monitorar a implanta-
ção da estratégia das Atenções Secundária e Terciária, em 
nível municipal; 
 III - negociar, junto às Instâncias colegiadas a 
implantação ou implementação das Atenções Secundária e 
Terciária; 
 IV - processar o Sistema de Informações Ambu-
latoriais - SIA e Sistema de Informações Hospitalares - SIH e 
encaminhar ao DATASUS-MS; 
 V - realizar programação dos recursos do Siste-
ma SIA/AIH - SUS; 
 VI - realizar condutas de Auditoria Controle e 
Avaliação em todos os prestadores do Sistema; 
 VII - reestruturar o Sistema de Informatização da 
Célula, com implementação do Complexo Regulador do SUS 
Municipal, composto pelas unidades de Central de Marcação 
de consultas e exames, Central de Leitos, Central de Alta 
Complexidade; 
 VIII - reestruturar o fluxo de referência e contra 
referência do Sistema; 
 IX - articular, orientar e controlar o atendimento 
de urgência na área pré-hospitalar na área Geo Política de 
Fortaleza; 
 X - controlar e avaliar a aplicação dos recursos 
financeiros destinados à área de Saúde; 
 XI - administrar os bancos de dados e sistemas 
de controle e de informações de saúde do município; 
 XII - administrar e coordenar a oferta de serviços 
ambulatoriais de alto custo e procedimentos hospitalares de 
alta complexidade; 
 XIII - encaminhar, mensalmente, ao Secretário 
Municipal de Saúde, relatórios de acompanhamento e avalia-
ção da produção de serviços prestados pelo setor privado na 
forma mencionada no inciso anterior; 
 XIV - manter o controle e avaliação da produção 
das unidades integrantes da Rede Municipal de Saúde; 
 XV - encaminhar, mensalmente, ao Secretário 
Municipal de Saúde, relatórios de acompanhamento e avalia-
ção da produção de serviços prestados pela Rede Municipal de 
Saúde; 
 XVI - apoiar a Coordenadoria de Políticas de 
Saúde no acompanhamento da qualidade da Atenção Secun-
dária e Terciária; 
 XVII - manter articulação com os demais órgãos 
e unidades da SMS para garantir uniformidade nas orientações 
do sistema de saúde e otimização dos recursos; 
 XVIII - consolidar e avaliar dados. 
 

SEÇÃO III 
DA CÉLULA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

 Art. 9º - A Célula de Vigilância Epidemiológica da 
Coordenadoria de Políticas de Saúde tem as seguintes compe-
tências específicas: 
 I - programar, coordenar, normatizar, avaliar e 
promover o aperfeiçoamento das ações de Vigilância Epidemio-
lógica no âmbito do Município; 
 II - identificar, acompanhar, descrever e prever a 
magnitude, transcendência e suscetibilidade dos agravos em 
geral, a partir de indicadores e dados epidemiológicos defini-
dos; 
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 III - coordenar, em articulação com as Secretari-
as Executivas Regionais (SER), os Sistemas de Informação em 
Saúde: Sistema Nacional de Agravos de Notificação (SINAN), 
Sistema Nacional de Nascidos Vivos (SINASC) e Sistema de 
Informação de Mortalidade (SIM); 
 IV - coordenar, em articulação com as Secretari-
as Executivas Regionais (SER), os trabalhos de Vigilância 
Epidemiológica nas seguintes áreas: Doenças de Notificação 
Compulsória, Monitoramento de Diarréia e IRA, Morte Materna, 
Doenças Transmitidas por Alimentos; 
 V - coordenar, em articulação com as Secretarias 
Executivas Regionais (SER), o monitoramento das doenças em 
fase de eliminação e/ou erradicação, conforme decisões nacio-
nal, estadual ou municipal; 
 VI - desencadear ações de controle quando da 
possibilidade ou ameaça de ocorrência de surtos epidêmicos 
no Município; 
 VII - elaborar e propor instrumentos para acom-
panhar a execução das atividades de Vigilância Epidemiológi-
ca; 
 VIII - assessorar as SER e Unidades de Saúde 
em todas as ações de Vigilância Epidemiológica; 
 IX - elaborar e divulgar periodicamente Boletins 
Epidemiológicos; 
 X - promover divulgação de informações e dados 
epidemiológicos; 
 XI - promover a Intersetorialidade com outras 
equipes da Secretaria Municipal de Saúde; 
 XII - estimular a integração e subsidiar com in-
formações as coordenações de AIDS, Programa de Saúde da 
Família, Programa de Agentes Comunitários de Saúde, Saúde 
da Mulher e da Criança, Tuberculose e Hanseníase para as 
ações de assistência a Saúde; 
 XIII - subsidiar com dados epidemiológicos a 
Assessoria de Planejamento e Conselho Municipal de Saúde; 
 XIV - promover o intercâmbio com outras institui-
ções das esferas municipal, estadual, federal que desenvolvam 
atividades afins, com vistas a integralidade das ações em todos 
os campos de atuação da epidemiologia; 
 XV - manter a alimentação dos Sistemas de 
Informação em Saúde coordenados pela Secretaria Estadual 
de Saúde integrantes da Rede Nacional de Informações em 
Saúde; 
 XVI - obedecer às normas estabelecidas pelos 
níveis superiores da Rede Nacional de Informações em Saúde; 
 XVII - coordenar, elaborar e realizar pesqui-          
sas que colaborem para o esclarecimento sobre os agravos           
e proponham intervenções que melhorem a qualidade da Saú-
de; 
 XVIII - promover treinamentos para formação, 
capacitação e atualização dos profissionais das SER e Rede 
Municipal de Saúde; 
 XIX - atuar junto aos Conselhos de controle soci-
al e de gestores (Conselho Municipal e Regional de Saúde), 
visando a maior utilização da Epidemiologia nos processos de 
decisão de políticas e de intervenções; 
 XX - sensibilizar os gestores para a importância 
da qualidade dos dados epidemiológicos, visando a utilização 
dos critérios de informação nas definições das Políticas Públi-
cas de Saúde; 
 XXI - captar dados e informações, sócio-
econômicas, ambientais, demográficas e outras de interesse 
para a análise epidemiológica; 
 XXII - retroalimentar de informações as SER’s 
com periodicidade sistemática; 
 XXIII - acompanhar e avaliar periodicamente os 
indicadores de qualidade da Vigilância Epidemiológica das 
doenças e agravos a nível municipal; 
 XXIV - apoiar a Coordenadoria de Políticas de 
Saúde no acompanhamento da qualidade das ações de Vigi-
lância Epidemiológica. 
 

SEÇÃO IV 
DA CÉLULA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E AMBIENTAL 

 Art. 10 - A Célula de Vigilância Sanitária e Ambi-
ental da Coordenadoria de Políticas de Saúde tem as seguintes 
competências específicas: 
 I - coordenar no âmbito municipal as Políticas de 
Saúde em Vigilância Sanitária e Ambiental; 
 II - normalizar as ações e procedimentos de 
Vigilância Sanitária e Ambiental em Saúde no Município; 
 III - planejar, avaliar, monitorar e acompanhar o 
desenvolvimento das ações referentes à Saúde do Trabalha-
dor, produtos e serviços de interesse à Saúde, produtos e ser-
viços alimentícios, produtos e serviços farmacêuticos; 
 IV - planejar, monitorar, avaliar e acompanhar as 
ações de Vigilância Ambiental de fatores não biológicos, con-
taminantes ambientais químicos e físicos, que possam interferir 
na qualidade da água, ar e solo e os riscos decorrentes de 
desastres naturais e de acidentes com produtos perigosos; 
 V - coordenar a nível municipal, as ações de 
controle às doenças endêmicas especificadas no cap. VI da 
Portaria ministerial 1399 de dez/1999, e suas atualizações, no 
que diz respeito à descrição, interpretação, avaliação e análise 
dos fatores ambientais que produzem riscos à saúde e impacto 
sobre a morbi-mortabilidade dessas doenças; 
 VI - planejar, monitorar, avaliar e acompanhar o 
desenvolvimento das ações de Vigilância Ambiental em Saúde 
no que se refere ao controle de vetores, hospedeiros reservató-
rios e animais peçonhentos; 
 VII - coordenar, no âmbito municipal, as ações de 
prevenção e controle de infecção hospitalar; 
 VIII - normatizar, planejar, assessorar, articular, 
supervisionar, avaliar e retroalimentar os centros de saúde e os 
hospitais do Município, visando reduzir ao máximo possível a 
incidência e a qualidade das infecções hospitalares; 
 IX - assessorar os gestores em saúde quanto a 
condução dos processos relacionados ao controle de doenças 
e fatores ambientais, mediante uma coordenação intersetorial 
entre os diferentes órgãos que tenham interface com estas 
questões; 
 X - coordenar a política de desenvolvimento de 
recursos humanos em Vigilância Sanitária e Ambiental em 
Saúde; 
 XI - assessorar as câmaras técnicas de Vigilância 
à Saúde, Vigilância Sanitária e Vigilância Ambiental em Saúde; 
 XII - planejar e monitorar a aplicação dos recur-
sos destinados às ações de Vigilância Sanitária e Ambiental em 
Saúde; 
 XIII - integrar as ações de Vigilância Sanitária e 
Ambiental em Saúde; 
 XIV - coordenar as campanhas educativas refe-
rentes às áreas de Vigilância Sanitária e Ambiental em Saú-         
de; 
 XV - desenvolver estudos sobre a qualidade de 
produtos e serviços de interesse sanitário, Saúde do Trabalha-
dor e Vigilância Ambiental em Saúde; 
 XVI - acompanhar a arrecadação municipal das 
taxas provenientes do Registro Sanitário, multas e outros refe-
rentes ao Sistema de Vigilância Sanitária e Ambiental em Saú-
de; 
 XVII - definir estratégias de ação com vistas à 
promoção, prevenção, proteção e recuperação da saúde da 
população e do meio ambiente; 
 XVIII - elaborar e divulgar normas e padrões 
técnicos referentes a Vigilância Sanitária e Ambiental em Saú-
de; 
 XIX - gerenciar os sistemas de informações em 
Vigilância Sanitária e Ambiental, Saúde do Trabalhador; 
 XX - acompanhar junto ao poder legislativo a 
elaboração de projetos e leis referentes à Vigilância Sanitária e 
Ambiental em Saúde; 
 XXI - promover o fortalecimento dos programas 
existentes efetivando a consolidação das ações de Vigilância 
Sanitária e Ambiental em Saúde; 
 XXII - promover a articulação intersetorial para o 
desenvolvimento efetivo dos projetos de Vigilância Ambiental 
em Saúde; 
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 XXIII - definir estratégias de educação e comuni-
cação em saúde e mobilização social de temas referentes a 
Vigilância Sanitária e Ambiental em Saúde; 
 XXIV - coordenar no âmbito municipal as ações 
de educação em saúde e mobilização social, referentes às 
áreas de Vigilância Sanitária e Ambiental em Saúde; 
 XXV - gerenciar os estoques municipais e insu-
mos estratégicos; 
 XXVI - elaborar e divulgar indicadores de Vigilân-
cia Sanitária e Ambiental em Saúde; 
 XXVII - supervisionar a execução das ações de 
Vigilância Sanitária e Vigilância Ambiental em Saúde; 
 XXVIII - retroalimentar o Sistema Municipal de 
Vigilância Sanitária e Ambiental em Saúde; 
 XXIX - assessorar e prestar cooperação técnica 
às instâncias regionais para o desenvolvimento das ações de 
Vigilância Sanitária e Ambiental em Saúde e Controle de Infec-
ção Hospitalar; 
 XXX - supervisionar as instâncias, regionais no 
desenvolvimento das ações de Vigilância Sanitária e Vigilância 
Ambiental em Saúde e Controle de Infecção Hospitalar; 
 XXXI - implementar a descentralização das  
ações de Vigilância Sanitária e Ambiental em Saúde e Controle 
de Infecção Hospitalar nas instâncias regionais; 
 XXXII - apoiar a Coordenadoria de Políticas de 
Saúde no Acompanhamento da qualidade das ações de Vigi-
lância Sanitária e Ambiental em Saúde; 
 XXXIII - consolidar e avaliar dados. 
 

SEÇÃO V 
DA CÉLULA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

 
 Art. 11 - A Célula de Assistência Farmacêutica da 
Coordenadoria de Políticas de Saúde tem as seguintes compe-
tências específicas: 
 I - coordenar o processo de articulação interseto-
rial no âmbito municipal, tendo em vista a implementação da 
Política Nacional de Medicamentos; 
 II - promover a formulação da política Municipal 
de Medicamentos; 
 III - prestar cooperação técnica e financeira às 
Secretarias Executivas Regionais no desenvolvimento das suas 
atividades e ações relativas à Assistência Farmacêutica; 
 IV - planejar, coordenar, supervisionar, avaliar e 
controlar as ações e serviços de Assistência Farmacêutica; 
 V - promover o uso racional de medicamentos 
junto à população, aos prescritores e dispensadores; 
 VI - assegurar a adequada dispensação dos 
medicamentos, promovendo o treinamento dos recursos huma-
nos e aplicação das normas pertinentes; 
 VII - participar da promoção de pesquisas na 
área farmacêutica; 
 VIII - investir no desenvolvimento de recursos 
humanos para a gestão da Assistência Farmacêutica; 
 IX - promover a revisão periódica e a atualização 
contínua da Relação Municipal de Medicamentos Essenciais, 
com base na Relação Nacional de Medicamentos - RENAME, e 
em conformidade com o perfil epidemiológico do Município; 
 X - treinar e capacitar os recursos humanos para 
o cumprimento das responsabilidades do Município no que se 
refere à Política Nacional de Medicamentos; 
 XI - investir na infra-estrutura das Centrais Far-
macêuticas e das Farmácias dos Serviços de Saúde, visando 
assegurar a qualidade dos medicamentos até sua distribuição; 
 XII - programar, adquirir, armazenar, controlar e 
distribuir medicamentos e imunobiológicos; 
 XIII - assegurar o suprimento dos medicamentos 
de Atenção Básica à Saúde, obedecendo a programação pac-
tuada integrada, visando garantir o abastecimento de forma 
permanente, oportuna e com menor custo; 
 XIV - adquirir, além dos produtos destinados à 
Atenção Básica, outros medicamentos essenciais que estejam 
definidos no Plano Municipal de Saúde, como responsabilidade 
concorrente do Município; 

 XV - utilizar, prioritariamente, a capacidade dos 
laboratórios oficiais para o suprimento das necessidades de 
medicamentos do Município; 
 XVI - promover a elaboração de uma Política 
Municipal para Plantas Medicinais e Medicamentos Fitoterápi-
cos envolvendo toda a cadeia: pesquisa, desenvolvimento, 
produção, cultivo e uso racional; 
 XVII - garantir o acesso e o uso racional das 
plantas medicinais e dos medicamentos fitoterápicos, com 
segurança, eficácia e qualidade, contribuindo assim para o 
desenvolvimento destes na Rede Municipal; 
 XVIII - assegurar a produção de medicamentos 
fitoterápicos, para atender as necessidades da Atenção Básica, 
com base em estudos epidemiológicos; 
 XIX - estabelecer uma política de formação, 
capacitação e qualificação de recursos humanos para o uso 
racional de medicamentos fitoterápicos; 
 XX - planejar, coordenar e monitorar o Sistema 
de Referência em Patologia Clínica nas Unidades de Saúde do 
Município e Rede Conveniada; 
 XXI - implementar programas específicos de 
controle de qualidade dos exames realizados nos Laboratórios 
da Rede Municipal; 
 XXII - implantar o Laboratório de Referência em 
Patologia Clínica no Município de Fortaleza; 
 XXIII - dar suporte às ações de Vigilância Sanitá-
ria no monitoramento dos alimentos e água para consumo 
humano; 
 XXIV - disponibilizar campo de estágio e desen-
volvimento de novas tecnologias nas áreas de abrangência de 
Assistência Farmacêutica; 
 XXV - assessorar na organização e estruturação 
dos serviços de Assistência Farmacêutica em todos os níveis 
de atenção à saúde; 
 XXVI - efetuar análise de consumo e demanda 
de medicamentos; 
 XXVII - promover o controle de qualidade dos 
medicamentos recebidos e distribuídos; 
 XXVIII - gerenciar banco de dados sobre registro 
de preços, qualificação de fornecedores e informações técnico-
científicas e administrativas de medicamentos (lote, validade e 
movimentação de estágios); 
 XXIX - apoiar a Coordenadoria de Políticas de 
Saúde no acompanhamento da qualidade das ações de Assis-
tência Farmacêutica; 
 XXX - manter articulação com os demais órgãos 
e unidades da SMS para garantir uniformidade nas orientações 
do sistema de saúde e otimização dos recursos; 
 XXXI - consolidar e avaliar dados. 
 

SEÇÃO VI 
DA GERÊNCIA DO SOS FORTALEZA 

 
 Art. 12 - A Gerência do SOS Fortaleza, compo-
nente da Coordenadoria de Políticas de Saúde tem as seguin-
tes competências específicas: 
 I - promover, desenvolver e participar do sistema 
de assistência pré-hospitalar de urgência e emergência domici-
liar para a população do Município; 
 II - prestar, gratuitamente, serviços de assistência 
médica pré-hospitalar, em domicílio ou em via pública, reali-
zando todos os procedimentos médicos exigidos, transportando 
o paciente de maneira tecnicamente correta, se necessário, ao 
hospital mais próximo para a continuidade do atendimento; 
 III - integrar o sistema de atendimento de vítimas 
de urgência e emergência, mediante convênio com os respecti-
vos serviços médicos; 
 IV - exercer o controle operacional da equipe 
assistencial; 
 V - manter a qualidade profissional dos serviços 
de atendimento dos socorristas, auxiliares de enfermagem e 
técnicos em emergência médica; 
 VI - efetuar avaliação periódica das necessida-
des de educação e treinamento das equipes de socorro; 
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 VII - promover o desenvolvimento contínuo e 
sistemático da administração do atendimento pré-hospitalar; 
 VIII - colaborar com as instituições de Ensino na 
formação teórico-prática dos profissionais socorristas; 
 IX - apoiar a Coordenadoria de Políticas de Saú-
de no acompanhamento da qualidade da assistência pré-
hospitalar de urgência e emergência domiciliar; 
 X - manter articulação com os demais órgãos e 
unidades da SMS para garantir uniformidade nas orientações 
do sistema de saúde e otimização dos recursos; 
 XI - consolidar e avaliar dados. 
 

CAPÍTULO III 
DA COORDENADORIA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 Art. 13 - A Coordenadoria do Fundo Municipal de 
Saúde tem as seguintes competências específicas: 
 I - gerenciar os recursos financeiros alocados no 
Fundo Municipal de Saúde (FMS); 
 II - estabelecer políticas de aplicação dos recur-
sos, em conjunto com o Conselho Municipal de Saúde de For-
taleza (CMSF); 
 III - acompanhar, avaliar e decidir sobre a reali-
zação das ações previstas no Plano Municipal de Saúde; 
 IV - submeter ao CMSF o plano de aplicação a 
cargo do FMS, em consonância com o Plano Municipal de 
Saúde e com a Lei de Diretrizes Orçamentária; 
 V - submeter ao CMSF as demonstrações de 
receita e despesa do FMS; 
 VI - delegar competência às Secretarias Executi-
vas Regionais e/ou responsáveis pelos estabelecimentos de 
prestação de serviços de saúde que integram a rede municipal 
no que couber; 
 VII - conveniar ou contratar os prestadores de 
serviços ambulatoriais e hospitalares em caráter complementar 
à rede pública (auditar os serviços) e realizar os pagamentos; 
 VIII - manter articulação com os demais órgãos e 
unidades da SMS para garantir uniformidade nas orientações 
do sistema de saúde e otimizar recursos; 
 IX - elaborar e submeter trimestralmente presta-
ção de contas dos recursos do FMS, à Comissão Municipal e 
Conselho Municipal de Saúde; 
 X - desenvolver as atividades relativas à adminis-
tração financeira e orçamentária de recursos do Tesouro Muni-
cipal, em consonância com diretrizes estabelecidas pelo Con-
selho de Política Estratégicas (CPE) e demais órgãos compe-
tentes; 
 XI - acompanhar a execução da proposta orça-
mentária da SMS e gerenciar os elementos econômico-
financeiros, patrimoniais e contábeis. 

TÍTULO V 
DOS ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO INSTRUMENTAL 

CAPÍTULO I 
DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 

 Art. 14 - O Departamento Administrativo Finan-
ceiro tem as seguintes competências específicas: 
 I - controlar, orientar e promover o desenvolvi-
mento das atividades relativas à administração dos recursos 
humanos, patrimoniais e financeiros da SMS, promovendo sua 
articulação com os demais órgãos e unidades da SMS; 
 II - desenvolver as atividades relativas à adminis-
tração financeira e orçamentária dos recursos do Tesouro Mu-
nicipal, em consonância com diretrizes estabelecidas pelo Con-
selho de Políticas Estratégicas (CPE) e demais órgãos compe-
tentes; 
 III - executar e controlar a administração do sis-
tema de serviços gerais da SMS, compreendendo: 
 a) controle de suprimentos; 
 b) fluxo de documentos administrativos, internos 
e externos; 
 c) serviços de transporte, telefonia, copa e proto-
colo; 

 d) atividades de zeladoria, e manutenção da 
sede da SMS; 
 IV - desenvolver as atividades relativas à admi-
nistração de material e patrimônio em consonância com as 
diretrizes estabelecidas pela Secretaria de Administração 
(SAM); 
 V - acompanhar a execução da proposta orça-
mentária da SMS e gerenciar os elementos econômico-
financeiros, patrimoniais e contábeis; 
 VI - administrar a aquisição, estoque e distribui-
ção de formulários de uso específico da SMS e os de uso geral; 
 VII - desenvolver atividades relacionadas com 
administração e desenvolvimento de recursos humanos, em 
consonância com diretrizes definidas pela SAM; 
 VIII - manter atualizado, em sua área de compe-
tência, o banco de dados da Secretaria; 
 IX - fazer cumprir o Decreto nº 9817, de 22 de 
fevereiro de 1996, referente às normas de Arquivos e Expurgo 
de Documentos da Administração Direta, Autarquia e Funda-
cional do Município de Fortaleza; 
 X - fazer cumprir o Decreto nº 9801, de 17 de 
janeiro de 1996, referente à classificação e catalogação de 
material da Administração Direta, Indireta e Fundacional do 
Município de Fortaleza; 
 XI - executar outras atividades correlatas. 
 

CAPÍTULO II 
DA CENTRAL DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO 

 
 Art. 15 - A Central de Atendimento ao Público da 
SMS, tem as seguintes competências específicas: 
 I - fornecer informações sobre as atividades e 
serviços da Secretaria e orientação geral quanto a seus proce-
dimentos e trâmites legais; 
 II - receber, registrar e controlar todos os proces-
sos e consultas formais encaminhadas à SMS, examinando-os 
quanto à documentação necessária; 
 III - distribuir os processos às unidades da SMS 
de acordo com as respectivas competências; 
 IV - manter atualizado, para cada processo, as 
informações referentes ao seu andamento; 
 V - executar atividades de expedição de docu-
mentos de competência da Secretaria; 
 VI - fazer o registro de reclamações, denúncias e 
solicitações em geral, encaminhá-las aos órgãos e unidades 
competentes e controlar o envio de resposta, em tempo hábil, 
ao reclamante, denunciante ou solicitante; 
 VII - executar outras atividades correlatas. 
 

TÍTULO VI 
DAS ATRIBUIÇOES DOS DIRIGENTES 

 
CAPÍTULO I 

DO SECRETÁRIO 
 

 Art. 16 - São atribuições do Secretário: 
 I - exercer a gestão do Sistema Único de Saúde 
no âmbito municipal; 
 II - promover a administração geral da SMS, em 
estreita observância às disposições normativas da Administra-
ção Pública Municipal e buscando a integração intersetorial e 
interregional das ações; 
 III - promover, no âmbito de sua competência, a 
realização de ações definidas como prioritárias pelo Governo 
Municipal, coordenando e disponibilizando recursos colocados 
à sua disposição; 
 IV - decidir, no que lhe compete, os assuntos 
pertinentes a SMS, segundo, normas definidas pelo Chefe do 
Poder Executivo; 
 V - exercer a representação política e institucio-
nal do setor específico da pasta, promovendo contatos e rela-
ções com autoridades e organizações de diferentes níveis, 
conselhos, órgãos colegiados e comissões; 
 VI - gerenciar o Fundo Municipal de Saúde; 
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 VII - celebrar convênios de cooperação técnica e 
administração com órgãos e instituições nacionais e internacio-
nais de áreas afins, como interveniente; 
 VIII - exercer a representação política e institu-
cional da Secretaria, promovendo contatos e relações com 
autoridades e organizações de diferentes vinculações e níveis 
administrativos; 
 IX - assessorar o Prefeito Municipal e atuar em 
conjunto com outros Secretários Municipais, em assuntos da 
sua competência; 
 X - despachar com o Prefeito Municipal; 
 XI - atender e apreciar, em grau de recurso hie-
rárquico, qualquer decisão no âmbito da SMS, de órgãos e 
entidades a ela subordinados ou vinculados, ouvindo sempre a 
autoridade cuja decisão ensejou o recurso, respeitados os 
limites da Lei; 
 XII - atender as solicitações e convocações da 
Câmara Municipal; 
 XIII - decidir, através de despacho conclusivo, 
assuntos de sua competência; 
 XIV - aprovar a programação a ser executada 
pela SMS e entidades a ela vinculadas, e também a proposta 
orçamentária anual com as alterações e ajustes que se fizerem 
necessários; 
 XV - expedir portaria e outros atos normativos 
sobre a organização administrativa da SMS, que não esteja 
limitada ou restritos por atos normativos superiores e sobre a 
aplicação de Leis e Decretos de interesse da Secretaria; 
 XVI - apresentar ao Prefeito Municipal, mensal-
mente, e quando solicitado relatórios das atividades da SMS; 
 XVII - referendar atos, contratos ou convênios 
em que a SMS seja parte, ou firmá-los quando tiver competên-
cia delegada; 
 XVIII - promover reuniões periódicas de coorde-
nação entre os diferentes escalões hierárquicos da SMS; 
 XIX - garantir a participação da população no 
encaminhamento e discussão de propostas e projetos referen-
tes a matéria de sua competência; 
 XX - autorizar a instauração de processo de 
licitação e propor sua dispensa, nos termos da legislação espe-
cífica; 
 XXI - responsabilizar-se pelo cumprimento das 
obrigações funcionais de seus subordinados; 
 XXII - fazer indicações ao Chefe do Poder Exe-
cutivo para o provimento dos cargos de Direção e Assessora-
mento da SMS; 
 XXIII - desempenhar outras atividades que lhe 
forem determinadas pelo Prefeito Municipal, nos limites de sua 
competência legal. 
 

CAPÍTULO II 
DOS ASSESSORES E ASSESSORES TÉCNICOS 

 
 Art. 17 - São atribuições comuns dos Assessores 
Técnicos: 
 I - planejar, organizar, dirigir, coordenar, controlar, 
supervisionar as atividades executadas pelos seus setores; 
 II - analisar processos técnicos e propor alterna-
tivas para seu aperfeiçoamento; 
 III - cumprir e fazer cumprir as diretrizes, normas 
legais e determinações do titular da pasta; 
 IV - assegurar a integração dos setores que 
dirigem com os demais órgãos da SMS, visando facilitar o fluxo 
de trabalho e a ação integrativa de planos, programas e proje-
tos; 
 V - pronunciar-se, mediante estudos e análise 
em processos e outros assuntos das suas áreas; 
 VI - promover reuniões sistemáticas com seus 
subordinados, objetivando a eficiência e a eficácia do setor; 
 VII - manter contatos sistemáticos com os demais 
órgãos da SMS, conjugando esforços para a consecução dos 
objetivos estabelecidas pelo setor; 
 VIII - fornecer subsídios teóricos às atividades 
relacionadas com sua área de atuação funcional; 

 IX - participar do planejamento estratégico e da 
programação de atividades; 
 X - auxiliar o Secretário em tarefas específicas e 
no desempenho de suas atividades; 
 XI - prestar assessoramento na montagem e 
operação de planos, projetos e processos de informação que 
tenham por objetivo respaldar as iniciativas do Secretário, na 
área de sua competência; 
 XII - desempenhar outras atividades que lhe 
forem determinadas, nos limites de sua competência legal. 
 Art. 18 - São atribuições específicas do Assessor 
do Titular: 
 I - planejar, organizar, coordenar, controlar e 
supervisionar as atividades executadas pelo Gabinete; 
 II - assessorar diretamente o Secretário no de-
sempenho de suas funções e nas relações com outros ór- 
gãos; 
 III - receber, redigir, expedir e controlar a corres-
pondência oficial do Secretário; 
 IV - compor a pauta de despacho do Secretário 
com o Chefe do Executivo e os demais dirigentes da SMS; 
 V - preparar e coordenar a agenda interna e 
externa do Secretário, controlando a sua execução; 
 VI - atender as partes interessadas que procuram 
o Secretário; 
 VII - transmitir as determinações do Secretário 
prestando-lhe assistência no desempenho de suas responsabi-
lidades; 
 VIII - responsabilizar-se pela guarda, conserva-
ção, controle e uso do material de expediente e dos bens pa-
trimoniais móveis do Gabinete; 
 IX - participar de reuniões no âmbito da SMS, em 
assuntos que envolvam articulações intersetoriais; 
 X - desempenhar outras tarefas que forem de-
terminadas pelo Secretário, nos limites de sua competência 
legal. 
 Art. 19 - O Assessor Jurídico tem as seguintes 
atribuições específicas: 
 I - prestar assessoramento jurídico de natureza 
não contenciosa e de maior complexidade ao Secretário e 
demais unidades da SMS; 
 II - emitir parecer e informações em assuntos de 
natureza jurídica submetidos à sua apreciação; 
 III - realizar estudos quanto à adoção de medidas 
de natureza jurídica em decorrência da legislação e jurispru-
dência existente, nos assuntos pertinentes à Pasta; 
 IV - providenciar o atendimento de requisições 
judiciais e oferecer informações a serem prestadas em ações 
judiciais; 
 V - examinar e controlar os expedientes relativos 
a atos sobre assuntos administrativos e funcionais, a serem 
autorizados pelo Secretário; 
 VI - elaborar e examinar projetos de Lei, Decre-
tos e atos de interesse da SMS; 
 VII - elaborar minuta de contratos, convênios e 
acordo; 
 VIII - acompanhar as publicações de natureza 
jurídica, e manter atualizado o repositório de jurisprudência, 
especialmente as relativas às atividades da SMS; 
 IX - garantir a uniformização das atividades jurí-
dicas no âmbito da Secretaria; 
 X - articular-se com a Procuradoria Geral do 
Município com vistas ao cumprimento e execução dos atos 
normativos; 
 XI - articular-se com os demais segmentos jurídi-
cos do Município, visando conformidade da orientação jurídica 
da SMS; 
 XII - elaborar relatórios, mensalmente e quando 
solicitado, das atividades desenvolvidas; 
 XIII - examinar e aprovar as minutas dos editais 
de licitação; 
 XIV - elaborar, analisar e acompanhar contratos 
e convênios visando ao interesse público e a supremacia da 
administração pública; 



',È5,2�2),&,$/�'2�081,&Ë3,2�
)257$/(=$�����'(�'(=(0%52�'(������ 6(;7$�)(,5$���3È*,1$���
  
 XV - apurar denúncias de ilícitos administrativos 
cometidos por servidores públicos lotados na SMS; 
 XVI - acompanhar e oferecer direito de defesa e 
emitir relatório conclusivo nos processos administrativos instau-
rados em decorrência de ação do controle e avaliação da Vigi-
lância Sanitária; 
 XVII - executar outras atividades correlatas. 
 Art. 20 - São atribuições específicas do Assessor 
de Planejamento: 
 I - assessorar o Secretário na formulação de 
diretrizes e políticas de ações intersetoriais e interregionais, no 
âmbito de competência da SMS; 
 II - elaborar alternativas de Políticas de Saúde 
para o Município; 
 III - elaborar o Plano Municipal de Saúde e sub-
sidiar a elaboração dos programas e projetos estratégicos do 
sistema; 
 IV - desenvolver a cooperação técnica com as 
SER’s na área de gestão de forma articulada com a Coordena-
doria de Políticas de Saúde; 
 V - coordenar, elaborar e acompanhar a progra-
mação orçamentária da SMS; 
 VI - executar o controle programático do orça-
mento da SMS, em conjunto com o FMS, de acordo com as 
instruções da Secretaria Municipal de Planejamento e Orça-
mento (SEPLA); 
 VII - coordenar, acompanhar e avaliar as ações 
de saúde constantes no Plano Municipal de Saúde; 
 VIII - coordenar as atividades de elaboração,  
acompanhamento físico-financeiro, avaliação de todos os pla-
nos e projetos executados pela SMS; 
 IX - avaliar os efeitos resultantes da execução 
dos planos, programas e projetos da SMS, adequando-os aos 
seus objetivos; 
 X - assessorar as SER’s no monitoramento do 
Plano Municipal de Saúde e outros Projetos Estratégicos; 
 XI - avaliar e acompanhar a implementação do 
Plano Municipal de Saúde; 
 XII - realizar análises, estudos técnicos e admi-
nistrativos para a elaboração dos planos de trabalhos da Secre-
taria e suas unidades subordinadas; 
 XIII - assessorar internamente as ações de orga-
nização e de procedimentos administrativos da SMS, visando o 
aperfeiçoamento e racionalização de métodos e processos de 
trabalho; 
 XIV - orientar as unidades da SMS no sentido de 
manterem atualizadas as informações estatísticas e gerenciais 
necessárias ao planejamento e às decisões superior; 
 XV - promover a produção de dados estatísticos 
em articulação com órgãos setoriais e entidades vinculadas à 
SMS de modo a subsidiar o planejamento e orçamento; 
 XVI - manter adequado o sistema de informações 
da SMS e atualizados os processos de registros, armazena-
mento e fluxo de dados; 
 XVII - elaborar a proposta orçamentária da SMS, 
baseada na proposta das Secretarias Executivas Regionais, e 
posteriormente encaminhá-la a SEPLA para os devidos fins; 
 XVIII - acompanhar a execução orçamentária, da 
SMS e das SER’s na sua área de competência, de acordo com 
a normalização específica definida pela SEPLA; 
 XIX - colaborar na elaboração de minutas de 
decretos referentes às solicitações de suplementação de dota-
ção e fixação de recursos orçamentários; 
 XX - elaborar relatório mensal, ou quando solici-
tado, de suas atividades; 
 XXI - executar outras atividades correlatas. 
 Art. 21 - O Assessor de Informática tem as se-
guintes atribuições específicas: 
 I - garantir a infra-estrutura de informática da 
SMS e execução da política municipal de informática, no âmbi-
to de sua competência; 
 II - subsidiar a aquisição correta e a atualização 
de equipamentos e “softwares” da Secretaria, de acordo com 
padrões técnicos definidos para o Município; 

 III - executar e acompanhar as tarefas de análise, 
programação, implantação e execução dos sistemas informati-
zados da SMS; 
 IV - assessorar as unidades da SMS quanto à 
utilização adequada dos equipamentos e “softwares” existen-
tes; 
 V - executar e/ou orientar o arquivamento e con-
trole informatizado de documentação e demais informações da 
SMS; 
 VI - promover a realização de treinamento e 
atualização em informática para os usuários da SMS; 
 VII - promover o intercâmbio de recursos de 
processamento de dados com outros órgãos municipais; 
 VIII - elaborar relatório mensal, ou quando solici-
tado, de suas atividades; � IX - subsidiar o treinamento e dar manutenção e 
suporte permanente aos sistemas desenvolvidos pelo Ministé-
rio da Saúde e Data SUS disponibilizados para SMS, SER’s, 
Centros de Saúde e Hospitais de Rede Municipal. 
 Art. 22 - O Assessor Técnico (DST/AIDS) tem as 
seguintes atribuições específicas: 
 I - gerenciar Programas, Projetos e Planos as-
sumidos pela SMS, na área de DST/AIDS junto a CNDST (Co-
ordenadoria Nacional de DST/AIDS) e outras agências; 
 II - articular-se com as Secretarias Executivas 
Regionais para a cooperação técnica nas ações de DST/AIDS; 
 III - estabelecer parcerias com outras instituições 
Governamentais e ONG’s para realização de trabalhos na área; 
 IV - implementar as Diretrizes e Política Nacional 
para DST/AIDS, adequando-as a realidade local; 
 V - normatizar e definir procedimentos em 
DST/AIDS, assegurando que estes sejam coerentes com as 
Diretrizes do Programa; 
 VI - atuar de forma a otimizar os recursos finan-
ceiros para a área de DST/AIDS com segurança e transparên-
cia; 
 VII - incentivar o desenvolvimento de pesquisas e 
estudos que possam subsidiar as decisões a serem tomadas 
pelo Programa DST/AIDS; 
 VIII - divulgar legislação específica da área de 
DST/AIDS para órgãos competentes e comunidade em geral; 
 IX - viabilizar mecanismos de otimização de 
imagem do Programa DST/AIDS junto a outras instituições; 
 X - monitorar as ações DST/AIDS de modo a 
garantir a eficácia e os padrões de eficiência e qualidade des-
tas ações; 
 XI - promover avaliações periódicas de trabalho 
desenvolvido nas diversas áreas (Prevenção, Assistência e 
Desenvolvimento Institucional); 
 XII - articular-se com agências financiadoras para 
viabilização de projetos na área de DST/AIDS; 
 XIII - consolidar e avaliar dados. 
 Art. 23 - O Assessor Técnico de Contabilidade 
tem as seguintes atribuições específicas: 
 I - fornecer subsídios para elaboração da propos-
ta orçamentária da SMS assim como opinar nas questões rela-
cionadas à sua execução e controle; 
 II - acompanhar a execução da proposta orça-
mentária da SMS subsidiando a elaboração do orçamento de 
acordo com as diretrizes e normas; 
 III - assessorar nas atividades contábeis em 
consonância com o orçamento articulando-se com a Secretaria 
de Finanças (SEFIN) e Secretaria de Planejamento e Orçamen-
to (SEPLA); 
 IV - fornecer subsídios para elaboração da pro-
posta orçamentária da SMS, assim como opinar nas questões 
relacionadas à sua execução e controle; 
 V - acompanhar a execução da proposta orça-
mentária da SMS, subsidiando a elaboração do orçamento de 
acordo com as diretrizes e normas emanadas da SEPLA; 
 VI - assessorar na elaboração dos balancetes 
financeiros e orçamentários; 
 VII - assessorar as unidades orçamentárias 
(SER’s Hospitais) do Fundo Municipal de Saúde (FMS), para o 
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fechamento orçamentário e financeiro do balancete geral da 
SMS; 
 VIII - prestar informações quando necessário aos 
demais órgãos (pessoal, administrativo, tesouraria e convê-
nios); 
 IX - assessorar o coordenador do FMS em ques-
tões contábeis e financeiras. 
 

CAPÍTULO III 
DOS COORDENADORES 

 
 Art. 24 - Os Coordenadores têm as seguintes 
atribuições comuns: 
 I - coordenar, dirigir e controlar os trabalhos da 
coordenadoria de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo 
Secretário e normas técnicas emanadas dos órgãos centrais 
competentes; 
 II - despachar com o Secretário; 
 III - representar ou fazer representar a coordena-
doria junto as reuniões de Conselho, Órgãos Colegiados e 
Comissões; 
 IV - promover reuniões periódicas com seus 
subordinados; 
 V - emitir pareceres, proferir despachos nos 
processos submetidos à sua apreciação; 
 VI responsabilizar-se pelo cumprimento das 
obrigações funcionais de seus subordinados; 
 VII - promover o uso adequado dos recursos 
materiais necessários ao funcionamento da coordenadora; 
 VIII - assegurar a administração dos recursos 
financeiros, materiais e humanos da SMS; 
 IX - desempenhar outras atividades correlatas. 
 

DO COORDENADOR DO FMS 
 

 Art. 25 - São atribuições do Coordenador do 
FMS: 
 I - preparar as demonstrações mensais da receita 
e despesa a serem encaminhadas ao Secretário Municipal de 
Saúde; 
 II - manter os controles necessários à execução 
orçamentária do FMS referentes a empenhos, liquidação e 
pagamento das despesas e aos recebimentos das suas recei-
tas; 
 III - manter, em coordenação com o setor de 
patrimônio da Prefeitura Municipal, os controles necessários 
sobre os bens patrimoniais com carga ao FMS; 
 IV - firmar, com o responsável pelos controles dá 
execução orçamentária, as demonstrações mencionadas ante-
riormente; 
 V - preparar os relatórios de acompanhamento 
da realização de ações de saúde para serem submetidas à 
apreciação do Secretário Municipal de Saúde; 
 VI - providenciar, junto à contabilidade geral do 
Município, as demonstrações que indiquem a situação econô-
mico-financeira geral do FMS; 
 VII - apresentar ao Secretário Municipal de Saú-
de, a análise e a avaliação da situação econômico-financeira 
do FMS, detectada nas demonstrações mencionadas; 
 VIII - manter os controles necessários sobre 
convênios ou contratos de prestação de serviços pelo setor 
privado e dos empréstimos feitos para saúde. 
 

CAPÍTULO IV 
DOS GERENTES DE CÉLULA 

 
 Art. 26 - São atribuições comuns dos Gerentes 
de Célula: 
 I - organizar, coordenar, controlar, dirigir e avaliar 
as atividades dos respectivos núcleos; 
 II - assessorar o superior imediato nos assuntos 
relacionados com suas atribuições; 
 III - propor ao superior hierárquico, anualmente, 
programação de trabalho de acordo com as diretrizes esta-

belecidas, acompanhando o desenvolvimento de sua execu-
ção; 
 IV - prestar informações e proferir despachos nos 
processos submetidos à sua apreciação; 
 V - responsabilizar-se pelo cumprimento das 
obrigações funcionais de seus subordinados; 
 VI - responsabilizar-se pelo controle e conserva-
ção dos bens patrimoniais de sua unidade; 
 VII - promover o uso adequado dos recursos 
materiais necessários ao funcionamento de sua unidade; 
 VIII - emitir parecer e proferir despachos nos 
processos submetidos a sua apreciação; 
 IX - coordenar a elaboração da sistemática ope-
racional do órgão que gerencia, submetendo-a a aprovação da 
Coordenadoria a qual estão subordinadas; 
 X - realizar estudos técnicos de interesse do 
órgão que gerencia; 
 XI - assistir ao chefe imediato em assunto admi-
nistrativos da célula que gerencia; 
 XII - promover reuniões periódicas com os servi-
dores integrantes da célula que gerencia; 
 XIII - aprovar a escala de férias para o pessoal 
em exercício; 
 XIV - autorizar a requisição de material perma-
nente e de consumo; 
 XV - representar o superior hierárquico, quando 
designado; 
 XVI - desempenhar outras tarefas que lhe forem 
determinadas, nos limites de sua competência legal. 
 

CAPÍTULO V 
DO SECRETÁRIO DO TITULAR 

 
 Art. 27 - O Secretário do Titular tem as seguintes 
atribuições específicas: 
 I - coordenar o fluxo de informações e as rela-
ções públicas de interesse do Secretário; 
 II - organizar e controlar a agenda do Secretário; 
 III - convocar participantes para reuniões a serem 
presididas pelo Secretário; 
 IV - promover a divulgação de atos e fatos admi-
nistrativos; 
 V - acompanhar a tramitação de atos e fatos de 
interesse do Secretário; 
 VI - organizar o expediente a ser assinado pelo 
Secretário; 
 VII - receber, fazer a triagem e orientar visitantes; 
 VIII - executar outras atividades correlatas. 
 

CAPÍTULO VI 
DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CMSF - CONSELHO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE FORTALEZA 
 

 Art. 28 - Do Secretário Executivo do CMSF tem 
às seguintes atribuições específicas: 
 I - assessorar o Plenário do CMSF nos assuntos 
e matérias discutidos, quando convocado; 
 II - assessorar o CMSF na elaboração de estu-
dos, planos, projetos, relatórios quando solicitado; � III - acompanhar a formação e funcionamento dos 
Conselhos Regionais e Locais de saúde; 
 IV - desenvolver e exercer as atividades de  
acompanhamento, execução e controle administrativo do  
CMSF; 
 V - cooperar na organização de encontros, sim-
pósios, conferências e outros eventos; 
 VI - dar conhecimento das atividades e delibera-
ções do Conselho Municipal de Saúde de Fortaleza aos inte-
ressados; 
 VII - responsabilizar-se pelos documentos do 
CMSF; 
 VIII - cooperar e criar condições para o bom 
funcionamento das Comissões do Conselho Municipal de Saú-
de de Fortaleza; 
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 IX - exercer a coordenação das atividades da 
Secretaria Executiva do CMSF; 
 X - participar das reuniões do CMSF, sem direito 
a voto, exceto quando conselheiro; 
 XI - assessorar o plenário do CMSF; 
 XII - dar conhecimento das atividades e delibe-
ração do CMSF; 
 XIII - acompanhar os registros ou as decisões 
nas reuniões para a preparação dos atos necessários; 
 XIV - manter controle da freqüência dos mem-
bros do plenário; 
 XV - responsabilizar-se pelo registro (Ata) das 
reuniões do Plenário e Comissões Técnicas; 
 XVI - acompanhar com os órgãos internos do 
CMSF a realização de todos os assuntos administrativos, eco-
nômicos, financeiros, operacionais à apreciação e deliberação 
do CMSF; 
 XVII - substituir o presidente quando necessário; 
 XVIII - desenvolver esforços para o efetivo fun-
cionamento do CMSF; 
 XIX - dar apoio técnico ao CMSF; 
 XX - cumprir outras determinações do plenário 
do CMSF; 
 

CAPÍTULO VII 
DOS ASSISTENTES TÉCNICOS 

 
 Art. 29 - São atribuições comuns dos Assistentes 
Técnicos: 
 I - participar do planejamento, coordenar, super-
visionar e controlar as atividades para as quais foi designado; 
 II - analisar processos técnicos e propor alterna-
tivas para o seu aperfeiçoamento; 
 III - participar do planejamento estratégico e da 
programação de atividades; 
 IV - fornecer subsídios teóricos às atividades 
relacionadas com sua área de atuação funcional; 
 V - auxiliar o Secretário em atividades específi-
cas e no desempenho de suas atividades; 
 VI - prestar assessoramento na montagem e 
operação de planos, projetos e processos de informação que 
tenham por objetivo respaldar as iniciativas do Secretário; 
 VII - analisar informações e dados de interesse 
do SMS; 
 VIII - assessorar o dirigente imediato em assun-
tos de natureza técnica; 
 IX - emitir parecer técnico sobre material de 
competência do órgão que estiverem lotados; 
 X - realizar estudos técnicos de interesse do 
órgão onde estiverem lotados; 
 XI - elaborar ou rever minutas de atas de inte-
resse da SMS; 
 XII - desempenhar outras tarefas que lhe forem 
determinadas, nos limites de sua competência legal. 
  
 Art. 30 - O Assistente Técnico (Saúde Bucal) tem 
as seguintes atribuições específicas: 
 I - normatizar, planejar, programar, e sistematizar 
as ações curativas, preventivas e educativas de saúde bucal a 
serem desenvolvidos nas SER’s, contemplando a população 
geral e grupos específicos como gestantes e outros que neces-
sitam de atenção especial; 
 II - definir estratégias e apoiar capacitação de 
recursos humanos necessários para o desenvolvimento das 
ações de saúde bucal nas unidades de saúde e PSF de acordo 
com as necessidades do serviço e disponibilidade de recursos; 
 III - trabalhar a intersetorialidade, sistematizando 
as ações com a educação para melhor desenvolvimento das 
ações preventivas/educativas junto aos escolares da rede mu-
nicipal de ensino; 
 IV - articular com os órgãos competentes de 
todos os níveis de governo; 
 V - elaborar instrumentos para registros e docu-
mentação, formulários e fichas; 

 VI - assessorar, acompanhar e supervisionar as 
regionais com respeito às normas para um melhor desenvolvi-
mento das ações odontológicas; detectar falhas e tentar corrigi-
las; 
  VII - contribuir com as SER’s no sentido de uma 
melhoria na qualidade do atendimento odontológico à popula-
ção; 
 VIII - programar e assessorar o levantamento do 
diagnóstico de saúde bucal das áreas de atenção do PSF e de 
toda a Atenção Básica de Fortaleza; 
 IX - consolidar e avaliar dados; 
 Art. 31 - O Assistente Técnico (Tuberculose e 
Hanseníase) tem as seguintes atribuições específicas:  
 I - normalizar com os técnicos das SER’s as 
Ações de Controle da Tuberculose e eliminação da Hanseníase 
como também a operacionalização do plano de ação; 
 II - planejar, organizar, acompanhar e avaliar as 
ações de controle da Tuberculose e eliminação da Hanseníase; 
 III - implementar as Diretrizes e Política Nacional 
das Ações de Controle da Tuberculose e eliminação da Hanse-
níase, adequando-as à realidade local; 
 IV - coordenar a procura Sistemática de Sinto-
máticos respiratórios no município de Fortaleza em conformi-
dade com os dados de atendimento das Unidades de Saúde; 
 V - assegurar a realização dos exames de escar-
ro conforme preconizado nas normas, especialmente a coleta e 
o transporte do material; 
 VI - implementar DOTS (Tratamento Diretamente 
Supervisionado) em 100% das Unidades de Saúde e UBASF 
(Unidades Básicas de Saúde da Família) do município de For-
taleza; 
 VII - apoiar o programa de controle da tuberculo-
se e eliminação da hanseníase nas SER’s e Unidades de Saú-
de; 
 VIII - capacitar as equipes de nível superior, 
médico e elementar envolvido nas ações de controle da tuber-
culose e eliminação da hanseníase; 
 IX - supervisionar juntamente com as regionais 
as atividades desenvolvidas nas Unidades de Saúde no que se 
refere ao programa de controle de tuberculose e ao Programa 
de Eliminação da Hanseníase; 
 X - apoiar a realização de avaliação operacional 
e epidemiológico das ações de controle da tuberculose e elimi-
nação da hanseníase pelas SER’s; 
 XI - orientar tecnicamente os profissionais de 
cada SER e Unidades de Saúde responsáveis pelas ações de 
controle da tuberculose na implantação do DOTS; 
 XII - priorizar e operacionalizar os recursos hu-
manos disponíveis, de acordo com a realidade epidemiológica 
e operacional; 
 XIII - acompanhar, monitorar e implementar o 
sistema de supervisão de tarefas e de desempenho profissio-
nal; 
 XIV - avaliar os resultados alcançados relacio-
nado-os com as metas traçadas; 
 XV - coordenar, organizar e operacionalizar o 
processo de descentralização; 
 XVI - articular-se com instâncias intra e inter 
governamentais e ONG’s; 
 XVII - buscar parcerias com sociedades organi-
zadas; 
 XVIII - implementar um sistema de retroalimen-
tação da análise e dos resultados, com a equipe e níveis admi-
nistrativos objetivando a tomada de decisão; 
 XIX - apoiar/monitorar a supervisão técnica das 
ações de controle da hanseníase junto as SER’s; 
 XX - apoiar a realização de avaliação operacio-
nal e epidemiológica das ações de controle da hanseníase 
pelas SER’s; 
 XXI - consolidar e analisar os dados. 
 Art. 32 - O Assistente Técnico (Hipertensão e 
Diabetes) tem as seguintes atribuições específicas: 
 I - implantar, implementar e monitorar as ações 
da Hipertensão e Diabetes; 
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 II - coordenar, acompanhar e avaliar as Campa-
nhas Municipais e Nacionais; 
 III - treinar e/ou reciclar anualmente os técni-        
cos das Unidades de Saúde e das sedes das Regionais de 
Saúde; 
 IV - acompanhar e avaliar a qualidade da aten-
ção prestada considerando a política, as normas definidas e os 
princípios dos SUS; 
 V - apoiar a realização de atividades regionais 
para implantação, atualização, acompanhamento da execução 
das normas, ações e metas definidas; 
 VI - implantar junto às SER’s as Unidades de 
Saúde de Referências em atendimento ao hipertenso e ao 
diabético; 
 VII - identificar com o núcleo de epidemiologia as 
complicações que os hipertensos e diabéticos estão exposto 
para doenças e agravos prevalentes e as principais causas de 
óbitos; 
 VIII - planejar, acompanhar e avaliar os resulta-
dos de impacto das ações voltadas para a saúde dos mesmos; 
 IX - normalizar e manter atualizados os proce-
dimentos, protocolos clínicos da atenção à saúde do hiper-
tenso e diabético, adequando-os as normas nacionais existen-
tes; 
 X - assessorar as regionais na organização da 
atenção à saúde do hipertenso e diabético na realização de 
atividades de prevenção, promoção e atenção à saúde dos 
mesmos; 
 XI - supervisionar juntamente com as regionais 
as atividades desenvolvidas nas Unidades de Saúde no que se 
refere a atenção à saúde do hipertenso e diabético; 
 XII - consolidar e analisar dados. 
 Art. 33 - O Assistente Técnico (Imunização) tem 
as seguintes atribuições específicas: 
 I - normalizar e planejar as Ações de Imunização 
de acordo com o Programa Nacional de Imunização; 
 II - assessorar, monitorar, implantar e implemen-
tar as ações de imunização junto às 06 (seis) Secretarias Exe-
cutivas Regionais; 
 III - manter intercâmbio com SESA/MS com o 
objetivo de melhoria da qualidade das ações de imunização no 
Município de Fortaleza; 
 IV - monitorar junto à Célula de Vigilância Epi-
demiológica a situação das doenças imunopreviníveis, inclusive 
para montar ações de bloqueio; 
 V - cooperar todas as Campanhas de Vacinação 
ofertadas pelos níveis Municipal Estadual e Federal; 
 VI - planejar, assessorar e ministrar capacita-
ções/treinamentos em imunizações junta às SER’s/U.S.; 
 VII - retroalimentar as SER’s/SESA/Microrre-
gional I, com as informações do Sistema API; 
 VIII - supervisionar as U.S. junto às SER para 
melhoria da qualidade das ações de imunização; 
 IX - assessorar a rede de frios de Fortaleza, no 
tocante ao provimento, armazenamento e transporte de vaci-
nas; 
 X - analisar os casos de eventos adversos pós-
vacinação e encaminhar para SESA/MS; 
 XI - consolidar e analisar dados. 
 Art. 34 - O Assistente Técnico (Programa Saúde 
da Família) tem as seguintes atribuições específicas: 
 I - elaborar, conjuntamente com as Secretarias 
Executivas Regionais e Conselho Municipal de Saúde, o plano 
de ação para Agentes Comunitários de Saúde (ACS) de forma 
integrada ao Plano Municipal de Saúde; 
 II - realizar o processo de educação continuada 
dos ACS; 
 III - participar da definição, implantação, acom-
panhamento e avaliação do sistema de informação do PACS 
encaminhando os consolidados ao nível estadual; 
 IV - realizar com apoio das Coordenações Re-
gionais, o processo de seleção e contratação do ACS bem 
como promover o desligamento do agente em avaliação con-
junta com a Coordenação Regional; 

 V - trabalhar sistematicamente junto às Instruto-
ras Supervisoras no que se refere ao monitoramento de recém-
nascido de baixo peso com busca ativa das declarações de 
nascidos vivos, junto às maternidades públicas e conveniadas, 
bem como de óbitos em menores de 1 ano com busca ativa 
das declarações de nascidos vivos junto aos cemitérios públi-
cos e privados; 
 VI - ampliar e melhorar a atenção primária de 
saúde, contribuindo na organização ou reorganização da rede 
local de serviços de saúde e na implementação do sistema de 
informação sobre saúde; 
 VII - mobilizar e oferecer suporte às comunida-
des na identificação dos fatores determinantes do processo 
saúde/doença e na promoção de mudanças relacionadas à 
melhoria das condições de vida/saúde; 
 VIII - fortalecer o vínculo entre os serviços de 
saúde e a comunidade, assegurando o trabalho do Agente 
Comunitário de Saúde - ACS integrado à unidade a que estiver 
vinculado; 
 IX - coordenar e supervisionar os trabalhos das 
equipes da saúde da família, juntamente com as SER’s; 
 X - autorizar o processo seletivo de recursos 
humanos para a formação de equipes de saúde da família; 
 XI - analisar e aprovar relatórios recebidos e 
faturas relativas aos recursos destinados ao PSF e PACS; 
 XII - disponibilizar e garantir o repasse dos re-
cursos financeiros destinados ao custeio do PSF às SER’s; 
 XIII - planejar, programar, normalizar, analisar e 
avaliar juntamente com as SER’s as atividades inerentes ao 
PSF; 
 XIV - supervisionar as Unidades Básicas de 
Saúde da Família (UBASF’s) juntamente com as SER’s; 
 XV - definir estratégia e apoiar capacitação das 
equipes necessárias para o desenvolvimento das ações do 
PSF e PACS, de acordo com as necessidades dos serviços e 
disponibilidade de recursos; 
 XVI - elaborar propostas de reorganização e 
implementação das equipes do PSF, se for o caso, junto as 
SER’s; 
 XVII - incorporar a estratégia dos princípios 
básicos do PSF no que tange a universalização, descentraliza-
ção, integralidade e Intersetorialidade e com a participação da 
comunidade junto as SER’s; 
 XVIII - articular com os órgãos competentes de 
todos os níveis de governo; 
 XIX - elaborar boletins, folders, fichas, relatórios 
e outros, em consonância com as SER’s; 
 XX - levantar diagnósticos das áreas cobertas 
pelo PSF; 
 XXI - desenvolver e implementar protocolos de 
referência e contra-referência para o PSF; 
 XXII - consolidar e avaliar dados; 
 Art. 35 - O Assistente Técnico (MAIS - Modelo de 
Atenção Integral à Saúde) tem as seguintes atribuições especí-
ficas: 
 I - assessorar, monitorar, implementar as ações 
de Saúde Reprodutiva (prevenção do câncer ginecológico e           
de mama, pré-natal, parto, pós-parto, planejamento familiar            
e climatério) junto aos hospitais pré-estabelecidos de cada 
SER; 
 II - assegurar a todas as crianças nascidas nos 
hospitais pré-estabelecidos de cada SER, o acompanhamento 
até 01 (um) ano de idade nas ações básicas de saúde, incenti-
vo ao aleitamento materno exclusivo e imunização; 
 III - contribuir para a melhoria da qualidade de 
vida das crianças e adolescentes (01 a 14 anos) pertencentes 
as creches e escolas do Município de Fortaleza, através do 
trabalho de prevenção e promoção de saúde estabelecendo 
parcerias entre a equipe de saúde, família e escola; 
 IV - assegurar o atendimento às crianças desnu-
tridas matriculadas nas creches municipais; 
 V - contribuir para a redução: do índice de cárie 
dental, morbimortalidade por DST/AIDS, gravidez não planeja-
da na adolescência e o uso indevido de drogas; 
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 VI - propor e apoiar a elaboração, seleção, aqui-
sição, distribuição de material e realização de atividades de 
comunicação e informação de campanhas educativas na pro-
moção, prevenção de danos e agravos à saúde; 
 VII - participar, acompanhar e avaliar o sistema 
de informação para planejamento das ações; 
 VIII - coordenar e supervisionar os trabalhos das 
equipes juntamente com as SER’s; 
 IX - planejar, normatizar e avaliar as ações jun-
tamente com às SER’s; 
 X - definir estratégias e apoiar capacitação das 
equipes necessárias para o desenvolvimento das ações, de 
acordo com as necessidades dos serviços e disponibilidade de 
recursos; 
 XI - elaborar propostas de reorganização e im-
plementação das equipes, se for o caso, junto as SER’s; 
 XII - elaborar semestralmente cursos de capaci-
tação dos profissionais; 
 XIII - consolidar e analisar os dados do progra-
ma. 
 Art. 36 - O Assistente Técnico das Ações Saúde 
da Mulher tem as seguintes atribuições específicas: 
 I - normalizar, assessorar, monitorar, implemen-
tar as ações de Saúde Reprodutiva (pré-natal, planejamento 
familiar, prevenção de câncer de colo uterino) junto as 06 Se-
cretarias Executivas Regionais e Unidades de Saúde; 
 II - promover intercâmbio entre organizações 
governamentais e não governamentais, para o desenvolvimen-
to da política municipal de saúde voltada para a melhoria da 
qualidade da assistência prestada a mulher no Município de 
Fortaleza; 
 III - identificar, em articulação com a Epidemiolo-
gia, os riscos aos quais as mulheres estão expostas para as 
doenças e principais agravos prevalentes, principais causas de 
óbito, monitorando a taxa de mortalidade materna e implemen-
tar ações para redução do óbito materno; 
 IV - adequar ou elaborar normas complementa-
res as nacionais e estaduais, para atenção à saúde da mulher 
indicando ações de promoção, de prevenção, de cura e reabili-
tação a serem desenvolvidas nos diversos níveis de complexi-
dade; 
 V - participar na definição e padronização de 
indicadores e parâmetros de avaliação da atenção à saúde 
reprodutiva e sexual da mulher; 
 VI - propor e participar da realização de diagnós-
ticos e pesquisas relacionadas à situação de saúde da mulher, 
para subsidiar a política, o planejamento, a avaliação de resul-
tados e impacto das ações voltadas para a mulher; 
 VII - estabelecer metas, bem como ações e/ou 
intervenções estratégicas direcionadas à melhoria da saúde da 
mulher; 
 VIII - acompanhar a qualidade da atenção pres-
tada, considerando a política, as normas definidas e os princí-
pios do SUS; 
 IX - contribuir na identificação de necessidade e 
participar da qualificação e elaboração de modelos de capaci-
tação dos profissionais que desenvolvem ações na atenção à 
saúde da mulher; 
 X - apoiar a implantação de comitês de mortali-
dade materna, bem como prestar assessoria a estes comitês; 
 XI - coordenar a campanha de prevenção de 
câncer de colo uterino; 
 XII - viabilizar a implementação de portarias 
pertinentes ao programa; 
 XIII - consolidar e analisar as informações da 
Atenção a Saúde da Mulher. 
 Art. 37 - O Assistente Técnico de Enfermagem 
do SOS Fortaleza tem as seguintes atribuições específicas: 
 I - subsidiar o chefe da equipe nas ações opera-
cionais do atendimento pré-hospitalar, inclusive em cursos de 
capacitação dos profissionais do sistema e ações de supervi-
são e educação continuada dos mesmos; 
 II - fazer controle de qualidade do serviço nos 
aspectos inerentes à sua profissão; 

 III - participar da formação dos socorristas e dos 
técnicos em emergência médicas; 
 IV - prestar assistência direta às vítimas quando 
necessário; 
 V - avaliar a qualidade profissional dos auxiliares 
de enfermagem e socorristas, no serviço pré-hospitalar e pro-
porcionar-lhe supervisão em serviços; 
 VI - subsidiar os responsáveis pelo desenvolvi-
mento de recursos humanos, para necessidades de educação 
continuada da equipe; 
 VII - integrar o centro de formação e desenvol-
vimento de recursos humanos, no levantamento da necessida-
de de treinamento de recursos humanos; 
 VIII - exercer todas as funções previstas para 
socorristas e técnicos de emergência médicos; 
 IX - exercer todas as funções legalmente reco-
nhecidas à sua formação profissional; 
 X - obedecer ao código de ética de enfermagem; 
 XI - fazer controle de qualidade do serviço nos 
aspectos inerentes a sua profissão; 
 XII - administrar tecnicamente o serviço de en-
fermagem no atendimento pré-hospitalar; 
 XIII - realizar reuniões periódicas, com finalidade 
de melhor acompanhamento e análise de pessoal; 
 XIV - realizar semanalmente vistoria, das Ambu-
lâncias de Resgates (AR) Básicas e utis, para avaliação do 
acondicionamento do material, de acordo com normas e rotinas 
pré-estabelecidas; 
 XV - elaborar escalas de pessoal, obedecendo a 
carga horária estabelecido pelo serviço; 
 XVI - participar de reuniões com a gerência e 
chefias adjuntas; 
 XVII - implantar normas e rotinas para todos os 
setores de enfermagem. 
 Art. 38 - O Assistente Técnico de Manutenção do 
SOS Fortaleza tem as seguintes atribuições específicas: 
 I - coordenar as atividades dos porteiros, mecâ-
nicos, lavadores, serviços gerais e da equipe de manutenção 
das viaturas; 
 II - elaborar escalas de serviços das equipes; 
 III - providenciar reciclagens do pessoal sob sua 
coordenação; 
 IV - coordenar o processo de licitação de com-
pras de peças para as viaturas; 
 V - cuidar da manutenção e conservação das 
viaturas; 
 VI - elaborar escala de manutenção preventiva e 
corretiva das viaturas e equipamentos inerentes ao serviço do 
SOS Fortaleza; 
 VII - providenciar o conserto dos equipamentos 
do SOS Fortaleza, quando necessário; 
 VIII - providenciar e controlar o abastecimento 
das viaturas; 
 IX - encaminhar mensalmente relatório sobre os 
gastos na manutenção das viaturas e equipamentos ao coor-
denador do serviço; 
 X - orientar, esclarecer e dirimir dúvidas a cerca 
do serviço; 
 XI - promover a motivação e o bom relaciona-
mento da equipe de trabalho; 
 XII - zelar e fiscalizar para que zelem pelo patri-
mônio da empresa; 
 XIII - fiscalizar a limpeza interna e externa das 
viaturas; 
 XIV - elaborar relatório sobre problemas ocorri-
dos com as viaturas apurando se houve negligência, imprudên-
cia ou imperícia por parte do usuário; 
 XV - realizar reuniões com as equipes, quando 
necessário. 
 Art. 39 - O Assistente Técnico Normatização, 
Controle e Avaliação, da Célula de Vigilância Sanitária e Ambi-
ental tem as seguintes atribuições específicas: 
 I - coordenar, planejar, normatizar, assessorar, 
supervisionar, e avaliar as atividades referentes a vigilância de 
produtos e serviços relacionados à saúde. 
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 II - participar da elaboração de política de saúde 
relacionada a produtos e serviços de interesse à saúde. 
 III - normatizar suplementarmente na área rela-
cionada a produtos (alimentos, medicamentos, cosméticos, 
correlatos, produtos de higiene, perfumes e saneantes domis-
sanitários). 
 IV - estabelecer mecanismos objetivos de comu-
nicação com o consumidor e setor regulador para orientação e 
informação das ações de vigilância de produtos e serviços 
relacionados à saúde. 
 V - realizar de forma integrada ações de educa-
ção para proteção e prevenção de danos e agravos à saúde 
individual e coletiva na área de produtos e serviços relaciona-
dos à saúde. 
 VI - estabelecer parcerias com órgãos de defesa 
do consumidor e outras instituições afins. 
 VII - organizar e manter banco de dados para 
produção de informações referentes à área de produtos e ser-
viços de saúde, visando subsidiar a tomada de decisão. 
 VIII - assessorar e prestar cooperação técnica às 
regionais, na área relacionada a produtos e serviços de inte-
resse à saúde. 

CAPÍTULO VIII 
DOS CHEFES DE EQUIPE 

 Art. 40 - São atribuições comuns dos Chefes de 
Equipe: 
 I - coordenar, orientar, controlar e avaliar as 
atividades das equipes de trabalho;  
 II - subsidiar o planejamento da instituição; 
 III - realizar, de forma participativa, o planeja-
mento operacional do órgão, definindo, com suas equipes, as 
metas, cronograma, responsabilidades, sistema de acompa-
nhamento e indicadores de resultados; 
 IV - acompanhar a realização das metas através 
dos indicadores de resultados; 
 V - assessorar o chefe imediato em assuntos de 
sua competência; 
 VI - acompanhar a realização dos trabalhos e 
distribuir tarefas visando à racionalização administrativa e a 
efetividade dos resultados; 
 VII - desenvolver metodologicamente e inovar, 
operacionalmente, as ações realizadas no âmbito de suas 
equipes; 
 VIII - propor o desenvolvimento de pessoal e o 
necessário acompanhamento e valorização funcional, objeti-
vando eficiência e eficácia no desempenho do trabalho; 
 IX - promover o desenvolvimento das comunica-
ções e articulação entre os integrantes das equipes sob sua 
coordenação; 
 X - apresentar à chefia imediata relatórios perió-
dicos das atividades e resultados de suas equipes; 
 XI - emitir pareceres técnicos específicos, profe-
rir despachos nos processos submetidos à sua apreciação em 
assuntos pertinentes à sua área de atuação; 
 XII - promover a realização de estudos e traba-
lhos para o desenvolvimento das atividades da Secretaria; 
 XIII - articular-se com outras unidades da Secre-
taria com vistas à integração e coordenação de ações para a 
execução de planos, programas e projetos tendo em vista a 
intersetorialidade; 
 XIV - consolidar e analisar dados; 
 XV - desempenhar outros encargos compatíveis 
com a consecução das competências do trabalho da equipe, na 
sua área de atuação. 
 Art. 41 - O chefe da Equipe de Saúde Mental 
tem as seguintes atribuições específicas: 
 I - fomentar a implantação de outros serviços 
substitutivos para a atenção em Saúde Mental; 
 II - promover a capacitação da equipe de profis-
sionais dos CAPS; 
 III - promover a integração das equipes dos 
CAPS/SER para a troca de experiência e avaliação de seus 
serviços; 

 IV - avaliar o funcionamento e os serviços ofere-
cidos pelos CAPS/SER’s; 
 V - promover juntamente com as Regionais, 
capacitação para os profissionais de Saúde Mental; 
 VI - viabilizar parcerias entre os profissionais dos 
CAPS, PSF e ACS para que através de um trabalho conjunto 
possam desenvolver ações básicas em Saúde Mental de forma 
mais ampla e humanizada; 
 VII - organizar banco de dados que atestem a 
realidade da Política de Saúde Mental, fornecendo subsídios 
para sua efetiva orientação; 
 VIII - supervisionar os CAPS em parceria com as 
Regionais; 
 IX - normalizar o fluxo de atendimento dos 
CAPS/SER’s; 
 X - divulgar e informar à população sobre os 
novos serviços de atenção em Saúde Mental; 
 XI - consolidar e avaliar dados. 
 Art. 42 - O Chefe da Equipe de Investigação, 
Análise e Informação Epidemiológica, tem as seguintes atribui-
ções específicas: 
 I - analisar e descrever os fenômenos relaciona-
dos ao processo saúde - doença; 
 II - coordenar e analisar os indicadores epide-
miológicos em articulação com as SER’s; 
 III - elaborar boletins semanais, mensais e tri-
mestrais; 
 IV - elaborar relatórios sobre os agravos; 
 V - divulgar em todos os meios de comunicação 
disponíveis os dados epidemiológicos; 
 VI - consolidar as informações recebidas; 
 VII - fornecer informações para as Equipes de 
Planejamento das ações para o controle de doenças e promo-
ção da saúde do município; 
 VIII - controlar, gerenciar e alimentar os Siste-
mas de Informações existentes: SINAN, SINASC e SIM e coor-
denar a descentralização desses Sistemas para as SER’s; 
 IX - repassar os dados para a Secretaria Es-
tadual da Saúde (1° Microrregião) dentro do prazo estabeleci-
do; 
 X - gerenciar o recebimento dos formulários 
preenchidos e o rapasse dos formulários a preencher do SIM, 
SINASC e SINAN, fazendo o controle de qualidade dos dados 
recebidos via disquete; 
 XI - definir e manter o fluxo de informações pro-
venientes das SER’s para cada um dos sistemas; 
 XII - aperfeiçoar a rede de notificação de doen-
ças e agravos tornando-a de agilidade e fidelidade máximas 
para o monitoramento das Doenças de Notificação Compulsó-
rias regulamentadas pela Portaria 1.461 de 22 de dezembro de 
1999 do Gabinete do Ministro da Saúde; 
 XIII - desencadear e coordenar, junto às SER, o 
aperfeiçoamento das investigações de casos de doenças trans-
missíveis e a realização das medidas necessárias ao bloqueio 
da transmissão dessas doenças; 
 XIV - desencadear e coordenar, junto às SER’s, 
o Monitoramento das Diarréias e das Infecções Respiratórias 
Agudas; 
 XV - desencadear e coordenar, junto às SER’s, a 
investigação de Óbitos Maternos e de Doenças transmitidas 
por Alimento; 
 XVI - desencadear e coordenar as ações de 
vigilância das doenças em fase de eliminação (Sífilis Congêni-
ta, Hanseníase e o Tétano Neonatal) ou em erradicação (sa-
rampo e poliomielite); 
 XVII - coordenar o recolhimento das Declarações 
de Óbitos nas Unidades geradoras da informação; 
 XVIII - coordenar a codificação dos óbitos no 
município de Fortaleza; 
 XIX - coordenar a complementação dos dados 
incompletos das Declarações de óbitos no IML e hospitais; 
 XX - obedecer às normas técnicas estabelecidas 
pelos níveis superiores da rede nacional de informações para a 
saúde. 
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 Art. 43 - O Chefe da Equipe Médica do SOS 
Fortaleza, tem as seguintes atribuições específicas: 
 I - planejar, programar, dirigir, coordenar, su-
pervisionar, controlar e avaliar as atividades de formação em 
urgência / emergência pré-hospitalar do núcleo SOS Fortale- 
za; 
 II - supervisionar e coordenar os serviços técni-
cos do núcleo SOS Fortaleza que a ele estiverem hierarquica-
mente subordinados; 
 III - assegurar condições adequadas de trabalho 
e os meios imprescindíveis ao exercício de uma boa prática 
médica; 
 IV - zelar pelo cumprimento das disposições 
legais e regulamentares em vigor; 
 V - zelar pelo fiel cumprimento dos princípios 
éticos; 
 VI - avaliar a qualidade profissional da equipe 
médica; 
 VII - subsidiar os responsáveis pelo desenvolvi-
mento de recursos humanos, para necessidades de educação 
continuada da equipe; 
 VIII - decidir, através de despacho conclusivo, 
sobre assuntos de sua competência. 
 Art. 44 - O Chefe da Central de Leitos, Consultas 
e Exames Especializados, da Célula de Atenção Especializada, 
tem as seguintes atribuições específicas: 
 I - analisar e dar parecer aos processos relacio-
nados à programação dos Sistemas de Informação Ambulatori-
al (SIA) e Hospital, encaminhados pelo Gerente da Célula e 
Diretor de Programação; 
 II - manter atualizadas as Fichas de Cadastro 
Ambulatorial (FCA) e Fichas de Programação Orçamentária 
(FPO) do Sistema de Informação Ambulatorial, bem como as 
Fichas de Cadastro Hospitalar e Fichas de Cadastro de Tercei-
ros do Sistema de Informação Hospitalar atualizadas; 
 III - manter atualizada e ajustar a programação 
local e de referência com distribuição de quotas para as unida-
des que compõem o Sistema sob gestão municipal (Pública, 
Filantrópicas e Privadas); 
 IV - participar de reuniões onde a pauta envolva 
as programações dos sistemas Ambulatorial e Hospitalar; 
 V - subsidiar com informações técnicas, quan- 
do necessário, o Gerente de Célula e o Diretor de Programa-
ção; 
 VI - ajustar as Fichas de Programação Orçamen-
tária (FPO) e alterar as Fichas de Cadastro Ambulatorial (FCA) 
mensalmente, antes do fechamento do Sistema de Informação 
Ambulatorial (SIA); 
 VII - analisar as fichas de cadastro solicitando 
alterações, inclusões ou exclusões do Sistema de Informação 
Ambulatorial após parecer do Gerente de Célula; 
 VIII - acompanhar as fichas de Cadastro de 
Estabelecimento de Saúde; 
 IX - acompanhar as Unidades Públicas munici-
pais no Programa do Parto Humanizado (SISPRENATAL); 
 X - solicitar, quando necessário, parecer da  
Equipe de Auditoria, avaliação e Controle - EAAC; 
 XI - incorporar as informações contidas nos 
disquetes entregues pelas unidades, efetuando alterações 
quando necessário; 
 XII - manter os prestadores atualizados em rela-
ção às versões do SIA/SIH, SISPRENATAL, SISCOLO, APAC e 
BPA - Boletim de Produção Ambulatorial; 
 XIII - ajustar a programação local e de referên-
cia, distribuindo as quotas para as unidades que compõem o 
sistema sob gestão municipal (públicas, filantrópicas e priva-
das); 
 XIV - autorizar internações eletivas e de urgên-
cia/emergência nos hospitais sob gestão municipal; 
 XV - participar no planejamento e normatização 
das ações em caráter de internação. 
 Art. 45 - O Chefe da Auditoria, da Célula de 
Atenção Especializada, tem as seguintes atribuições específi-
cas: 

 I - propor sistemática de avaliação e auditoria 
dos serviços de atenção à saúde, para execução pela equipe 
de auditoria, controle e avaliação; 
 II - avaliar objetivamente os elementos compo-
nentes dos processos da instituição, serviço ou sistema audita-
do, objetivando a melhoria dos procedimentos, através da de-
tecção de desvios dos padrões estabelecidos; 
 III - avaliar a qualidade, a propriedade e a efeti-
vidade dos serviços de saúde prestados à população, visando 
a melhoria progressiva da assistência à saúde; 
 IV - coordenar a produção de informações            
para subsidiar o planejamento das ações que contribuam            
para o aperfeiçoamento do SUS e para a satisfação do usuá-
rio; 
 V - determinar de conformidade com os elemen-
tos estabelecidos pelo Ministério da Saúde, o cumprimento das 
normas e requisitos estabelecidos para os serviços ou sistemas 
de saúde; 
 VI - levantar subsídios para a análise crítica da 
eficácia do sistema ou serviço e seus objetos; 
 VII - verificar a adequação, legalidade, legitimi-
dade, eficiência, eficácia e resolutividade dos serviços de saú-
de; 
 VIII - avaliar a qualidade da assistência à saúde 
prestada e seus resultados, bem como apresentar sugestões 
para seu aprimoramento; 
 IX - avaliar a execução das ações de atenção à 
saúde, programas, contratos, convênios, acordos, ajustes e 
outros instrumentos congêneres; 
 X - verificar o cumprimento da Legislação Fede-
ral, Estadual, Municipal e normatização específica do setor 
saúde; 
 XI - avaliar o desenvolvimento das atividades de 
atenção à saúde desenvolvidas pelas unidades prestadoras de 
serviços ao SUS; 
 XII - prover ao auditado oportunidade de aprimo-
rar os processos sob sua responsabilidade; 
 XIII - aferir a preservação dos padrões estabele-
cidos e proceder o levantamento de dados que permitam ao 
Serviço Nacional de Auditoria (SNA) conhecer a qualidade, os 
custos e os gastos da atenção à saúde; 
 XIV - participar do planejamento e normatização 
das ações e serviços de saúde. 
 Art. 46 - O Chefe da Equipe de Medicamentos 
Essenciais, da Célula de Assistência Farmacêutica, tem as 
seguintes atribuições específicas: 
 I - coordenar os trabalhos do Comitê de Farmá-
cia e Terapêutica, nas atividades de seleção, inclusão e exclu-
são de medicamentos, na atualização da Relação Municipal de 
Medicamentos Essenciais - REMUME e na elaboração do 
Memento Terapêutico e Boletins Informativos; 
 II - estabelecer normas que fomentem a Prescri-
ção e Dispensação racionais; 
 III - desenvolver investigação/pesquisa para 
análise situacional e definição de indicadores de impacto para 
Assistência Farmacêutica como instrumentos de acompanha-
mento e avaliação, norteadores para tomada de decisões e as 
intervenções; 
 IV - estabelecer indicadores para acompanha-
mento e avaliação com critérios baseados na farmacoeconomia 
e análise econômica; 
 V - estabelecer critérios para Programação de 
Medicamentos da Farmácia Básica do Município; 
 VI - analisar e consolidar a Programação de 
Medicamentos, com base em dados fornecidos pelas SER’s e 
Hospitais; 
 VII - desenvolver e atualizar o catálogo de com-
pras, visando a aquisição de medicamentos; 
 VIII - coordenar, executar e avaliar o processo de 
aquisição de medicamentos essenciais e imunobiológicos no 
Município; 
 IX - coordenar o processo de distribuição de 
medicamentos provenientes de programas estratégicos do 
ministério da Saúde; 
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 X - acompanhar a prestação de contas de medi-
camentos de atenção básica (PPI) adquiridos com Recursos 
Federais e do Município; 
 XI - propor o desenvolvimento de atividades de 
Farmácia Hospitalar nos Hospitais da jurisdição municipal; 
 XII - realizar treinamentos, atualização e aperfei-
çoamento dos profissionais envolvidos na Assistência Farma-
cêutica; 
 XIII - realizar Estudos de Utilização de Medica-
mentos; 
 XIV - oferecer estágios aos alunos do Curso de 
Farmácia, visando capacitá-los para o desenvolvimento da 
assistência farmacêutica e promoção do uso racional de medi-
camentos; 
 XV - promover Inserção nas Ações de Saúde, de 
atividades de Atenção Farmacêutica; 
 XVI - efetuar análise de consumo e demanda de 
medicamentos; 
 XVII - promover o controle de qualidade dos 
medicamentos e imunobiológicos recebidos e distribuídos; 
 XVIII - proceder levantamentos estatísticos, 
físico - financeiros de medicamentos recebidos e distribuídos; 
 XIX - gerenciar banco de dados sobre registro de 
preços, qualificação de fornecedores e informações técnico-
científicas e administrativas de medicamentos (lote, validade e 
movimentação de estoques). 
 Art. 47 - O Chefe da Equipe de Medicamentos 
Fototerápicos e Farmácia Viva, da Célula de Assistência Far-
macêutica, tem as seguintes atribuições específicas: 
 I - promover e estimular o uso de plantas medici-
nais e medicamentos fototerápicos no Município; 
 II - assegurar a produção de medicamentos fito-
terápicos obedecendo às Normas de Boas Práticas de Fabrica-
ção de Controle de Qualidade; 
 III - coordenar e executar a Assistência Farma-
cêutica voltada para o uso racional de plantas medicinais e 
medicamentos fitoterápicos no âmbito municipal; 
 IV - coordenar o processo de articulação interse-
torial no âmbito municipal, tendo em vista a implementação da 
Política de Plantas Medicinais e Medicamentos Fitoterápicos; 
 V - coordenar a implantação do Centro de Fitote-
rápicos de Fortaleza; 
 VI - coordenar, executar e avaliar o processo de 
aquisição dos insumos à produção dos medicamentos fitoterá-
picos do Programa Farmácia Viva; 
 VII - normatizar e implantar os procedimentos 
operacionais padrão visando adequação as Boas Práticas de 
Fabricação; 
 VIII - desenvolver estudos de farmacovigilância e 
farmacoepidemiologia, visando aferir e garantir a eficácia e 
segurança dos medicamentos fitoterápicos; 
 IX - fomentar o desenvolvimento de pesquisas 
visando ampliar o conhecimento sobre plantas regionais de 
interesse medicinal, com vistas ao uso correto e orientado; 
 X - promover a atualização sistemática e revisão 
contínua do Guia Fitoterápicos estabelecendo critérios para 
inclusão/exclusão de medicamentos fitoterápicos e consenso 
para as plantas de uso regional para atenção básica, segundo 
os critérios técnico-cientifícos que assegurem a eficácia e segu-
rança estabelecidos na legislação vigente; 
 XI - conhecer as demandas da atenção básica, 
passíveis de serem tratadas por medicamentos fitoterápicos 
com base em critérios epidemiológicos; 
 XII - estabelecer critérios para a elaboração de 
protocolos de utilização de medicamentos fitoterápicos; 
 XIII - revisar e estimular a aplicação do instru-
mento de avaliação clínica dos fitoterápicos junto aos prescrito-
res da Rede Municipal; 
 XIV - assegurar o emprego de plantas medicinais 
obedecendo as boas práticas de cultivo, preservando a quali-
dade do ar, solo e água, assim como possíveis contaminações 
químicas e biológicas, de acordo com a legislação vigente; 
 XV - promover a articulação junto aos pólos de 
capacitação do Programa Saúde da Família e outros Pro-

gramas preconizados pelo Ministério da Saúde que pos-          
suem potencial de emprego de plantas medicinais e fitoterápi-
cos; 
 XVI - promover oficinas de treinamento e capaci-
tação em uso terapêutico de plantas medicinais e medicamen-
tos fitoterápicos, observadas as necessidades específicas das 
categorias profissionais; 
 XVII - elaborar material didático e educativo para 
pessoal técnico e leigo; 
 XVIII - oferecer campo de estágio aos alunos do 
curso de Farmácia; 
 XIX - elaborar estudos de demanda atendida e 
demanda não atendida; 
 XX - assessorar tecnicamente as Regionais na 
elaboração de projetos, processo de implantação das ações de 
fitoterapia (horto medicinal e oficina farmacêutica); 
 XXI - manter intercâmbio técnico com instituições 
envolvidas na área de Fitoterapia e Farmácia Viva, para troca 
de tecnologias. 
 

CAPÍTULO IX 
DOS DIRETORES 

 
 Art. 48 - São atribuições comuns aos diretores: 
 I - participar do planejamento do órgão; 
 II - apresentar programa de trabalho, com a defi-
nição de metas, cronograma, responsabilidade, sistema de 
acompanhamento e indicadores de resultados para os objetivos 
e atividades de sua equipe de trabalho; 
 III - executar o programa de trabalho aprovado 
pela instância de subordinação, acompanhando o cumprimen-
to, pela respectiva equipe, das metas e cronograma, bem como 
avaliando, em conjunto e através dos indicadores seleciona-
dos, os resultados alcançados; 
 IV - prestar informações, de conformidade com 
as orientações superiores, sobre os assuntos relacionados com 
suas atividades, bem como sobre as metas e resultados de 
trabalho; 
 V - articular a orientação técnica e a atualização 
de sua equipe, visando manter e ampliar a efetividade e a qua-
lidade dos resultados do trabalho; 
 VI - fazer a distribuição de trabalho entre os ser-
vidores de sua equipe acompanhando, auxiliando e orientando 
o desempenho operacional; 
 VII - auxiliar o chefe imediato superior na avalia-
ção de resultados e racionalização de procedimentos; 
 VIII - promover a racionalização e manutenção 
do uso de equipamentos, materiais e instalações físicas neces-
sárias à realização das atividades; 
 IX - desempenhar outras tarefas compatíveis 
com a consecução de suas atribuições. 
 Art. 49 - São atribuições do Diretor do Departa-
mento Administrativo-Financeiro: 
 I - subsidiar o planejamento da instituição; 
 II - realizar, de forma participativa, o planejamen-
to operacional do órgão, definindo, com as unidades, as metas, 
cronograma, responsabilidades, sistema de acompanhamento 
e indicadores de resultado; 
 III - coordenar, orientar, controlar e avaliar as 
atividades das unidades subordinadas; 
 IV - acompanhar a realização das metas através 
dos indicadores de resultados; 
 V - assessorar o Secretário em assuntos de sua 
competência; 
 VI - providenciar os recursos necessários à reali-
zação dos trabalhos e distribuir tarefas visando à racionaliza-
ção administrativa e a efetividade dos resultados; 
 VII - desenvolver metodologicamente e inovar, 
operacionalmente, as ações realizadas no âmbito de suas 
unidades; 
 VIII - autorizar e orientar o uso do material per-
manente e de consumo; 
 IX - controlar e conservar os bens patrimoniais 
da FMS; 
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 X - promover o desenvolvimento das comunica-
ções e articulação entre as diversas unidades sob sua coorde-
nação; 
 XI - apresentar a escala de férias do pessoal em 
exercício para a programação pelos diversos órgãos da SMS; 
 XII - apresentar ao Secretário relatórios periódi-
cos das atividades sob sua coordenação; 
 XIII - emitir pareceres técnicos específicos, profe-
rir despachos nos processos submetidos à sua apreciação; 
 XIV - desempenhar outras atividades compatí-
veis com a consecução das suas competências. 
 Art. 50 - O Diretor de Programação da Rede 
Hospitalar e Laboratorial tem as seguintes competências espe-
cíficas: 
 I - analisar e dar parecer aos processos, encami-
nhando-os aos setores competentes, após parecer do Gerente 
da Célula; 
 II - analisar os relatórios financeiros do SIA/SIH e 
autorizar o pagamento dos mesmos, observando os recursos 
financeiros disponíveis; 
 III - autorizar a representação das AIH’s rejeita-
das pelo gestor municipal, após análise e parecer da Equipe de 
Auditoria, Avaliação e Controle - EAAC, e DATASUS, de acordo 
com a crítica apresentada, informando o prestador da referida 
autorização; 
 IV - autorizar a emissão de CI’s de pagamento 
quando informado dos créditos pelo Fundo Municipal de Saúde; 
 V - acompanhar, avaliar, e monitorar os Sistemas 
Ambulatorial e Hospitalar; 
 VI - acompanhar as portarias emitidas pelo Minis-
tério da Saúde e seus órgãos; 
 VII - encaminhar os ofícios às unidades prestado-
ras de serviços, informando-as do fluxo e de tudo o que for 
relevante para o bom funcionamento da assistência; 
 VIII - subsidiar com informações técnicas, quan-
do necessário, o Gerente da Célula; 
 IX - manter a EAAC informada dos limites finan-
ceiros praticados pelas unidades, bem como de qualquer alte-
ração na programação financeira das mesmas; 
 X - acompanhar o saldo financeiro dos sistemas 
ambulatorial e hospitalar (média e alta complexidade) junta-
mente com o Gerente de Célula; 
 XI - observar e acompanhar o cronograma de 
atividades do setor; 
 XII - emitir relatórios gerenciais e encaminhá-los 
ao Gerente de Célula para análise; 
 XIII - coordenar, controlar e supervisionar os 
relatórios dos valores para empenho - VEPE (próprio do siste-
ma) e encaminhá-lo em tempo hábil ao DATASUS; 
 XIV - executar outras atividades correlatas que 
lhe forem atribuídas. 
 

CAPÍTULO X 
DOS AUXILIARES TÉCNICOS 

 
 Art. 51 - Os Auxiliares Técnicos têm as seguintes 
atribuições comuns: 
 I - desenvolver as atividades inerentes à tesoura-
ria, contratos e convênios, suprimento e controle do patrimônio, 
finanças; 
 II - controlar e orientar o desenvolvimento das 
atividades executadas submetendo-as a consideração superior; 
 III - preparar dentro dos prazos estipulados, ob-
servando a documentação comprobatória as atividades desen-
volvidas sob sua responsabilidade; 
 IV - manter atualizados sistemas de informações 
referentes ao desenvolvimento das referidas áreas; 
 V - executar outras atividades correlatas que lhe 
forem atribuídas. 
 Art. 52 - O Auxiliar Técnico de Pessoal tem as 
seguintes Atividades Específicas: 
 I - planejar, administrar e controlar todos, os 
programas, atividades e serviços afetos à área de pessoal, 
mantendo, seu cadastro atualizada; 

 II - apreciar e opinar em assuntos relativos a 
direitos e vantagens, deveres e responsabilidades dos servido-
res, submetendo tais atos à consideração superior; 
 III - elaborar os atos referentes à administração 
de pessoal, tais como: portarias e declarações; 
 IV - encaminhar as licenças para a Junta Médica 
Municipal; 
 V - controlar o início e o término das licenças; 
 VI - controlar e arquivar as informações referen-
tes a nomeação, exoneração, substituição, diárias e ajudas de 
custo e outros atos institucionais, bem como preservar, pelos 
prazos legais os respectivos documentos; 
 VII - elaborar a escala anual de férias dos servi-
dores, zelando pela sua observância; 
 VIII - efetuar o controle diário do registro do com-
parecimento do pessoal lotado no órgão; 
 IX - manter atualizados e imediatamente disponí-
veis para consulta os registros de assentamento funcional dos 
servidores; 
 X - controlar a admissão, relotação, promoção, 
aposentadoria e demissão dos servidores do órgão; 
 XI - manter organizado o sistema de documenta-
ção, legislação e normas pertinentes à administração de servi-
dores e ao regime jurídico; 
 XII - preparar e encaminhar, nos prazos estipula-
dos, os documentos de controle de comparecimento e de alte-
rações relativas a pessoal; 
 XIII - cadastrar e selecionar recursos humanos, 
de acordo com as  demandas da instituição; 
 XIV - acompanhar, administrar e controlar quanti-
tativamente o quadro de pessoal; 
 XV - instruir processos relativos a direitos e van-
tagens, deveres e, responsabilidades dos servidores da SMS 
submetendo-os, quando necessário, à apreciação superior; 
 XVI - participar de projetos especiais desenvolvi-
dos pelo órgão Equipe Central de Administração de Pessoal da 
Secretaria de Administração; 
 XVII - manter atualizado em matéria de sua com-
petência, o banco de dados da SMS; 
 XVIII - executar outras tarefas correlatas. 
 Art. 53 - O Auxiliar Técnico de Suprimento e 
Controle do Patrimônio tem as seguintes Atribuições Específi-
cas: 
 I - adotar, cumprir e fazer cumprir, no órgão, as 
normas e procedimentos estabelecidos para a área de supri-
mento e controle do patrimônio; 
 II - coordenar, providenciar e controlar a aquisi-
ção, o uso e o estoque de materiais de consumo da Secretaria, 
bem como adotar medidas para a sua conservação; 
 III - atender os pedidos de material das diversas 
unidades do órgão, mantendo atualizado os estoques de mate-
rial; 
 IV - programar e processar a aquisição de mate-
rial permanente solicitado pelas unidades; 
 V - proceder ao tombamento do material adquiri-
do pelo órgão, antes do seu encaminhamento à unidade solici-
tante; 
 VI - inventariar, anualmente, todos os bens per-
manentes, procedendo a atualização do cadastro geral e reali-
zado seu encaminhamento; 
 VII - dar baixa, mediante ordem superior, aos 
bens permanentes e materiais considerados inservíveis ou 
obsoletos, bem como encaminhá-los para o órgão responsável 
pela sua alienação quando for o caso; 
 VIII - providenciar a manutenção preventiva e 
corretiva de máquinas, equipamentos e móveis do órgão; 
 IX - efetuar o balancete trimestral do estoque de 
material de consumo existente, bem como dar cumprimento às 
normas sobre a utilização, movimentação e guarda dos veícu-
los. 
 Art. 54 - O Auxiliar Técnico de Finanças tem as 
seguintes atribuições específicas: 
 I - exercer as atividades de controle e aplicação 
dos recursos orçamentários destinados ao órgão; 
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 II - efetuar o registro e o controle dos créditos 
orçamentários consignados ao órgão; 
 III - executar o repasse autorizado de recursos 
orçamentários e extra-orçamentários a órgão ou associação; 
 IV - realizar emissão e lançamento dos empe-
nhos, controlando os respectivos saldos e anulações, de acor-
do com as normas vigentes sobre classificação econômica e 
programática da despesa; 
 V - acompanhar e controlar os recursos financei-
ros decorrentes de convênios, contratos ou acordos firmados 
entre o órgão e as pessoas jurídicas de direito público ou pri-
vado, nacionais ou estrangeiras; 
 VI - acompanhar as publicações de natureza 
orçamentária, mantendo-se e mantendo os dirigentes do órgão 
devidamente informados e atualizados; 
 VII - elaborar mensalmente o demonstrativo de 
execução orçamentária, remetendo-o ao responsável pelo 
planejamento e coordenação sistêmica do órgão; 
 VIII - acompanhar os prazos fixados para apli-
cação e comprovação de suprimento de fundos concedidos           
a servidores, qualquer que seja a forma ou regime de conces-
são; 
 IX - controlar os saldos orçamentários, providen-
ciando, quando necessário, pedido de reforço de dotação; 
 X - verificar a exatidão e a regularidade das 
contas apresentadas, opinando sobre sua legalidade; 
 XI - examinar a fase final de liquidação da des-
pesa, verificando se foram atendidos as formalidades legais, o 
valor e a natureza da dívida; 
 XII - prestar informações e esclarecimentos a 
agentes fiscalizadores; 
 XIII - providenciar a relação das notas de empe-
nho, remetendo-a ao órgão designado na Secretaria das Fi-
nanças, para fins de registro; 
 XIV - controlar a execução da despesa orçamen-
tária, propondo as medidas que julgar convenientes à regulari-
zação de situações que envolvam insuficiência ou inexistência 
de recursos orçamentários. 
 Art. 55 - O Auxiliar Técnico de Contratos e Con-
vênios tem as seguintes atribuições específicas: 
 I - coordenar e supervisionar os trabalhos de 
execuções dos Contratos e convênios desta Secretaria; 
 II - receber a documentação, analisar e aprovar 
relatórios, recibos e faturas relativas aos recursos repassados à 
contratada; 
 III - providenciar a publicação no Diário Oficial do 
Município de extratos dos contratos celebrados com a Secreta-
ria da Saúde do Município; 
 IV - receber das contratadas até o 5° dia útil do 
mês subseqüente a prestação dos serviços desenvolvidos pela 
contratada para fins de conferência e atesto do serviço execu-
tado; 
 V - providenciar sempre que solicitado dos con-
tratados, o pedido de aditivos, acompanhado com uma justifica-
tiva técnica; 
 VI - elaborar prestação de contas parcial, para 
que seja liberado as parcelas relativas ao empenho do respec-
tivo exercício financeiro; 
 VII - acompanhar e controlar os recursos finan-
ceiros decorrente de convênios, contratos ou acordo firmados 
entre o órgão e as pessoas jurídicas de direito público privado; 
 VIII - apresentar prestação de contas parcial, 
para que seja liberado as parcelas relativas ao empenho do 
respectivo exercício financeiro; 
 IX - apresentar a prestação de conta final ou 
parcial dos recursos recebidos, nos prazos regulamentares; 
 X - solicitar prorrogação através de ofício quan-
do, na vigência do convênio, houver atraso na liberação dos 
recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso 
verificado; 
 XI - acompanhar o movimento dos recursos da 
conta bancária especifica de cada convênio; 
 XII - verificar e acompanhar junto a tesouraria se 
os recursos de convênios estão em conta bancária especifica e 

se estão sendo usadas para pagamentos de despesas previs-
tas no plano de trabalho ou para aplicação no mercado finan-
ceiro; 
 XIII - solicitar semanalmente a tesouraria os 
extratos de rendimento das aplicações financeiras para saber 
se os mesmos estão aplicados no objeto do convênio; 
 XIV - acompanhar todos os pagamentos junto ao 
setor contábil dos contratos e convênios referente a pagamen-
tos de pessoal terceirizados; 
 XV - arquivar e cuidar para que toda a documen-
tação comprobatória original dos gastos realizados deva per-
manecer arquivado e que fique a disposição dos órgãos de 
controle interno e externo; 
 XVI - acompanhar junto com o executor do con-
vênio, para que a utilização dos recursos seja obedecida de 
acordo com o plano de trabalho de cada convênio; 
 XVII - solicitar, sempre que necessário remane-
jamento de metas; 
 XVIII - acompanhar através de planilha os gastos 
e possibilitar o gerenciamento das despesas realizadas, evi-
denciando o cumprimento das etapas administrativas (edital, 
empenho comprovação e pagamento, necessárias à efetivação 
do gasto); 
 XIX - acompanhar a execução das metas físicas 
e financeiras do plano do trabalho, meta a meta, quer física ou 
financeira; 
 Art. 56 - O Auxiliar Técnico de Tesouraria tem as 
seguintes atribuições específicas: 
 I - auxiliar no controle dos processos oriundos do 
Ministério da Saúde e do Tesouro Municipal; 
 II - auxiliar na efetivação dos pagamentos diver-
sos da SMS tais como: despesas obrigatórias, encargos, servi-
ços e fornecedores de ambas as fontes; 
 III - auxiliar na execução do controle da escritu-
ração do diário de pagamento, movimento de caixa, fichas de 
contas correntes, conciliação bancária; 
 IV - auxiliar quando necessário nos contatos 
externos de banco tais como: abertura de contas correntes, 
controle e recebimento de extratos e informações afins; 
 V - prestar informações relativas às questões 
inerentes à sua competência. 
 

CAPÍTULO XI 
DOS ENCARREGADOS DE ATIVIDADES TÉCNICAS 

 
 Art. 57 - São atribuições comuns dos Encarrega-
dos de Atividades Técnicas: 
 I - executar e acompanhar o programa de traba-
lho definido para o serviço ou setor, auxiliando e orientando o 
desempenho operacional; 
 II - supervisionar, coordenar, controlar e avaliar 
as atividades dos serviços da equipe de trabalho do serviço ou 
setor; 
 III - participar da organização e realização de 
projetos e atividades de competência de sua unidade; 
 IV - prestar informações nos processos submeti-
dos à sua apreciação em assuntos relacionados com suas 
atividades; 
 V - prestar apoio administrativo ao setor especí-
fico; 
 VI - fazer a distribuição de trabalho entre os 
servidores da unidade ou serviço acompanhando, auxiliando e 
orientando o desempenho operacional; 
 VII - auxiliar o diretor ou chefe imediato na avali-
ação de resultados e racionalização de procedimentos; 
 VIII - promover a racionalização e manutenção 
dos equipamentos, materiais e instalações físicas necessárias 
à realização das atividades; 
 IX - desempenhar outras tarefas que lhe forem 
designadas pelo superior imediato. 
 Art. 58 - São atribuições específicas do Encarre-
gado de Atividades Técnicas do Almoxarifado: 
 I - receber material dos fornecedores após sua 
aquisição, verificar a qualidade do produto; 
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 II - distribuir e classificar o material de acordo 
com as normas estabelecidas; 
 III - controlar e organizar o material de estoque 
observando a data de validade e periculosidade; 
 IV - controlar o estoque quanto a entrada e saída 
de material; 
 V - atender as requisições de material das diver-
sas unidades da SMS. 
 Art. 59 - São atribuições específicas do Encarre-
gado de Atividades Técnicas do setor de compras: 
 I - atender as necessidades de compra de mate-
riais requisitados pelas diversas unidades e setores, tentando 
manter atualizado o estoque do almoxarifado; 
 II - providenciar, coordenar e controlar a aquisi-
ção e uso de materiais; 
 III - executar o tombamento do material perma-
nente; 
 IV - coletar preços; 
 V - elaborar processos de compras, através da 
coleta de preços; 
 VI - realizar controle de material permanente, 
através de atualização do tombamento; 
 VII - elaborar o inventário anualmente. 
 Art. 60 - São atribuições específicas do Encarre-
gado de Atividades Técnicas do Setor de Atividades Auxiliares: 
 I - controlar e coordenar o atendimento das ne-
cessidades de transporte do órgão; 
 II - controlar o recolhimento dos veículos do 
órgão ao final de cada expediente, bem como o consumo de 
combustíveis e lubrificantes; 
 III - proceder a regularização de registro dos 
veículos do órgão; 

 IV - fazer executar a limpeza, conservação e 
vigilância das dependências do órgão; 
 V - controlar as chaves das dependências do 
órgão, abrindo-as antes do expediente e fechando-as no seu 
encerramento; 
 VI - manter em perfeito funcionamento as insta-
lações elétricas, hidráulicas, telefônicas, hidro-sanitárias e 
climatização das dependências do órgão; 
 VII - executar e controlar os serviços de reprodu-
ção e encadernação de documentos do órgão. 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
CAPÍTULO ÚNICO 

 
 Art. 61 - O horário de trabalho da Secretaria 
Municipal de Saúde (SMS) é o estabelecido para o serviço 
público do Município; 
 Parágrafo Único - Todos os servidores em car-
gos comissionados deverão cumprir sua jornada de trabalho de 
acordo com a legislação vigente. 
 Art. 62 - Serão substituídos por motivos de fé-
rias, de viagens, de outros impedimentos eventuais, até 30 
(trinta) dias por indicação do secretário: 
 I - o Secretário pelos Coordenadores; 
 II - os Coordenadores pelos Gerentes de Célula; 
 III - os Gerentes de Célula e demais chefes, 
pelos servidores lotados nas respectivas. 
 Art. 63 - Os casos omissos serão resolvidos pelo 
secretário da Pasta; 
 Art. 64 - Revogadas as disposições em contrário, 
este Regulamento entrará em vigor na data de sua publica- 
ção. 

 
ANEXO II 
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Denomina ESCOLA MUNICI-
PAL DE ENSINO FUNDAMEN-
TAL PROFESSOR EDILSON 
BRASIL SOAREZ escola que 
indica, e dá outras providên-
cias. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no 
exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 76, VI 
da Lei Orgânica do Município e; CONSIDERANDO o disposto 

no art. 1º da Lei nº 8.830 de 28 de abril de 2004. DECRETA: 
Art. 1º - Fica denominada “Escola Municipal de Ensino Funda-
mental Professor Edílson Brasil  Soarez”, localizada na Estrada 
da Urucutuba s/n - Conjunto Tatu Mundê - Bom Jardim. Art. 2º - 
a escola citada no artigo anterior integrará o acervo da Secreta-
ria Executiva Regional V - SER V. Art. 3º - A escola denominada 
por este Decreto, constará das escolas de Módulo I da Rede 
Municipal de Ensino, cujos cargos comissionados foram criados 
pela Lei nº 8.830 de 28 de abril de 2004, e serão distribuídos 
na forma do art. 2º da Lei retro mencionada. Art. 4º - Revoga-
das as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor 
a partir da data da sua publicação. GABINETE DO PREFEITO, 

CONSELHO  
MUNICIPAL DE 
SAÚDE (CMS) 

*$%,1(7(�'2��6(&5(7È5,2�
 

ASSESSORIA 
TÉCNICA 
(ASTEC) 

CÉLULA DE 
ATENÇÃO 

ESPECIALI-
ZADA 

COORDENADORIA 
DO FUNDO 
MUNICIPAL  
DE SAÚDE 

COORDENADORIA 
DE POLÍTICAS DE  

SAÚDE (CPS) 

DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO 

FINANCEIRO 

 
CÉLULA DE 
ATENÇÃO 

BÁSICA 

CÉLULA DE 
VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E 
AMBIENTAL 

CÉLULA DE 
VIGILÂNCIA 
EPIDEMIO-

LÓGICA 
 

 

SOS 
FORTALEZA 

CÉLULA DE 
ASSISTÊN-
CIA FARMA-

CÊUTICA 
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em 08 de dezembro de 2004. -XUDFL� 9LHLUD� GH�0DJDOKmHV� ��35()(,72�'(�)257$/(=$������� $72� 1�� ���������� � O PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que dispõe Decreto nº 11011, de 03.08.2001, e de acor-
do com o Processo nº 4294/2004. RESOLVE atribuir a CRIS-
TIANO WALTER MORAES RÔLA JÚNIOR, Gerente do SOS 
Fortaleza, símbolo DNS-2, a importância de R$ 792,00 (sete-
centos e noventa e dois reais), referente a 04 (quatro) diárias, 
R$ 300,00 (trezentos reais) referente a 01 (uma) taxa de inscri-
ção para a viagem a Belo Horizonte/MG., da Região II, e uma 
passagem referente ao trecho Fortaleza/Belo Horizonte/Fortale-
za, para participar do VI SBAIT (Congresso da Sociedade Bra-
sileira de Atendimento Integrado ao Traumatizado), de interes-
se da municipalidade no período de 21 a 23.10.2004, devendo 
as despesas correrem por conta da dotação orçamentária: 
10.302.0035.2053.0001, Elemento de Despesa 3390.14 (Diá-
rias), 3390.33 (Passagens) e 3390.39 (Inscrição), Fonte 283, 
consignadas a Secretaria Municipal de Saúde, pelo orçamento 
vigente. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORTA-
LEZA, em 08 de dezembro de 2004. -XUDFL�9LHLUD�GH�0DJD�OKmHV� �� 35()(,72� 081,&,3$/�� 9kQLD� 6REUHLUD� $UD~MR� ��6(&5(7È5,$�'(�$'0,1,675$d2������$1(;2�'2�$72�1������������� '(����������� 
 

NOME ÓRGÃO CARGO 
Rômulo Guilherme 
Leite 

Secretaria Municipal de 
Defesa do Consumidor 
- PROCON 

 
 

Coordenador 
Jurandi Vieira de 
Magalhães 

Secretaria Municipal de 
Planejamento e Orça-
mento - SEPLA 

 
 

Membro 
Raimundo Valdir dos 
Santos Júnior 

Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urba-
no e Infra-Estrutura - 
SEINF 

 
 
 

Membro 
Vânia Sobreira Araú-
jo 

Secretaria de Adminis-
tração do Município - 
SAM 

 
 

Membro 
Galeno Taumaturgo 
Lopes 

Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS 

 
Membro 

Aloísio Barbosa de 
Carvalho Neto 

Secretaria de Finanças 
do Município - SEFIN 

 
Membro 

Paulo de Melo Jorge 
Filho 

Secretaria Municipal de 
Educação e Assistência 
Social - SEDAS 

 
 

Membro 
Teresa Cristina Ne-
ves Pinho 

Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Con-
trole Urbano - SEMAM 

 
 

Membro 
Maria do Carmo Ma-
galhães 

Secretaria de Desen-
volvimento Econômico - 
SDE 

 
 

Membro 
 

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO). ����� $72�1��������������� O PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE 
excluir do Ato n° 10.416/04, JUVENILIA MARIA ALEXANDRINO 
CARVALHO, que foi exonerada do cargo em Chefe do Serviço 
de Arquivo Médico e Estatística do Hospital Distrital Governa-
dor Gonzaga Mota - Messejana, simbologia DNI.1, integrante 
da estrutura administrativa da Secretaria Executiva Regional VI. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 
08 de dezembro de 2004. -XUDFL�9LHLUD�GH�0DJDOKmHV���35(�)(,72� 081,&,3$/�� 9kQLD� 6REUHLUD� $UD~MR� �� 6(&5(7È5,$�'(�$'0,1,675$d2�� ���

� $72�1��������������� O PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais e de acor-
do com o Processo nº 18795/2004. RESOLVE excluir do Ato n° 
3339/2004 de 28.04.2004, que nomeou diversos servidores 
para o cargo de Agente Administrativo, com lotação no Quadro 
do Poder Executivo desta Prefeitura, o nome da servidora PA-
TRÍCIA BARBOSA FERREIRA. GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 08 de dezembro de 2004. -XUDFL�9LHLUD�GH�0DJDOKmHV���35()(,72�081,&,3$/��9kQLD�6REUHLUD�$UD~MR���6(&5(7È5,$�'(�$'0,1,675$d2������� $72�1��������������� O PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE 
dispensar GALENO TAUMATURGO LOPES, como Membro da 
Comissão Central de Leitos e Internação Hospitalar, com re-
muneração equivalente a simbologia DAS.1, vinculada a Secre-
taria Municipal de Saúde, a partir de 01.12.2004. GABINETE 
DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 08 de de-
zembro de 2004. -XUDFL� 9LHLUD� GH� 0DJDOKmHV� �� 35()(,72�081,&,3$/��9kQLD�6REUHLUD�$UD~MR� ��6(&5(7È5,$�'(�$'�0,1,675$d2�� ����
 $72�1����������������O PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE 
designar GALENO TAUMATURGO LOPES, como Membro da 
Comissão Técnica de Auditores, com simbologia equivalente a 
DAS.1, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
01.12.2004.�GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FOR-
TALEZA, em 08 de dezembro de 2004. -XUDFL�9LHLUD�GH�0DJD�OKmHV� �� 35()(,72� 081,&,3$/�� 9kQLD� 6REUHLUD� $UD~MR� ��6(&5(7È5,$�'(�$'0,1,675$d2������� $72�1����������������O PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE, 
exonerar nos termos do art. 41, item I da Lei n° 6.794, de 
27.12.1990, Estatuto dos Servidores do Município de Fortaleza, 
publicado no DOM n° 9.526 - Suplemento de 02.01.1991, ANA 
EUGÊNIA SOUSA CAMPOS, ocupante do cargo em comissão 
de Presidente da Fundação da Criança e da Família Cidadã - 
FUNCI, integrante da estrutura administrativa da Fundação da 
Criança e da Família Cidadã, constante do Quadro Permanente 
- Parte I - Cargos em Comissão, a partir desta data. GABINETE 
DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 08 de de-
zembro de 2004. -XUDFL� 9LHLUD� GH� 0DJDOKmHV� �� 35()(,72�081,&,3$/��9kQLD�6REUHLUD�$UD~MR� ��6(&5(7È5,$�'(�$'�0,1,675$d2�� ����� $72�1����������������O PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE, 
exonerar nos termos do art. 41, item I da Lei n° 6.794, de 
27.12.1990, Estatuto dos Servidores do Município de Fortaleza, 
publicado no DOM n° 9.526 - Suplemento de 02.01.1991, IZIL-
DA BARBOSA DOS SANTOS, ocupante do cargo em comissão 
de Diretora (EM Gerardo Milton de Sá), simbologia DAS.2, 
integrante da estrutura administrativa da Secretaria Executiva 
Regional III, constante do Quadro Permanente - Parte I - Car-
gos em Comissão, a partir de 01.12.2004. GABINETE DO 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 08 de dezembro 
de 2004. -XUDFL� 9LHLUD� GH�0DJDOKmHV� �� 35()(,72�081,&,�3$/�� 9kQLD� 6REUHLUD� $UD~MR� �� 6(&5(7È5,$� '(�$'0,1,675$d2�� ����� $72�1����������������O PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE, 
exonerar nos termos do art. 41, item I da Lei n° 6.794, de 
27.12.1990, Estatuto dos Servidores do Município de Fortaleza, 
publicado no DOM n° 9.526 - Suplemento de 02.01.1991, 
FRANCISCA MARIA ROCHA FERREIRA, ocupante do cargo 
em comissão de Secretária (CEI Jurandir Magalhães), simbolo-
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gia DNI.1, integrante da estrutura administrativa da Secretaria 
Executiva Regional III, constante do Quadro Permanente - 
Parte I - Cargos em Comissão, a partir de 01.12.2004. GABI-
NETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 08 de 
dezembro de 2004. -XUDFL�9LHLUD�GH�0DJDOKmHV���35()(,72�081,&,3$/��9kQLD�6REUHLUD�$UD~MR� ��6(&5(7È5,$�'(�$'�0,1,675$d2�� ����� $72�1��������������� O PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE 
exonerar, nos termos do art. 41, item I da Lei n° 6.794, de 
27.12.1990, Estatuto dos Servidores do Município de Fortaleza, 
publicado no DOM n° 9.526 - Suplemento de 02.01.1991, os 
servidores relacionados em anexo, dos cargos discriminados, 
constantes do Quadro Permanente - Parte I - Cargos em Co-
missão, a partir de 01.12.2004. GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 08 de dezembro de 2004. -XUDFL�9LHLUD�GH�0DJDOKmHV���35()(,72�081,&,3$/��9kQLD�6REUHLUD�$UD~MR���6(&5(7È5,$�'(�$'0,1,675$d2���
Secretaria Executiva Regional I 
NOME FUNÇÃO SIMB. 
Ierece Teresa D’avila 
Teixeira 

Vice-Diretor (Escola Reitor 
Pedro Teixeira) 

 
DNI.1 

Maria das Graças 
Lima Pinheiro da Silva 

Diretor do Centro de Saúde 
Jacarecanga (C.S. Jacare-
canga) 

 
 

DAS.2 
Lúcia Maria Sales de 
Castro 

Chefe do Centro de Apoio 
Técnico Administrativo (C.S. 
Lineu Jucá 

 
 

DNI.1 
�

Secretaria Executiva Regional III 
NOME FUNÇÃO SIMB. 
Rosangela Maria Ro-
cha Vieira 

Chefe do Serviço de Apoio 
Técnico Administrativo (C.S. 
Ivana de Sousa Paes) 

 
 

DNI.1 
����� $72�1��������������� O PREFEITO MUNICIPAL 

DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE 
exonerar, nos termos do art. 41, item I da Lei n° 6.794, de 
27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Município de Forta-
leza, publicado no DOM n° 9.526 - Suplemento de 02.01.1991, 
os servidores relacionados em anexo, dos cargos em comissão 
discriminados, constantes do Quadro Permanente - Parte I - 
Cargos em Comissão, a partir de 01.12.2004. GABINETE DO 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 08 de dezembro 
de 2004. -XUDFL� 9LHLUD� GH�0DJDOKmHV� �� 35()(,72�081,&,�3$/�� 9kQLD� 6REUHLUD� $UD~MR� �� 6(&5(7È5,$� '(�$'0,1,675$d2�� �
LOTAÇÃO: Secretaria Executiva Regional V 
NOME CARGO SIMB. 
Adriana Lins Carva-
lhedo 

Diretor Adjunto do CMES 
Zélia Correia 

 
DAS.3 

Silvia Helena da Silva 
Ribeiro 

Diretor da Escola Geisa 
Firmo Gonçalves 

 
DAS.2 

Késia Ângela de Sou-
sa Maciel 

Vice-Diretor da Escola Fran-
cisca Abreu de Lima 

 
DAS.3 

Raimunda Evalda de 
Lima 

Secretário da Escola Fran-
cisca Abreu de Lima 

 
DNI.1 

����� $72�1��������������� O PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE 
nomear, de acordo com o artigo 11, item II da Lei n° 6.794, de 
27.12.1990, Estatuto dos Servidores do Município de Fortaleza, 
publicado no DOM n° 9.526 - Suplemento de 02.01.1991, os 
servidores relacionados em anexo, para os cargos em comis-
são discriminados, constante do Quadro Permanente - Parte I - 
Cargos em Comissão, a partir de 01.12.2004. GABINETE DO 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 08 de dezembro 

de 2004.� -XUDFL� 9LHLUD� GH�0DJDOKmHV� �� 35()(,72�081,&,�3$/�� 9kQLD� 6REUHLUD� $UD~MR� �� 6(&5(7È5,$� '(� $'0,1,6�75$d2���
Secretaria Executiva Regional I 

NOME FUNÇÃO SIMB. 
Maria Eliana Pessoa 
Nunes 

Vice-Diretor (Escola Reitor 
Pedro Teixeira) 

 
DNI.1 

Cyntia Lima Nogueira Chefe do Centro de Saúde 
(C.S. Jacarecanga) 

 
DAS.2 

Rosangela Maria Ro-
cha Vieira 

Chefe do Serviço de Apoio 
Técnico (C.S. Lineu Jucá) 

 
DNI.1 

����� $72�1����������������O PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE, 
nomear de acordo com o artigo 11, item II da Lei n° 6.794, de 
27.12.1990, Estatuto dos Servidores do Município de Fortaleza, 
publicado no DOM n° 9.526 - Suplemento de 02.01.1991, 
FRANCISCA MARIA ROCHA FERREIRA, para exercer o cargo 
em comissão de Diretora (EM Gerardo Milton de Sá), DAS.2, 
integrante da estrutura administrativa da Secretaria Executiva 
Regional III, constante do Quadro Permanente - Parte I - Car-
gos em Comissão, a partir de 01.12.2004. GABINETE DO 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 08 de dezembro 
de 2004. -XUDFL� 9LHLUD� GH�0DJDOKmHV� �� 35()(,72�081,&,�3$/�� 9kQLD� 6REUHLUD� $UD~MR� �� 6(&5(7È5,$� '(� $'0,1,6�75$d2�� ����� $72�1����������������O PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE, 
nomear de acordo com o artigo 11, item II da Lei n° 6.794, de 
27.12.1990, Estatuto dos Servidores do Município de Fortaleza, 
publicado no DOM n° 9.526 - Suplemento de 02.01.1991,  
EMANUEL COLARES ALVES, para exercer o cargo em comis-
são de Secretário (CEI Jurandir Magalhães), DNI.1, integrante 
da estrutura administrativa da Secretaria Executiva Regional III, 
constante do Quadro Permanente - Parte I - Cargos em Comis-
são, a partir de 01.12.2004. GABINETE DO PREFEITO MUNI-
CIPAL DE FORTALEZA, em 08 de dezembro de 2004. -XUDFL�9LHLUD�GH�0DJDOKmHV���35()(,72�081,&,3$/��9kQLD�6REUHL�UD�$UD~MR���6(&5(7È5,$�'(�$'0,1,675$d2������� $72�1��������������� O PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE 
nomear, nos termos do art. 11, item II da Lei n° 6.794, de 
27.12.1990, Estatuto dos Servidores do Município de Fortaleza, 
publicado no DOM n° 9.526 - Suplemento de 02.01.1991, os 
servidores relacionados em anexo, para exercer os cargos em 
comissão discriminados, constantes do Quadro Permanente - 
Parte I - Cargos em Comissão, a partir de 01.12.2004. GABI-
NETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 08 de 
dezembro de 2004.�-XUDFL�9LHLUD�GH�0DJDOKmHV���35()(,72�081,&,3$/��9kQLD�6REUHLUD�$UD~MR� ��6(&5(7È5,$�'(�$'�0,1,675$d2���
Secretaria Executiva Regional V 

NOME FUNÇÃO SIMB. 
José Marcelo Campos 
Mesquita 

Diretor Adjunto do CMES 
Zélia Correia 

 
DAS.3 

Delânia Benevides 
Barbosa Gomes 

Diretor da Escola Geisa 
Firmo Gonçalves 

 
DAS.2 

Sandra Mara Panta-
leão Lima 

Vice-Diretor da Escola Fran-
cisca Abreu de Lima 

 
DAS.3 

Márcio Roque Cordei-
ro 

Secretário da Escola Fran-
cisca Abreu de Lima 

 
DNI.1 

Késia Ângela de Sou-
sa Maciel 

Diretor da Escola João Nu-
nes Pinheiro 

 
DAS.3 

Maria de Lara Paz 
Pinto 

Vice-Diretor da Escola João 
Nunes Pinheiro 

 
DNI.1 



',È5,2�2),&,$/�'2�081,&Ë3,2�
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Raimunda Evalda de 
Lima 

Secretário da Escola João 
Nunes Pinheiro 

 
DNI.1 

Adriana Lins Carva-
lhedo 

Diretor da Escola Adalberto 
Studart Filho 

 
DAS.3 

Siliva Helena da Silva 
Ribeiro 

Vice-Diretor da Escola Adal-
berto Studart Filho 

 
DNI.1 

Maria Rosália Santos 
Pereira 

Secretário da Escola Adal-
berto Studart Filho 

 
DNI.1 

����� $72�1����������������O PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE, 
nomear de acordo com o artigo 11, item II da Lei n° 6.794, de 
27.12.1990, Estatuto dos Servidores do Município de Fortaleza, 
publicado no DOM n° 9.526 - Suplemento de 02.01.1991, LU-
CIANA COSTA LOPES DE SOUZA, para exercer o cargo em 
comissão de Auxiliar Técnico Eq. Atenção Básica, simbologia 
DAS.3, integrante da estrutura administrativa da Secretaria 
Executiva Regional VI, constante do Quadro Permanente - 
Parte I - Cargos em Comissão, a partir de 01.11.2004. GABI-
NETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 08 de 
dezembro de 2004. -XUDFL�9LHLUD�GH�0DJDOKmHV���35()(,72�081,&,3$/��9kQLD�6REUHLUD�$UD~MR� ��6(&5(7È5,$�'(�$'�0,1,675$d2�� ���
� $72�1��������������� O PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE, 
exonerar a pedido, nos termos do art. 40, da Lei n° 6.794, de 
27.12.1990, Estatuto dos Servidores do Município de Fortaleza, 
publicado no DOM n° 9.526 - Suplemento de 02.01.1991, PA-
TRÍCIA DOS SANTOS BARBOSA, matrícula n° 17114.1, ocu-
pante do cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria 
Executiva Regional I, Quadro Permanente - Parte I - Composta 
de Cargos do Poder Executivo, a partir de 01.11.2004. GABI-
NETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 08 de 
dezembro de 2004. -XUDFL�9LHLUD�GH�0DJDOKmHV���35()(,72�081,&,3$/��9kQLD�6REUHLUD�$UD~MR� ��6(&5(7È5,$�'(�$'�0,1,675$d2�� ���
� $72�1����������������O PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o parecer da Comissão de Processo Administrativo Disci-
plinar exarado no Processo n° 896/2004. RESOLVE demitir de 
acordo com o artigo 175, inciso III, artigo 180, inciso II e art. 
181, da Lei n° 6.794, de 27.12.1990, Estatuto dos Servidores 
do Município de Fortaleza, publicado no DOM n° 9.526 - Su-
plemento de 02.01.1991, a servidora LILIAN MARIANO FON-
TELES, matrícula n° 45951.2, Professor A-3E, lotada na Secre-
taria Executiva Regional II, constante do Quadro Permanente - 
Parte I - composta de cargos do Poder Executivo, a partir de 
01.09.2003. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FOR-
TALEZA, em 08 de dezembro de 2004. -XUDFL�9LHLUD�GH�0DJD�OKmHV� �� 35()(,72� 081,&,3$/�� 9kQLD� 6REUHLUD� $UD~MR� ��6(&5(7È5,$�'(�$'0,1,675$d2������� $72�1����������������O PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o parecer da Comissão de Processo Administrativo Disci-
plinar exarado no Processo n° 697/2004. RESOLVE demitir de 
acordo com o artigo 175, inciso III, artigos 181 e 182 da Lei n° 
6.794, de 27.12.1990, Estatuto dos Servidores do Município de 
Fortaleza, publicado no DOM n° 9.526 - Suplemento de 
02.01.1991, a servidora KÁTIA CILENE DE LIMA GALVÃO, 
matrícula n° 47407.1, Professor A-03E, lotada na Secretaria 
Executiva Regional II, constante do Quadro Permanente - Parte 
I - composta de cargos do Poder Executivo, a partir de 
01.08.2003. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FOR-
TALEZA, em 08 de dezembro de 2004. -XUDFL�9LHLUD�GH�0DJD�OKmHV� �� 35()(,72� 081,&,3$/�� 9kQLD� 6REUHLUD� $UD~MR� ��6(&5(7È5,$�'(�$'0,1,675$d2�����

� $72�1��������������� O PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais e de acor-
do com o Processo nº 32260/2004. RESOLVE, exonerar a 
pedido, nos termos do art. 40, da Lei n° 6.794, de 27.12.1990, 
Estatuto dos Servidores do Município de Fortaleza, publicado 
no DOM n° 9.526 - Suplemento de 02.01.1991, DIANA BRUNO 
TEIXEIRA, matrícula n° 54948.1, ocupante do cargo de Profes-
sor, lotada na Secretaria Executiva Regional III, Quadro Per-
manente - Parte I - Composta de Cargos do Poder Executivo, a 
partir de 03.08.2003. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, em 08 de dezembro de 2004. -XUDFL�9LHLUD�GH� 0DJDOKmHV� �� 35()(,72� 081,&,3$/�� 9kQLD� 6REUHLUD��$UD~MR���6(&5(7È5,$�'(�$'0,1,675$d2������� $72�1��������������� O PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o que consta do Processo nº 45283/2004; CONSIDE-
RANDO que através do Ato nº 5938/1996, de 19.09.1996, a 
servidora MARIA MÁXIMA VASCONCELOS, matrícula nº 
16983.1, lotada na Secretaria Executiva Regional III, foi no-
meada para o cargo em comissão de Encarregado de Ativida-
des Técnicas - HD Gov. Gonzaga Mota - Barra do Ceará, sím-
bolo DNI-1, na extinta Secretaria da Saúde do Município; 
CONSIDERANDO o teor dos documentos anexados ao Pro-
cesso Administrativo nº 45283/1996; CONSIDERANDO a não 
elaboração do Ato de exoneração do cargo acima citado e a 
necessidade de regularizar a situação funcional da mesma. 
RESOLVE considerar exonerada do cargo em comissão de 
Encarregado de Atividades Técnicas - HD Gov. Gonzaga Mota - 
Barra do Ceará, símbolo DNI-1, a partir de 23.06.1997, nos 
termos do art. 41, II, da Lei nº 6.794 de 27.12.1990 (Estatuto 
dos Servidores do Município de Fortaleza), publicado no DOM 
nº 9.526 - Suplemento de 02.01.1991. GABINETE DO PRE-
FEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 08 de dezembro de 
2004. -XUDFL�9LHLUD�GH�0DJDOKmHV� ��35()(,72�081,&,3$/��9kQLD� 6REUHLUD� $UD~MR� �� 6(&5(7È5,$� '(� $'0,1,675$�d2�� ����� $72�1��������������� O PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o que consta do Processo nº 30200/2004; CONSIDE-
RANDO que através do Ato nº 4531/1996, DE 30.07.1996, a 
servidora ANTÔNIA LEONE MAGALHÃES ROCHA, matrícula 
nº 07470.1, lotada na Secretaria Executiva Regional III, foi 
nomeada para o cargo em comissão de Diretora - Escola loca-
lizada no Bairro do Pici, símbolo DAS-3, na extinta Secretaria 
da Educação e Cultura do Município; CONSIDERANDO o teor 
dos documentos anexados ao Processo Administrativo nº 
30200/2004; CONSIDERANDO a não elaboração do Ato de 
exoneração do cargo acima citado e a necessidade de regulari-
zar a situação funcional da mesma. RESOLVE considerar exo-
nerada do cargo em comissão de Diretora - Escola localizada 
no Bairro do Pici, símbolo DAS-3, a partir de 01.05.1997, nos 
termos do art. 41, II, da Lei nº 6.794 de 27.12.1990 (Estatuto 
dos Servidores do Município de Fortaleza), publicado no DOM 
nº 9.526 - Suplemento de 02.01.1991. GABINETE DO PRE-
FEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 08 de dezembro de 
2004. -XUDFL�9LHLUD�GH�0DJDOKmHV� ��35()(,72�081,&,3$/��9kQLD� 6REUHLUD� $UD~MR� �� 6(&5(7È5,$� '(� $'0,1,675$�d2�� ����� $72�1��������������� O PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que dispõe o Decreto nº 11009, de 03.08.2001, e de 
acordo com o Processo nº 5230/2004. RESOLVE colocar à 
disposição da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, 
dentro dos termos do convênio de cessão mútua firmado com a 
Prefeitura Municipal de Fortaleza, sem ônus para origem, de 
acordo com o artigo 82, item III, da Lei nº 6.794, de 27.12.1990, 
Estatuto dos Servidores do Município de Fortaleza, publicado 
no DOM n° 9.526 - Suplemento de 02.01.1991, a servidora 



',È5,2�2),&,$/�'2�081,&Ë3,2�
)257$/(=$�����'(�'(=(0%52�'(������ 6(;7$�)(,5$���3È*,1$����
  
CENA MARIA LEITE TEIXEIRA, matrícula nº 18784.1, Profes-
sor, lotada na Secretaria Executiva Regional III, até 31.12.2004. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 
08 de dezembro de 2004. -XUDFL�9LHLUD�GH�0DJDOKmHV���35(�)(,72� 081,&,3$/�� 9kQLD� 6REUHLUD� $UD~MR� �� 6(&5(7È5,$�'(�$'0,1,675$d2�� ����� $72�1��������������� O PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais; CONSI-
DERANDO que a servidora PATRÍCIA HELENA CARVALHO 
HOLANDA, matrícula nº 10646.1, Psicóloga, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação e Assistência Social, foi exonerada a 
pedido, conforme Ato nº 3135/2004 de 20.04.2004; CONSIDE-
RANDO o que dispõe o art. 216, da Lei nº 6.794, de 
27.12.1990, Estatuto dos Servidores do Município de Fortaleza; 
CONSIDERANDO, ainda, o que consta do Ofício nº 249/2004, 
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar - CPAD, da 
Procuradoria Geral do Município. RESOLVE tornar nulo e sem 
efeito o Ato nº 3135/2004, de 20.04.2004, que exonerou a ser-
vidora supracitada do cargo de Psicóloga, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Assistência Social. GABINETE DO 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 08 de dezembro 
de 2004. -XUDFL� 9LHLUD� GH�0DJDOKmHV� �� 35()(,72�081,&,�3$/�� 9kQLD� 6REUHLUD� $UD~MR� �� 6(&5(7È5,$� '(�$'0,1,675$d2�� ����� $72�1��������������� O PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que dispõe o Decreto nº 11009, de 03.08.2001, e de 
acordo com o Processo nº 0393/2004. RESOLVE colocar à 
disposição do Fórum Clóvis Beviláqua, dentro dos termos do 
convênio de cessão mútua firmado com a Prefeitura Munici-          
pal de Fortaleza, sem ônus para origem, de acordo com o  
artigo 82, item III, da Lei nº 6.794, de 27.12.1990, Estatuto                
dos Servidores do Município de Fortaleza, publicada no              
DOM n° 9.526 - Suplemento de 02.01.1991, a servidora MA-
RIA DO SOCORRO FIRMINO MOTA, matrícula nº 60239.1, 
Guarda Municipal de 2ª Classe, lotada na Guarda Municipal           
de Fortaleza, até 31.12.2004. GABINETE DO PREFEITO MU-
NICIPAL DE FORTALEZA, em 08 de dezembro de 2004.        -XUDFL� 9LHLUD� GH� 0DJDOKmHV� �� 35()(,72� 081,&,3$/�� 9k����������QLD� 6REUHLUD� $UD~MR� �� 6(&5(7È5,$� '(� $'0,1,675$�����������d2�� ����� $72�1��������������� O PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE 
dispensar, nos termos do artigo 41, item I da Lei nº 6.794, de 
27.12.1990, Estatuto dos Servidores do Município de Fortaleza, 
publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento de 02.01.1991, LU-
CÍOLA MARIA DE AQUINO CABRAL, como Membro da Co-
missão de Gerenciamento do Programa de Transporte Urbano 
de Fortaleza, simbologia DNS.2, vinculada a Secretaria Munici-
pal de Desenvolvimento Urbano e Infra-Estrutura, a partir de 
01.12.2004. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FOR-
TALEZA, em 09 de dezembro de 2004. -XUDFL�9LHLUD�GH�0DJD�OKmHV� �� 35()(,72� 081,&,3$/�� 9kQLD� 6REUHLUD� $UD~MR� ��6(&5(7È5,$�'(�$'0,1,675$d2������� $72�1��������������� O PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE, 
exonerar a pedido, nos termos do art. 41, item II da Lei n° 
6.794, de 27.12.1990, Estatuto dos Servidores do Município de 
Fortaleza, publicado no DOM n° 9.526 - Suplemento de 
02.01.1991, JOSÉ CARLOS BARRETO DE SOUSA, ocupante 
do cargo em comissão de Assistente Técnico (Cultura, Esporte 
e Lazer), simbologia DAS.2, integrante da estrutura administra-
tiva da Secretaria Executiva Regional II, constante do Quadro 
Permanente - Parte I - Cargos em Comissão, a partir de 
10.12.2004. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FOR-
TALEZA, em 10 de dezembro de 2004. -XUDFL�9LHLUD�GH�0DJD�

OKmHV� �� 35()(,72� 081,&,3$/�� 9kQLD� 6REUHLUD� $UD~MR� ��6(&5(7È5,$�'(�$'0,1,675$d2� 
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PROCESSO: Pregão Presencial n° 63/2004. 
ORIGEM: Secretaria de Administração do Município - SAM. 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento 

de gás liquefeito, para atender as necessidades dos 
órgãos/entidades da Prefeitura Municipal de Forta-
leza - PMF, em conformidade com as especifica- 
ções contidas no Anexo I, parte integrante deste edi-
tal. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço unitário por item. 
  
 A Pregoeira comunica que o credenciamento e 
os envelopes contendo as propostas de preços e a documenta-
ção de habilitação serão recebidos no dia 23 de dezembro de 
2004, no horário compreendido entre 8h20 e 8h30, na Av. He-
ráclito Graça, 600, Fortaleza(Ce), e iniciada a abertura dos 
envelopes de propostas de preços às 8h30. O edital poderá ser 
lido e obtido no endereço acima mencionado e as informações 
sobre o mesmo serão dadas através dos telefones (85) 
3452.3470 e 3452.3471. Fortaleza, 10 de dezembro de 2004. 9HUD�/~FLD�3RQWHV�*RQGLP���35(*2(,5$������$9,62�'(�&2192&$d2��
PROCESSO: Pregão Presencial n° 56/2004. 
ORIGEM: Secretaria Municipal de Educação e Assistência 

Social - SEDAS. 
OBJETO: Contratação de empresa para compra de material 

permanente (freezer) para atender as necessidades 
das Escolas Municipais. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço global. 
  
 A Pregoeira comunica que o credenciamento e 
os envelopes contendo as propostas de preços e a documenta-
ção de habilitação serão recebidos no dia 23 de dezembro de 
2004, no horário compreendido entre 8h20 e 8h30, na Av. He-
ráclito Graça, 600, Fortaleza(Ce), e iniciada a abertura dos 
envelopes de propostas de preços às 8h30. O edital poderá ser 
lido e obtido no endereço acima mencionado e as informações 
sobre o mesmo serão dadas através dos telefones (85) 
3452.3470 e 3452.3471. Fortaleza, 10 de dezembro de 2004. $GULDQD�*RPHV�/RSHV�&DVWUR���35(*2(,5$������$9,62�'(�/,&,7$d2�'(6(57$��� A COMISSÃO PERMANENTE DE EXECUÇÃO 
DAS LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA registra 
que diante do manifesto desinteresse de participação das em-
presas, referente a Tomada de Preços nº 17/2004, cujo objeto é 
contratação de pessoa jurídica para a execução dos serviços 
de manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de 
peças nos equipamentos que compõem o sistema de gás natu-
ral da Usina de Asfalto, sendo que a manutenção corretiva e as 
peças só serão objeto de execução e de fornecimento quando 
forem necessárias, originário da Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Urbano e Infra-Estrutura - SEINF, resolve decla-
rar a Licitação Deserta e devolver o processo ao órgão, para 
que sejam adotadas as providências cabíveis. Fortaleza, 09 de 
dezembro de 2004. $QW{QLR� $tUWRQ� GR� 9DOH� 0HOR� �� 35(6,�'(17(�'$�&3(/�� ���
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PROCESSO: Pregão Presencial n° 64/2004. 
ORIGEM: Secretaria Executiva Regional III - SER III. 
OBJETO: Contratação de empresa para compra de material 

permanente destinado ao Hospital Distrital Evandro 
Ayres de Moura. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por item. 
  
 A Pregoeira comunica que o credenciamento e 
os envelopes contendo as propostas de preços e a documenta-
ção de habilitação serão recebidos no dia 23 de dezembro de 
2004, no horário compreendido entre 8h20 e 8h30, na Av. He-
ráclito Graça, 600, Fortaleza(Ce), e iniciada a abertura dos 
envelopes de propostas de preços às 8h30. O edital poderá ser 
lido e obtido no endereço acima mencionado e as informações 
sobre o mesmo serão dadas através dos telefones (85) 
3452.3470 e 3452.3471. Fortaleza, 10 de dezembro de 2004. )UDQFLVFD�-HDQQH�6LOYHLUD�%H]HUUD�GH�0HQH]HV���35(*2(,�5$��

�
6(&5(7$5,$�'(�$'0,1,675$d2�'2�081,&Ë3,2�

 

 $72�1����������������A SECRETÁRIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições le-
gais. RESOLVE, nomear em substituição de acordo com o 
artigo 43, parágrafo único, da Lei n° 6794, de 27.12.90, Estatu-
to dos Servidores do Município de Fortaleza, publicada no 
DOM n° 9526 - Suplemento de 02.01.1991, CONCEIÇÃO DE 
MARIA LOPES MONTEIRO, matrícula n° 01584.1, para o cargo 
de Auxiliar Técnico (Central de Malote), símbolo DAS.3, inte-
grante da estrutura administrativa da Secretaria de Administra-
ção do Município, no impedimento temporário de seu titular 
JOSÉ HÉLIO CRUZ, matrícula nº 46304.1, que se encontra de 
licença médica, no período de 16.11.2004 à 15.12.2004. GABI-
NETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍ-
PIO, em 08 de dezembro de 2004. 9kQLD� 6REUHLUD�$UD~MR� ��6(&5(7È5,$�'(�$'0,1,675$d2������� $72�1����������������A SECRETÁRIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições le-
gais, de acordo com o Decreto nº 9077 de 13.05.1993 e de 
acordo com o Processo nº 8517/2004. RESOLVE nomear em 
substituição, de acordo com o artigo 43, parágrafo único, da Lei 
n° 6.794, de 27.12.1990, Estatuto dos Servidores do Município 
de Fortaleza, publicada no DOM n° 9.526 - Suplemento de 
02.01.1991, MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA MORAES, 
matrícula n° 05651.1, Técnica em Planejamento Financeiro, 
para responder pelo cargo em comissão de Auxiliar Técnico 
(Atividades Auxiliares), símbolo DAS-3, integrante da estrutura 
administrativa da Secretaria de Finanças do Município, no 
impedimento temporário da titular ANTÔNIA JUSSARA BE-
ZERRA MUNIZ, matrícula nº 09805.1, que se encontrará de 
Licença Prêmio, no período de 24.11 a 23.12.2004. GABINETE 
DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO, em 
09 de dezembro de 2004. 9kQLD� 6REUHLUD�$UD~MR� �� 6(&5(�7È5,$�'(�$'0,1,675$d2������� $72�1����������������A SECRETÁRIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições le-
gais, de acordo com o Decreto nº 9077 de 13.05.1993 e de 
acordo com o Processo nº 8612/2004. RESOLVE nomear em 
substituição, de acordo com o artigo 43, parágrafo único, da Lei 
n° 6.794, de 27.12.1990, Estatuto dos Servidores do Município 
de Fortaleza, publicada no DOM n° 9.526 - Suplemento de 
02.01.1991, LÚCIA MARIA MARINHO CASTELO, matrícula n° 
01936.1, Assistente Social, para responder pelo cargo em co-
missão de Chefe da Equipe do Sistema Descentralizado da 
Assistência Social, símbolo DAS-2, integrante da estrutura 

administrativa da Secretaria Municipal de Educação e Assistên-
cia Social, no impedimento temporário da titular MARIA IZABEL 
RODRIGUES CHAVES, matrícula nº 22443.1, que se encon-
trava de férias regulamentares no período de 04.10 a 
03.11.2004. GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO DO MUNICÍPIO, em 09 de dezembro de 2004. 9kQLD�6REUHLUD�$UD~MR���6(&5(7È5,$�'(�$'0,1,675$d2������� $72�1����������������A SECRETÁRIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições le-
gais, de acordo com o Decreto nº 9077 de 13.05.1993 e de 
acordo com o Processo nº 8598/2004. RESOLVE nomear             
em substituição, de acordo com o artigo 43, parágrafo único, da 
Lei n° 6.794, de 27.12.1990, Estatuto dos Servidores do Muni-
cípio de Fortaleza, publicada no DOM n° 9.526 - Suplemento 
de 02.01.1991, JONAS BARBOSA DAMASCENO, matrícula           
n° 11135.1, Técnico Auxiliar em Atividades Fazendárias,              
para responder pelo cargo em comissão de Encarregado de 
Atividades Técnicas (Atendimento de Pendências), símbolo 
DNI-1, integrante da estrutura administrativa da Secretaria de 
Finanças do Município, no impedimento temporário do titular 
RAIMUNDO MOREIRA DOS SANTOS, matrícula nº 17697.1, 
que se encontrará de férias regulamentares no período de 01            
a 30.12.2004. GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO MUNICÍPIO, em 09 de dezembro de 2004. 9k�QLD� 6REUHLUD� $UD~MR� �� 6(&5(7È5,$� '(� $'0,1,675$����������d2�� ����� (;75$72� '(� &2175$72� '(� /2&$d2� '(�,0Ï9(,6��que entre si celebram a Prefeitura Municipal de For-
taleza com a interconveniência da Secretaria de Administração 
do Município e LUIZA MARIA DO NASCIMENTO MENEZES e 
ITAMAR MENEZES DA ROCHA. LOCATÁRIO: Município de 
Fortaleza. LOCADORES: Luiza Maria do Nascimento Menezes 
e Itamar Menezes da Rocha. ÓRGÃO INTERCONVENIENTE: 
Secretaria de Administração. OBJETO: Locação de imóvel 
situado na Rua Getúlio Vargas, n° 1235, Bairro Santa Rosa, de 
1 de janeiro de 2004 a 31 de dezembro de 2004. O ALUGUEL 
MENSAL, INICIAL, PACTUADO E MUTUAMENTE ACEITO 
DE: R$ 631,71 (seiscentos e trinta e um reais e setenta e um 
centavos). ASSINAM O CONTRATO: /2&$'25(6 � /XL]D�0DULD�GR�1DVFLPHQWR�0HQH]HV�e ,WDPDU�0HQH]HV�GD�5RFKD��6(&5(7È5,$� '(� $'0,1,675$d2� �� 'UD�� 9kQLD� 6REUHLUD�$UD~MR�� ����� (;75$72� '(� $',7,92� '(� &2175$72� '(�/2&$d2� '(� ,0Ï9(,6�� que entre si celebram a Prefeitura 
Municipal de Fortaleza com a interconveniência da Secretaria 
de Administração do Município e AURICÉLIO AGUIAR PA-
RENTE. LOCATÁRIO: Município de Fortaleza. LOCADOR: 
Auricélio Aguiar Parente. ÓRGÃO INTERCONVENIENTE: 
Secretaria de Administração. OBJETO: Locação de imóvel 
situado na Rua Capitão Francisco Pinto, 1269 - Rodolfo Teófilo, 
de 1 de março de 2004 a 31 de dezembro de 2004. O ALU-
GUEL MENSAL, INICIAL, PACTUADO E MUTUAMENTE ACEI-
TO DE: R$ 1.156,70 (um mil, cento e cinqüenta e seis reais e 
setenta centavos). ASSINAM O CONTRATO: /2&$'25� ��$XULFpOLR� $JXLDU� 3DUHQWH�� 6(&5(7È5,$� '(� $'0,1,675$�d2� �� 'UD�� 9kQLD� 6REUHLUD� $UD~MR�� (REPUBLICADO POR 
INCORREÇÃO). ����� (;75$72� '2� &2175$72� '(� &2035$� (�9(1'$�1�����������assinado no dia 10 de dezembro de 2004, 
referente à Concorrência Pública nº 01/2004, cujo objeto é a 
alienação do imóvel urbano localizado no Município de Fortale-
za, Estado do Ceará, com área total do terreno de aproxima-
damente 1.830m², no Bairro do Meireles, sob o número de 
ordem nº 59.785 do Registro de Imóveis da 1ª Zona. VENDE-
DOR: O Município de Fortaleza, com interveniência da Secreta-
ria de Administração do Município - SAM, representada pela 
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sua titular Dra. Vânia Sobreira Araújo. COMPRADOR: MAGNA 
Construtora e Incorporadora Ltda., representada pelo seu só-
cio-gerente Demerval Castelo Branco Diniz Filho. VALOR TO-
TAL DO IMÓVEL: R$ 2.019.020,00 (dois milhões, dezenove mil 
e vinte reais). Fortaleza, 10 de dezembro de 2004. 'UD��9kQLD�6REUHLUD� $UD~MR� �� 6(&5(7È5,$� '(� $'0,1,675$d2� '2�081,&Ë3,2���6$0�� ����� 7(502� '(� +202/2*$d2� �� Homologação 
do Pregão Presencial n° 61/2004, referente à contratação de 
empresa para compra de suprimento de informática (cartucho e 
tonner), cuja entrega é de uma só vez, após apreciar o proces-
so licitatório do Pregão Presencial n° 61/2004 originário do 
Ofício GS n° 644/2004, de 26.10.2004 com abertura no dia 
02.12.2004, HOMOLOGO nos termos indicados pelo relatório 
da Comissão Permanente de Execução das Licitações do Mu-
nicípio de Fortaleza nas páginas n° 158 a 159 do processo em 
referência, em favor das licitantes classificadas em 1° lugar: 
S.P.I. - Serviços e Produtos de Informática, item 01, valor              
R$ 3.900,00 (três mil e novecentos e reais), item 03, valor              
R$ 9.120,00 (nove mil, cento e vinte reais), valor total da em-
presa R$ 13.120,00 (treze mil, cento e vinte reais); MICROMAX 
Informática Ltda., item 02, valor R$ 1.495,00 (um mil, quatro-
centos e noventa e cinco reais), valor total da empresa              
R$ 1.495,00 (um mil, quatrocentos e noventa e cinco reais). 
Valor global: R$ 14.515,00 (quatorze mil, quinhentos e quinze 
reais). Fortaleza, 07 de dezembro de 2004. 9kQLD� 6REUHLUD�$UD~MR���6(&5(7È5,$�'(�$'0,1,675$d2������� (55$7$�� No Ato nº 3767/99 de 23 de agosto de 
1999, publicado no DIOM nº 11.674 de 02 de setembro de 
1999, que exonerou JOSÉ CARLOS BARRETO DE SOUSA, 
ONDE SE LÊ: José Carlos Barreto de Sousa, ocupante do 
cargo em comissão de Encarregado de Atividades Técni-             
cas, símbolo DNI-1, integrante da estrutura administrativa da 
Secretaria Executiva Regional III, LEIA-SE: JOSÉ CARLOS 
BARRETO DE SOUSA, ocupante do cargo em comissão de 
Administrador Estádio Suburbano Rodolfo Teófilo DNI-1, inte-
grante da estrutura administrativa da Secretaria Executiva 
Regional III. Fortaleza, 10 de dezembro de 2004. 9kQLD� 6R�EUHLUD� $UD~MR� �� 6(&5(7È5,$� '(� $'0,1,675$d2� '2�081,&Ë3,2�� ����� (55$7$� � No Ato nº 8965/2004 de 06.10.2004, 
que assegurou a servidora MOZECINA GOMES DAMASCENO, 
lotada na Secretaria Executiva Regional VI, o direito de conti-
nuar a perceber a Gratificação de Diretor da EM Demócrito 
Rocha, ONDE SE LÊ: símbolo DAS-3, LEIA-SE: símbolo DAS-
2. GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO, em 08 de dezembro de 2004. 9kQLD� 6REUHLUD�$UD~MR���6(&5(7È5,$�'(�$'0,1,675$d2������� (55$7$� � No Ato nº 9172/2004, de 13.10.2004, 
que exonerou diversos servidores de cargos em comissão da 
Secretaria Executiva Regional I, ONDE SE LÊ: A partir de 
01.10.2004, LEIA-SE: A partir de 01.11.2004. GABINETE DA 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO, em 08 
de dezembro de 2004. 9kQLD�6REUHLUD�$UD~MR���6(&5(7È5,$�'(�$'0,1,675$d2�� ����� (55$7$� � No Ato nº 9279/2004 de 15.10.2004, 
que reduziu a carga horária da servidora SILENE MARIA COE-
LHO CAVALCANTE, matrícula nº 05531.1, lotada na Secretaria 
Executiva Regional II, ONDE SE LÊ: reduzir de 240 (duzentas 
e quarenta) para 120 (cento e vinte), LEIA-SE: reduzir de 120 
(cento e vinte) para 60 (sessenta). GABINETE DA SECRETÁ-
RIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO, em 08 de dezem-
bro de 2004. 9kQLD� 6REUHLUD� $UD~MR� �� 6(&5(7È5,$� '(���������$'0,1,675$d2��

6(&5(7$5,$�081,&,3$/�'(�6$Ò'(�
�

� $3267,/$� � Nos assentamentos funcionais de 
TEREZINHA DE JESUS DA SILVA MUNIZ, matrícula nº 
8795.01, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, foi feita a 
alteração do nome da servidora para TEREZINHA DE JESUS 
MUNIZ FERREIRA, conforme certidão de casamento do Cartó-
rio de Registro Civil de Caucaia, no Livro B-06 de registro de 
casamento, folhas 336, sob número de ordem 2749. Fortaleza, 
06 de dezembro de 2004. -RmR� )RUWHV� GH� 6LTXHLUD� )LOKR� ��6(&5(7È5,2�081,&,3$/�'(�6$Ò'(��
�

6(&5(7$5,$�081,&,3$/�'(�('8&$d2�(������������������$66,67Ç1&,$�62&,$/�
�
� (;75$72� '2� &2175$72� 1�� ��������� �� NA-
TUREZA DO ATO: Termo de Contrato de Compra de equipa-
mentos de informática discriminados no Edital de Pregão Pre-
sencial nº 049/2004, que fazem entre si o Município de Fortale-
za com a interveniência da SEDAS e a empresa WINPARTS 
COMÉRCIO, INDÚSTRIA, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O contrato se regerá pela 
Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com as modi-
ficações posteriores, nas normas e condições estabelecidas na 
Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, no Decreto Municipal nº 
11.251 de 10 de setembro de 2002, no caso de licitação na 
modalidade de Pregão, pelo estabelecido no instrumento con-
vocatório e respectivos anexos do Pregão Presencial nº 
49/2004 e pelos termos da proposta de preços da contratada, 
atendidas as cláusulas e condições que se enunciam no ins-
trumento. DO OBJETO: O contrato tem por objeto a contrata-
ção de pessoa jurídica para compra de equipamentos de infor-
mática conforme especificação nele expressas. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA E DAS GARANTIAS: O contrato terá vigência de 90 
(noventa) dias contados a partir da publicação de seu extrato 
no DOM, sendo considerado concluído “atesto” da Comissão 
de Recebimento designada pelo titular da SEDAS. DO PREÇO: 
Dá-se ao contrato o valor total para o contrato de                    
R$ 154.016,46 (cento e cinqüenta e quatro mil, dezesseis reais 
e quarenta e seis centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁ-
RIOS: Pelo pagamento devido em razão da compra responde-
rão as dotações consignadas ao: Projeto/Atividades Código 
19.101.12.361.0014.1008.0001 Elemento de Despesa 44.90.52 
Fonte de Recurso 104, do orçamento da SEDAS. DATA: Forta-
leza, 26 de novembro de 2004. ASSINAM:� 3DXOR� GH� 0HOR�-RUJH� )LOKR� �� 6(&5(7È5,2�081,&,3$/�'(�('8&$d2�(�$66,67Ç1&,$�62&,$/��+LFKDP�<DVVLP�,EUDLP���:,13$576�&20e5&,2�� ,1'Ò675,$�� ,03257$d2� (� (;3257$d2�/7'$��VISTO: $QWRQLOVD�,UHQH�9LHLUD��

�
6(&5(7$5,$�081,&,3$/�'(�'(6(192/9,0(172�85%$12�(�,1)5$�(6758785$�

�
� (;75$72�'2�����$',7,92�$2�&2175$72�'(�(035(,7$'$�1����������� ��2%-(72�'$�&21&255Ç1&,$�3Ò%/,&$� 1�� �������� CONTRATANTES: Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano e Infra-Estrutura - SEINF e 
CONSTRUTORA EIT - EMPRESA INDUSTRIAL TÉCNICA S/A. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O pre-
sente aditivo fundamenta-se na Lei Federal nº 8.666/93, com 
suas alterações posteriores; Cláusula Quarta do Contrato Prin-
cipal e no Processo nº 02-003583/04 - SEINF, originário do 
Ofício nº 201/04/SEPLA, que serão parte integrante deste ter-
mo. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente termo 
objetiva incluir na dotação orçamentária do referido contrato a 
Fonte 280, oriunda do FMDS (Fundo Municipal de Desenvolvi-
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mento Sócio-Econômico/SEPLA). DATA DE ASSINATURA DO 
ADITIVO: 02 de dezembro de 2004. SIGNATÁRIOS: (QJ��5DLPXQGR� 9DOGLU� GRV� 6DQWRV� -~QLRU� �� 6(&5(7È5,2� '$�6(,1)�� )UDQNOLQ� GH�&DVWUR� /LPD�1HWR� �� 5(35(6(17$17(��
Extrato de Aditivo acima referenciado, 2UODQGR�&KDJDV�-~QLRU���$66(6625�-85Ë',&2���6(,1)������� (;75$72�'2�����$',7,92�$2�&2175$72�'(�(035(,7$'$�1����������� ��2%-(72�'$�&21&255Ç1&,$�3Ò%/,&$� 1�� �������� CONTRATANTES: Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano e Infra-Estrutura - SEINF e 
CONSTRUTORA EIT - EMPRESA INDUSTRIAL TÉCNICA S/A. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O pre-
sente aditivo fundamenta-se no artigo 57, inciso 2, § 1º e 2º da 
Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores; 
Cláusula 5ª, item 05.04 do Contrato Principal e Processo nº 
3495/04 - SEINF, que será parte integrante deste termo. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O referido termo objeti-
va prorrogar o prazo inicialmente contratado até o dia 31 de 
dezembro de 2004. DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 02 
de dezembro de 2004. SIGNATÁRIOS: (QJ��5DLPXQGR�9DOGLU�GRV� 6DQWRV� -~QLRU� �� 6(&5(7È5,2� '$� 6(,1)�� )UDQNOLQ� GH�&DVWUR� /LPD� 1HWR� �� 5(35(6(17$17(�� Extrato de Aditivo 
acima referenciado, 2UODQGR� &KDJDV� -~QLRU� �� $66(6625�-85Ë',&2���6(,1)�� ����� (;75$72�'2����$',7,92�$2�&2175$72�'(�6(59,d2�1�� ��������� ��2%-(72�'$� 720$'$�'(�35(d2�1�� ���������� CONTRATANTES: Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Urbano e Infra-Estrutura - SEINF e SETEMAQ - 
COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA 
- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente aditivo fundamenta-
se no artigo 57, inciso 2, § 1º e 2º da Lei Federal nº 8.666/93, 
com suas alterações posteriores; Cláusula 5ª do Contrato Prin-
cipal e Processo nº 3355/04 - SEINF, que será parte integrante 
deste termo. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O referido 
termo objetiva prorrogar o prazo inicialmente contratado até o 
dia 31 de dezembro de 2004. FORO: Fortaleza-Ceará. DATA 
DE ASSINATURA DO ADITIVO: 10 de dezembro de 2004. 
SIGNATÁRIOS: (QJ��5DLPXQGR�9DOGLU� GRV�6DQWRV� -~QLRU� ��6(&5(7È5,2� '$� 6(,1)�� -RVp� &OiXGLR� &RHOKR� 5LEHLUR� ��5(35(6(17$17(�'$�6(7(0$4���

�
6(&5(7$5,$�(;(&87,9$�5(*,21$/�,,�

�
� (55$7$� � No documento intitulado Primeiro 
Aditivo ao Contrato celebrado entre o Município de Fortaleza, 
com a interveniência da Secretaria Executiva Regional II, e a 
empresa EDCON COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA (To-
mada de Preços nº 23/2003), que fazem entre si o Município de 
Fortaleza, com a interveniência da Secretaria Executiva Regio-
nal II - SER II, e a empresa EDCON Comércio e Construções 
Ltda., cujo objeto é prorrogar o prazo de execução das obras 
por mais 60 (sessenta) dias, iniciando-se esta prorrogação no 
dia 31 de outubro de 2003 e terminando no dia 31 de dezembro 
de 2003, bem como acrescentar ao valor original a quantia de 
R$ 96.464,34 (noventa e seis mil, quatrocentos e sessenta e 
quatro reais e trinta e quatro centavos), datado de 30 de outu-
bro de 2003, e publicado no Diário Oficial do Município em 
24.11.2003, ONDE SE LÊ: Tomada de Preços nº 23/2003, 
LEIA-SE: Tomada de Preços nº 23/2002. Fortaleza, 29 de no-
vembro de 2004. (QJ��-RDTXLP�1HWR�%HVHUUD���7,78/$5�'$�6(5�,,�� ����� (55$7$� � No documento intitulado Segundo 
Aditivo ao Contrato celebrado entre o Município de Fortaleza, 
com a interveniência da Secretaria Executiva Regional II, e a 
empresa EDCON COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA (To-

mada de Preços nº 23/2003), que fazem entre si o Município de 
Fortaleza, com a interveniência da Secretaria Executiva Regio-
nal II - SER II, e a empresa EDCON Comércio e Construções 
Ltda., cujo objeto é prorrogar o prazo de execução das obras 
por mais 90 (noventa) dias, iniciando-se esta prorrogação no 
dia 02 de janeiro de 2004 e terminando no dia 01 de abril de 
2004, datado de 16 de dezembro de 2003, e publicado no Diá-
rio Oficial do Município em 22.12.2003, ONDE SE LÊ: Tomada 
de Preços nº 23/2003, LEIA-SE: Tomada de Preços nº 23/2002. 
Fortaleza, 29 de novembro de 2004. (QJ��-RDTXLP�1HWR�%H�VHUUD���7,78/$5�'$�6(5�,,��

�
6(&5(7$5,$�(;(&87,9$�5(*,21$/�,,,�

�
� (;75$72� � ESPÉCIE: Extrato de Convênio. 
CONVENIADOS: Secretaria Executiva Regional III e Secretaria 
Municipal de Saúde. OBJETO: O presente convênio tem por 
objetivo o acompanhamento técnico e fiscalização da execução 
dos serviços de reforma e ampliação da Central de Abasteci-
mento de Medicamentos da Secretaria Municipal de Saúde. 
FUNDAMENTO: Art. 116 da lei Federal nº 8.666/93 de 21 de 
junho de 1993. DATA DA ASSSINATURA: 06 de dezembro de 
2004. 
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 3257$5,$�1������������ A SUPERINTENDEN-
TE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o disposto no Decreto Municipal n° 9077, de 13 de maio de 
1993. RESOLVE, nos termos do art. 75 e seguintes, da Lei n° 
6794, de 27 de dezembro de 1990, Estatuto dos Servidores do 
Município de Fortaleza, conceder Licença Prêmio, aos servido-
res abaixo relacionados, lotados no Instituto de Previdência do 
Município de Fortaleza: 
 
PROC. N° MAT./NOME QUINQ. PERÍODO DIAS 
1.06526/04 09044.1 

Irene Ferreira da 
Silva 

 
2º 

 
28.03.1990 à 
26.03.1995 

 
 

90 
  3º 27.03.1995 à 

27.04.2000 
 

90 
1.05909/04 19399.1 

Silvana Gomes 
do Nascimento 

 
4° 
 

 
06.05.1997 à 
04.10.2002 

 
 

90 
1.06426/04 12828.1 

Selma Maria Ra-
belo Viana Leite 

 
4º 

 
12.06.1999 à 
09.06.2004 

 
 

90 

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA, em 26 de 
novembro de 2004. Publique-se, anote-se e cumpra-se. 5RVH�0DU\�)UHLWDV�0DFLHO� ��683(5,17(1'(17(�'2�,30��VISTO: 9kQLD� 6REUHLUD� $UD~MR� �� 6(&5(7È5,$� '(� $'0,1,675$�d2�� ����� 3257$5,$�1������������ A SUPERINTENDEN-
TE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta do Processo nº 1.06150/2004. RESOLVE, nos 
termos do artigo 80, da Lei nº 6794, de 27.12.1990, Estatuto 
dos Servidores do Município de Fortaleza, publicada no DOM 
nº 9526  - Suplemento de 02.01.1991, contar em dobro o tempo 
de Licenças Prêmio, não gozadas, para efeito de aposentadoria 
e disponibilidade, da servidora MARIA ALICE DE OLIVEIRA 
CARREIRA, matrícula nº 21320.1, Agente Administrativo, lota-
da neste Instituto, referente aos períodos de (17.06.1985 a 



',È5,2�2),&,$/�'2�081,&Ë3,2�
)257$/(=$�����'(�'(=(0%52�'(������ 6(;7$�)(,5$���3È*,1$����
  
15.06.1990) e (16.06.1990 a 14.06.1995), concernentes ao 1º 
qüinqüênio, 90 (noventa) dias e 2º qüinqüênio, 90 (noventa) 
dias, no total de 360 (trezentos e sessenta) dias. GABINETE 
DA SUPERINTENDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA, em 26 de novembro de 
2004. Publique-se, anote-se e cumpra-se. 5RVH�0DU\�)UHLWDV�0DFLHO���683(5,17(1'(17(�'2�,30��VISTO: 9kQLD�6REUHL�UD�$UD~MR���6(&5(7È5,$�'(�$'0,1,675$d2������� 7(5&(,52� 7(502� $',7,92� $2� &2175$72�1����������� que fazem entre si o Instituto de Previdência do 
Município - IPM e o INSTITUTO TÉCNICO COOPERATIVO 
MUNICIPAL. CONTRATANTE: Instituto de Previdência do Mu-
nicípio -IPM, Autarquia do Município de Fortaleza, com sede 
nesta capital, na Rua Major Facundo, nº 1361, Centro, inscrita 
no CGC sob o nº 07.354.939/0001-01, representado por sua 
Superintendente, Dra. Rose Mary Freitas Maciel, brasileira, 
casada, Médica, inscrita no CPF sob o nº 015.118.403-82, 
residente e domiciliada nesta capital. CONTRATADA: Instituto 
Técnico Cooperativo Municipal, estabelecido nesta cidade na 
Rua Silva Paulet, 769, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 
02.697.582/0001-32, por sua Diretora, Tânia Maria Fernandes 
Maranhão, brasileira, Advogada, residente nesta cidade na Rua 
Cel. Virgílio Nogueira Paes, 172, São Gerardo, inscrita no CPF 
sob o nº 164.269.833-49. RESOLVEM: Promover alteração no 
referido contrato com relação à cláusula a seguir mencionada: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A Cláusula Primeira do contrato prin-
cipal fica acrescida de 10% (dez por cento), de forma que o seu 
valor mensal passa a ser de R$ 36.119,93 (trinta e seis mil, 
cento e dezenove reais e noventa e três centavos) e o seu 
valor global passa a ser de R$ 397.319,23 (trezentos e noventa 
e sete mil, trezentos e dezenove reais e vinte e três centavos), 
até o final da vigência do contrato, em face ao reequilíbrio fi-
nanceiro solicitado pelo Dissídio Coletivo das Categorias, que 
majorou os salários em 10% (dez por cento), conforme Proces-
so Administrativo nº 1.07364/2004. CLÁUSULA SEGUNDA - Os 
recursos orçamentários constantes na Cláusula Sexta do citado 
contrato, ficam corrigidos correndo à conta de dotações con-
signadas ao Projeto/Atividades Códigos 
09.122.0002.2006.0016/10.122.0002.2006.0015 - Elemento de 
Despesas 3.3.90.37 - Fonte de Recurso 280 do orçamento do 
IPM. Permanecem inalteradas a demais cláusulas do contrato. 
E por assim terem justo o contratado, firmam o presente Termo 
de Aditivo com duas testemunhas que também o assinam em 
(04) quatro vias de igual teor, para os efeitos legais. Fortaleza, 
01 de dezembro de 2004. 5RVH�0DU\�)UHLWDV�0DFLHO��� ,167,�7872�'(�35(9,'Ç1&,$�'2�081,&Ë3,2� �� &2175$7$17(��7kQLD� 0DULD� )HUQDQGHV� 0DUDQKmR� �� ,167,7872� 7e&1,&2�&223(5$7,92� 081,&,3$/� �� &2175$7$'$�� TESTEMU-
NHAS: Ass. Ilegíveis. ����� 7(502�'(�5(6&,62�'(�(67È*,2�� O Termo 
de Compromisso para Concessão de Bolsa de Complementa-
ção Educacional, firmado entre o Instituto de Previdência do 
Município de Fortaleza, Universidade de Fortaleza - UNIFOR e 
MICHELLE RAMOS MOURA, com vigência no período de 
23.08.2004 a 02.01.2005, publicado  no DOM nº 12.930, de 
04.10.2004, fica rescindido, a partir de 01.12.2004, conforme 
dispõe a Cláusula Quarta do referido termo. GABINETE DA 
SUPERINTENDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA, em 29 de novembro de 2004. 
Publique-se, anote-se e cumpra-se. 5RVH�0DU\�)UHLWDV�0DFLHO���683(5,17(1'(17(�'2�,30��VISTO: 9kQLD�6REUHLUD�$UD~�MR���6(&5(7È5,$�'(�$'0,1,675$d2������� 7(502�'(�5(6&,62�'(�(67È*,2�� O Termo 
de Compromisso para Concessão de Bolsa de Complementa-
ção Educacional, firmado entre o Instituto de Previdência do 
Município de Fortaleza, Universidade Estadual do Ceará -  
UECE e ELVIRA DE ALMEIDA MACHADO, com vigência no 
período de 05.01.2004 a 31.12.2004, publicado  no DOM nº 

12.768, de 10.02.2004, fica rescindido, a partir de 01.12.2004, 
conforme dispõe a Cláusula Quarta do referido termo. GABI-
NETE DA SUPERINTENDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA, em 29 de novembro 
de 2004. Publique-se, anote-se e cumpra-se. 5RVH�0DU\�)UHL�WDV� 0DFLHO� �� 683(5,17(1'(17(� '2� ,30�� VISTO: 9kQLD�6REUHLUD�$UD~MR���6(&5(7È5,$�'(�$'0,1,675$d2��

�
,167,7872�081,&,3$/�'(�3(648,6$6�����������������$'0,1,675$d2�(�5(&85626�+80$126�

�
� 3257$5,$� 1�� ��������� � O PRESIDENTE DO 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PESQUISAS, ADMINISTRAÇÃO 
E RECURSOS HUMANOS - ÍMPARH, no uso de sua atribui-
ções legais e, tendo em vista o que consta do Processo nº 
1134/04, de 09.08.04 e Parecer nº 104/04 da ASSENJUR e 
Parecer nº 4763/2004 da Procuradoria Geral do Município. 
RESOLVE: Nos termos do artigo 121, § 2º da Lei nº 6.794, de 
27.12.90, publicada no DOM de 02.01.91 - Estatuto dos Servi-
dores do Município de Fortaleza, assegurar a servidora ANA 
ANGÉLICA LEITE ARAÚJO, matrícula nº 09850.1, Agente 
Administrativo, Referência AAD, Nível 02C, o direito de conti-
nuar percebendo a representação correspondente ao cargo em 
comissão de Auxiliar Técnico de Sérvios Auxiliares, símbolo 
DAS-3, integrante da estrutura administrativa da Secretaria 
Municipal de Educação e Assistência Social - SEDAS, a partir 
de 16 de novembro de 2004. Publique-se, anote-se e cumpra-
se. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO MUNICIPAL 
DE PESQUISAS, ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMA-
NOS - ÍMPARH, em 25 de novembro de 2004. 0iULR�+HOGHU�GH�2OLYHLUD� &DUYDOKR� �� 35(6,'(17(�� VISTO: 9kQLD� 6REUHLUD�$UD~MR���6(&5(7È5,$�'(�$'0,1,675$d2��

�
,167,7872�'5��-26e�)527$�

�
 3257$5,$�1�������������O SUPERINTENDEN-
TE DO INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA, no uso de suas atribui-
ções legais. RESOLVE: Reconhecer a dívida na importância de 
R$ 26,82 (vinte e seis reais  oitenta e dois centavos), em favor 
de REGINA CÉLIA BATISTA MACIEL, servidora desta Autar-
quia, referente a folha suplementar de Gratificação de Incentivo 
ao Atendimento Ambulatorial e Hospitalar - GIAAH, referente ao 
mês de dezembro/2003, conforme relação abaixo, devendo o 
dispêndio em causa correr à conta da Dotação: 3.1.90.92 na 
Fonte 280 - Despesas de Exercícios Anteriores da Atividade 
10.302.0031.2014.0007, alocada ao vigente orçamento do IJF. 
Cientifique-se, publique-se e cumpra-se. GABINETE DA SU-
PERINTENDÊNCIA DO INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA, em 21 
de outubro de 2004.  'U��5LFDUGR�0RQWHLUR� GH�6i�%DUUHWR� ��683(5,17(1'(17(���,-)������� 3257$5,$� 1�� ��������� �� O SUPERINTEN-
DENTE DO INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA, no uso de suas 
atribuições legais. RESOLVE: Conceder, nos termos do artigo 
75 da Lei n° 6.794 de 27.12.90 (Estatuto dos Servidores do 
Município de Fortaleza) ao servidor FREDERICO SÉRGIO 
UCHÔA FEITOSA, matriculado sob o n° 18411.1-4, ocupante 
do cargo de Médico, lotado no Instituto Dr. José Frota, 06 (seis) 
meses de Licença Prêmio para gozo, referente aos períodos de 
25.08.92 à 24.08.97 e de 25.08.97 à 24.08.02, conforme Pro-
cesso Administrativo nº 05160/04, datado de 27.07.2004. Cien-
tifique-se, publique-se e cumpra-se. GABINETE DA SUPERIN-
TENDÊNCIA DO INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA, 08 de no-
vembro de 2004. 'U��5LFDUGR�0RQWHLUR�GH�6i�%DUUHWR� ��68�3(5,17(1'(17(�'2�,-)��VISTO: 'UD��9kQLD�6REUHLUD�$UD~�MR���6(&5(7È5,$�'(�$'0,1,675$d2�'2�081,&Ë3,2�����



',È5,2�2),&,$/�'2�081,&Ë3,2�
)257$/(=$�����'(�'(=(0%52�'(������ 6(;7$�)(,5$���3È*,1$����
  � 3257$5,$�1������������ O SUPERINTENDEN-
TE DO INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo em vista o disposto no inciso X do artigo 57 
do Regulamento Interno do Instituto Dr. José Frota, aprovado 
pelo Decreto nº 9.592 de 15.02.95 e, CONSIDERANDO o Pa-
recer nº 0315/2002 - CST da Procuradoria Geral do Município 
em processo de igual teor, onde àquela Procuradoria autorizou 
a averbação de Licença Prêmio, cuja concessão havia sido 
autorizada, porém ainda não utilizada pela servidora; CONSI-
DERANDO que os períodos constantes na Portaria nº 098/96, 
publicada no D.O.M. nº 10.806 de 05.03.96, não foram gozados 
pela servidora; CONSIDERANDO que os qüinqüênios pleitea-
dos em dobro foram implementados antes da vigência da Lei  
nº 8388/99. RESOLVE: Autorizar, que os períodos de Licen-          
ça Prêmio concedidos para utilização através da Portaria nº 
098/96 deste Instituto, referente aos qüinqüênios integralizados 
de 01.07.85 à 29.06.90 e de 30.06.90 à 28.06.95, da servidora 
MARIA DE FÁTIMA BELARMINO DE SOUSA LUCENA, ma-
trícula nº 06152.1-8, ocupante de um cargo de Enfermeira, 
integrante da estrutura administrativa deste Instituto, sejam 
averbados para efeito de aposentadoria e disponibilidade           
nos termos dispostos no artigo 80 da Lei nº 6.794/90, perfa-
zendo um total de 360 (trezentos e sessenta) dias, conforme 
Processo Administrativo nº 03763/04, datado de 02.06.2004. 
Cientifique-se, publique-se e cumpra-se. GABINETE DA SU-
PERINTENDÊNCIA DO INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA, 16 de 
novembro de 2004. 'U�� 5LFDUGR� 0RQWHLUR� GH� 6i� %DUUHWR� ��683(5,17(1'(17(� '2� ,-)�� VISTO: 'UD�� 9kQLD� 6REUHLUD�$UD~MR� �� 6(&5(7È5,$� '(� $'0,1,675$d2� '2� 081,&Ë�3,2�� ����� 3257$5,$�1������������ O SUPERINTENDEN-
TE DO INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA, no exercício das atribu-
ições que lhe são conferidas pelo inciso X do art. 57 do Regu-
lamento Interno do Instituto Dr. José Frota, aprovado pelo De-
creto nº 9.592 de 15.02.95; CONSIDERANDO que, através da 
Portaria nº 346/2004, o servidor ÁLVARO ALBERTO DE         
BITTENCOURT VIEIRA, ocupante de um cargo de Enfermeiro, 
matriculado sob o nº 22004.1-4, prorrogou o afastamento para 
participar do curso de doutorado por 01 (um) ano no período de 
07.09.2004 à 17.09.2005; CONSIDERANDO que, o referido 
servidor requereu a suspensão do afastamento, amparado pelo 
art. 87 da Lei nº 6.794/90 (Estatuto dos Servidores do Municí-
pio de Fortaleza). RESOLVE: Reimplantar na folha de paga-
mento a partir de 01.12.2004, o servidor ÁLVARO ALBERTO 
DE BITTENCOURT VIEIRA, ocupante de um cargo de Enfer-
meiro, matriculado sob o nº 22004.1-4, conforme Processo 
Administrativo nº 07641/04, datado de 03.11.2004. Cientifique-
se, publique-se e cumpra-se. GABINETE DA SUPERINTEN-
DÊNCIA DO INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA, 17 de outubro de 
2004. 'U�� 5LFDUGR�0RQWHLUR� GH� 6i�%DUUHWR� �� 683(5,17(1�'(17(� '2� ,-)�� VISTO: 'UD�� 9kQLD� 6REUHLUD� $UD~MR� �� 6(�&5(7È5,$�'(�$'0,1,675$d2�'2�081,&Ë3,2������� 3257$5,$�1������������ O SUPERINTENDEN-
TE DO INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com o Parecer nº 0178/2000 de 
06.07.2000 da Procuradoria Geral do Município. RESOLVE: 
Assegurar de acordo com o artigo 121 da Lei nº 6.794/90 do 
Estatuto dos Servidores do Município de Fortaleza, o direito de 
continuar a perceber o valor referente a representação do car-
go comissionado de Coordenador da Assessoria de Controle e 
Avaliação, simbologia DAS-1, ao servidor FRANCISCO FEI-
TOSA VILAR FILHO, Médico, matrícula nº 10804.1-5, a partir 
de 12.07.2004, conforme Processo Administrativo nº 05578/04 
datado de 12.08.2004. Cientifique-se, publique-se e cumpra-se. 
GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DO INSTITUTO DR. 
JOSÉ FROTA, em 25 de novembro de 2004. 'U��5LFDUGR�0RQ�WHLUR� GH� 6i� %DUUHWR� �� 683(5,17(1'(17(� '2� ,-)��VISTO: 'UD�� 9kQLD� 6REUHLUD� $UD~MR� �� 6(&5(7È5,$� '(� $'0,1,6�75$d2�'2�081,&Ë3,2�����

� 3257$5,$�1������������ O SUPERINTENDEN-
TE DO INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA, no uso de suas atribui-
ções legais. RESOLVE: Exonerar a pedido, de acordo com o 
disposto no artigo 41, item II da Lei n° 6.794 de 27.12.90 (Esta-
tuto dos Servidores do Município de Fortaleza) JOSÉ VIEIRA 
DE MAGALHÃES FILHO, matrícula n° 12962.1-3, do cargo 
comissionado de Chefe da Unidade de Atividades Auxiliares, 
simbologia DAS-3, a partir de 30.11.2004. Cientifique-se, publi-
que-se e cumpra-se. GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DO 
INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA, em 29 de novembro de 2004. 'U��5LFDUGR�0RQWHLUR� GH�6i�%DUUHWR� �� 683(5,17(1'(17(�'2�,-)��VISTO: 'U��-XUDFL�9LHLUD�GH�0DJDOKmHV���35()(,72�'(�)257$/(=$��

�
)81'$d2�'$�&5,$1d$�(�'$�)$0Ë/,$�&,'$'�

�
� (55$7$�� No Ato nº 3184/99, que trata da Licen-
ça Prêmio de LIVIO ROCHA NETO, publicado no D.O.M. do dia 
12 de julho de 1999, ONDE SE LÊ: 01.01.89 à 30.01.93, 2º 
período, LEIA-SE: 01.01.89 à 31.12.93, 2º período e ONDE SE 
LÊ: 31.01.93 à 29.05.98, 3º período, LEIA-SE: 01.01.94 à 
31.12.98, 3º período. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA FUN-
DAÇÃO DA CRIANÇA E DA FAMÍLIA CIDADÃ - FUNCI, 19 de 
novembro de 2004. 'HODQJH�$UUDLV�GH�$OPHLGD���35(6,'(1�7(�(0�(;(5&Ë&,2��VISTO:�9kQLD�6REUHLUD�$UD~MR���6(&5(�7È5,$�'(�$'0,1,675$d2��

�
$87$548,$�081,&,3$/�'(�75Æ16,72��6(59,d26�3Ò%/,&26�(�'(�&,'$'$1,$�

�
� 3257$5,$� 1�� ��������� � O PRESIDENTE DA 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SERVIÇOS PÚBLI-
COS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA, no uso de suas atri-
buições legais. RESOLVE exonerar, a pedido, de acordo com o 
art. 41, item II da Lei nº 6794, de 27.12.1990, Estatuto dos 
Servidores do Município de Fortaleza, publicada no DOM nº 
9526 - Suplemento de 02.01.91, HERALDO VALE LYRA, do 
cargo em comissão de Assessor do Titular, símbolo DAS-1, 
integrante da estrutura administrativa desta Autarquia, constan-
te do Quadro Permanente - Parte I - Cargos em Comissão, a 
partir de 01 de dezembro do corrente. Cientifique-se, publique-
se e cumpra-se. GABINETE DO PRESIDENTE, em __ de de-
zembro de 2004. )UDQFLVFR� -RVp�0DWRV�1RJXHLUD� �� 35(6,�'(17(�� VISTO: -XUDFL� 9LHLUD� GH� 0DJDOKmHV� �� 35()(,72�081,&,3$/�'(�)257$/(=$��

�
(035(6$�081,&,3$/�'(�/,03(=$�(������������������������85%$1,=$d2�

�
� 3257$5,$� 1�� ��������� ��O PRESIDENTE DA 
EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZAÇÃO -  
EMLURB, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
que consta do Processo n° 1439/2004, de 20.09.2004, e de 
conformidade com os arts. 12 e 13 do Decreto n° 7.810, de 
05.08.1988. RESOLVE: I - Conceder a empregada pública 
MARIA EDILEUZA DE SOUZA, titular da matrícula n° 12.995, 
ocupante do cargo Assistente Administrativo, Licença Especial 
durante o período de 01.11.2004 a 30.12.2004; e II - Revogar 
as disposições em contrário. Cientifique-se, publique-se e cum-
pra-se. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA EMPRESA MUNICI-
PAL DE LIMPEZA E URBANIZAÇÃO - EMLURB, em 16 de 
novembro de 2004. +HQULTXH�/HLWH�&KDYHV�GD�&XQKD���35(�6,'(17(�'$�(0/85%��VISTO:�9kQLD�6REUHLUD�$UD~MR���6(�&5(7È5,$�'(�$'0,1,675$d2�����
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  � 3257$5,$� 1�� ��������� ��O PRESIDENTE DA 
EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZAÇÃO -  
EMLURB, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE: I - 
Conceder a Gratificação pela Prestação de Serviços Extraor-
dinários, nos termos do artigo 1º, item I do Decreto nº 10.943, 
de 20.03.2001, ao servidor abaixo: 
 

SERVIDOR MAT. T. HORAS MÊS CARGO LOTAÇÃO 

Messias José de 

Olivindo 

 

05.900 

 

126 

outubro a de-

zembro 2004 

 

Motorista 

 

SDE 

�
II - Revogar as disposições em contrário. Cientifique-se, publi-
que-se e cumpra-se. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA EM-
PRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZAÇÃO -              
EMLURB, em 22 de novembro de 2004. +HQULTXH�/HLWH�&KD�YHV� GD� &XQKD� �� 35(6,'(17(� '$� (0/85%�� VISTO:� 9kQLD�6REUHLUD�$UD~MR���6(&5(7È5,$�'(�$'0,1,675$d2������� 3257$5,$� 1�� ��������� ��O PRESIDENTE DA 
EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZAÇÃO -  
EMLURB, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE: I - 
Conceder a Gratificação pela Prestação de Serviços Extraor-
dinários, nos termos do artigo 1º, item I do Decreto nº 10.943, 
de 20.03.2001, ao servidor abaixo: 
 

SERVIDOR MAT. T. HORAS MÊS CARGO LOTAÇÃO 

Fernando Souza 

da Costa 

 

06.355 

 

126 

agosto/setembro/ 

outubro 2004 

 

Motorista 

 

SEINF 

�
II - Revogar as disposições em contrário. Cientifique-se, publi-
que-se e cumpra-se. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA EM-
PRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZAÇÃO -              
EMLURB, em 24 de novembro de 2004. +HQULTXH�/HLWH�&KD�YHV� GD� &XQKD� �� 35(6,'(17(� '$� (0/85%�� VISTO:� 9kQLD�6REUHLUD�$UD~MR���6(&5(7È5,$�'(�$'0,1,675$d2������� 3257$5,$� 1�� ��������� ��O PRESIDENTE DA 
EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZAÇÃO -  
EMLURB, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE: I - 
Conceder a Gratificação pela Prestação de Serviços Extraor-
dinários, nos termos do artigo 1º, item I do Decreto nº 10.943, 
de 20.03.2001, ao servidor abaixo: 
 

SERVIDOR MAT. T. 

HORAS 

MÊS CARGO LOTAÇÃO 

José Valdemir 

de Sales 

 

12.707 

 

166 

agosto/setembro/ 

outubro/novembro 

2004 

 

 

Motorista 

 

 

SER IV 

�
II - Revogar as disposições em contrário. Cientifique-se, publi-
que-se e cumpra-se. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA EM-
PRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZAÇÃO -              
EMLURB, em 24 de novembro de 2004. +HQULTXH�/HLWH�&KD�YHV� GD� &XQKD� �� 35(6,'(17(� '$� (0/85%�� VISTO:� 9kQLD�6REUHLUD�$UD~MR���6(&5(7È5,$�'(�$'0,1,675$d2��

�
&216(/+2�5(*,21$/�'(�6$Ò'(�'$�6(5�,,�

�
� 5(62/8d2� 1�� ��� � O PRESIDENTE DO 
CONSELHO REGIONAL DE SAÚDE DA SER II, Sr. Francisco 
Evilásio Craveiro de Albuquerque, acatando sugestão da Dra. 
Isabel Maria Salustiano Arruda Porto, Promotora em Defesa da 
Saúde Pública na audiência do dia 04 de novembro de 2004, 
resolve baixar a Resolução nº 30 criando a Comissão Mista 
composta pelos Conselheiros: WALTER ANTÔNIO DA SILVA, 
representante do Conselho de Saúde Local, Aída Santos e 
Silva; JORGE CARLOS SANTOS DA SILVA, representante do 
Conselho de Saúde Local, CS Flávio Marcílio; MARIA FER-
REIRA DIAS, representante do Conselho de Saúde Local, 

UBASF Dr. Célio Brasil Girão; MARIA EDIVALDA SILVA, repre-
sentante do Conselho de Saúde Local, UBASF Frei Tito; 
FRANCISCO EVILÁSIO CRAVEIRO DE ALBUQUERQUE, 
Presidente do Conselho Regional de Saúde da SER II e           
RAIMUNDO FREIRE DE ALMEIDA, representante do Conselho 
de Saúde Local, CS Pio XII, para realizar avaliação nas 11 
(onze) Unidades de Saúde da Secretaria Executiva Regional II, 
tendo em vista que este Conselho não tem constituída a Co-
missão de Acompanhamento e Gestão,  por falta de Conselhei-
ros que queiram compor a mesma. Fortaleza, 22 de novembro 
de 2004. )UDQFLVFR� (YLOiVLR� &UDYHLUR� GH� $OEXTXHUTXH� ��35(6,'(17(� '2� &216(/+2� 5(*,21$/� '(� 6$Ò'(� '$�6(5�,,��CIENTE: :DOWHU�$QW{QLR�GD�6LOYD��-RUJH�&DUORV�6DQ�WRV� GD� 6LOYD�� 0DULD� )HUUHLUD� 'LDV�� 0DULD� (GLYDOGD� 6LOYD��)UDQFLVFR� (YLOiVLR� &UDYHLUR� GH� $OEXTXHUTXH�� 5DLPXQGR�)UHLUH�GH�$OPHLGD��

�
'�,�9�(�5�6�2�6�

�
&226(5-$�&223(5$7,9$�'(�35(67$d2�'(�6(59,d26�/7'$��(',7$/�'(�&2192&$d2��� Convocamos a todos os interessados em consti-

tuir a COOSERJA - Cooperativa de Prestação de Serviços 
Ltda., para a Assembléia Geral de Fundação e Constituição 
que se realizará no dia 20 de dezembro de 2004 às 8h em 
primeira convocação, às 9h em segunda convocação e às 10h 
em terceira convocação, no Centro Social Urbano César Cals, 
situado à Rua Coronel Matos Dourado, s/n - Bairro João Arru-
da, para discutir e deliberar sobre os seguintes assuntos:               
1) Análise e aprovação do Estatuto Social; 2) Eleição e Posse 
do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e da Co-
missão de Ética e Disciplina; 3) Outros assuntos de interesse 
da Cooperativa. Fortaleza, 09 de dezembro de 2004. 0�� GR�/LYUDPHQWR�6DPSDLR���&20,662�25*$1,=$'25$���35(�6,'(17(�� ����&226(5087�&223(5$7,9$�'(�35(67$d2�'(�6(59,d26�08/7,�352),66,21$,6�'(�)257$/(=$�/7'$��(',7$/�'(�&2192&$d2��� Convocamos a todos os interessados em consti-
tuir a COOSERMUT - Cooperativa de Prestação de Serviços 
Multiprofissionais de Fortaleza Ltda., para a Assembléia Geral 
de Fundação e Constituição que se realizará no dia 20 de 
dezembro de 2004 às 8h em primeira convocação, às 9h em 
segunda convocação e às 10h em terceira convocação, na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Angélica Gurgel, 
situada à Rua Pergentino Maia s//n, Bairro Messejana, para 
discutir e deliberar sobre os seguintes assuntos: 1) Análise e 
aprovação do Estatuto Social; 2) Eleição e Posse do Conselho 
de Administração, do Conselho Fiscal e da Comissão de Ética 
e Disciplina; 3) Outros assuntos de interesse da Cooperativa. 
Fortaleza, 10 de dezembro de 2004. *LOPiULD� 9LHLUD� /LPD� ��35(6,'(17(�'$�&20,662�25*$1,=$'25$������&223785&(�&223(5$7,9$�35(67$'25$�'(�6(59,d26�785Ë67,&26�(�+27(/$5,$�'2�&($5È�/7'$��(',7$/�'(�&2192&$d2��� Convocamos a todos os interessados em consti-
tuir a COOPTURCE - Cooperativa Prestadora de Serviços 
Turísticos e Hotelaria do Ceará Ltda., para a Assembléia Geral 
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de Fundação e Constituição que se realizará no dia 20 de 
dezembro de 2004 às 18h em primeira convocação, às 19h em 
segunda convocação e às 20h em terceira convocação, no 
Centro Social Urbano - Conjunto Ceará, para discutir e delibe-
rar sobre os seguintes assuntos: 1) Análise e aprovação do 
Estatuto Social; 2) Eleição e Posse do Conselho de Administra-
ção, do Conselho Fiscal e da Comissão de Ética e Disciplina; 3) 
Outros assuntos de interesse da Cooperativa. Fortaleza, 10 de 
dezembro de 2004. )UDQFLVFR� 5REHUWR� &RHOKR� GH� /LPD� ��&20,662�25*$1,=$'25$���35(6,'(17(������$662&,$d2�'$�/,*$�9,/$�%(7Æ1,$�

CNPJ 02.223.433/0001-04 
Rua Fagundes Varela, 290/Vila Betânia 

Fortaleza-Ce 
 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

ATIVO 
 

NOMENCLATURA VALORES EM 2002  

DISPONÍVEL  0,00   

CIRCULANTE  0,00   

CAIXA  0,00   

BANCOS  0,00   

CONTA CORRENTE     

PERMANENTE  70,00   

IMOBILIZADO  70,00   

INSTALAÇÕES  0,00   

MÁQ. E EQUIPAMENTOS  0,00   

MÓVEIS E UTENSÍLIOS  80,00   

TOTAL DO ATIVO  70,00   
 

PASSIVO 
 

NOMENCLATURA VALORES EM 2002  

PASSIVO CIRCULANTE  0,00   

OBRIGAÇÕES SOCIAIS A RECO-
LHER 

  
0,00 

  

     

PATRIMÔNIO LÍQUIDO  70,00   

CAPITAL SOCIAL  70,00   

RESERVAS SOCIAIS  0,00   

     

TOTAL DO PASSIVO  70,00   
�

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 
31/12/2002 

 
NOMENCLATURA VALORES EM 2002  

RECEITA  800,00   

RECEITA CONVÊNIO  0,00   

OUTRAS RECEITAS  800,00   

DESPESAS  800,00   

DESPESAS COM PESSOAL  0,00   

DESPESAS COM MATERIAL DE 
CONSUMO 

  
400,00 

  

DESPESAS COM MANUTENÇÃO  250,00   

DESPESAS ADMINISTRATIVAS  150,00   

     

RESULTADO DO PERÍODO  0,00   
�

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

ATIVO 

NOMENCLATURA VALORES EM 2003  
DISPONÍVEL  458,37   
CIRCULANTE  458,37   
CAIXA  58,37   
BANCOS  400,00   
CONTA CORRENTE     
PERMANENTE  70,00   
IMOBILIZADO  70,00   
INSTALAÇÕES  0,00   
MÁQ. E EQUIPAMENTOS  0,00   
MÓVEIS E UTENSÍLIOS  70,00   
TOTAL DO ATIVO  528,37   

 
PASSIVO 

 
NOMENCLATURA VALORES EM 2003  

PASSIVO CIRCULANTE  458,37   
OBRIGAÇÕES SOCIAIS A RECO-
LHER 

  
458,37 

  

     
PATRIMÔNIO LÍQUIDO  70,00   
CAPITAL SOCIAL  70,00   
RESERVAS SOCIAIS  0,00   
     
TOTAL DO PASSIVO  528,37   

�
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 

31/12/2003 
 

NOMENCLATURA VALORES EM 2003  
RECEITA  40.357,17   
RECEITA CONVÊNIO  39.607,17   
OUTRAS RECEITAS  750,00   
DESPESAS  40.357,17   
DESPESAS COM PESSOAL  24.152,40   
DESPESAS COM MATERIAL DE 
CONSUMO 

  
6.543,40 

  

DESPESAS COM MANUTENÇÃO  3.278,20   
DESPESAS ADMINISTRATIVAS  6.383,17   
     
RESULTADO DO PERÍODO  0,00   

�)UDQFLVFR�+pOLR�5LEHLUR� ��7e&1,&2���CRC-CE 11.842. CPF: 
391.476.223-34.� ����&216(/+2�&2081,7È5,2�'(02&5,72�52&+$�

CNPJ 23.490.493/0001-90 
Rua Nepomuceno, 99 Demócrito Rocha - CEP: 60.440-000 

Fortaleza-Ce 
 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

ATIVO 
 

NOMENCLATURA VALORES EM 2002  
DISPONÍVEL  0,00   
CIRCULANTE  0,00   
CAIXA  0,00   
BANCOS  0,00   
CONTA CORRENTE     
PERMANENTE  0,00   
IMOBILIZADO  0,00   
INSTALAÇÕES  0,00   
MÁQ. E EQUIPAMENTOS  0,00   
MÓVEIS E UTENSÍLIOS  0,00   
TOTAL DO ATIVO  0,00   

PASSIVO 

NOMENCLATURA VALORES EM 2002  
PASSIVO CIRCULANTE  0,00   
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OBRIGAÇÕES SOCIAIS A RECO-
LHER 

  
0,00 

  

     

PATRIMÔNIO LÍQUIDO  0,00   

CAPITAL SOCIAL  0,00   

RESERVAS SOCIAIS  0,00   

     

TOTAL DO PASSIVO  0,00   
�

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 
31/12/2002 

 
NOMENCLATURA VALORES EM 2002  

RECEITA  0,00   

RECEITA CONVÊNIO  0,00   

DESPESAS  0,00   

DESPESAS COM PESSOAL  0,00   

DESPESAS COM MATERIAL DE 
CONSUMO 

  
0,00 

  

DESPESAS COM MANUTENÇÃO  0,00   

DESPESAS ADMINISTRATIVAS  0,00   

     

RESULTADO DO PERÍODO  0,00   
�

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

ATIVO 
 

NOMENCLATURA VALORES EM 2003  

DISPONÍVEL  638,54   

CIRCULANTE  638,00   

CAIXA  38,00   

BANCOS  600,54   

CONTA CORRENTE     

PERMANENTE  500,00   

IMOBILIZADO  500,00   

INSTALAÇÕES  50,00   

MÁQ. E EQUIPAMENTOS  300,00   

MÓVEIS E UTENSÍLIOS  150,00   

TOTAL DO ATIVO  1.138,54   
 

PASSIVO 
 

NOMENCLATURA VALORES EM 2003  

PASSIVO CIRCULANTE  638,54   

OBRIGAÇÕES SOCIAIS A RECO-
LHER 

  
638,54 

  

     

PATRIMÔNIO LÍQUIDO  500,00   

CAPITAL SOCIAL  500,00   

RESERVAS SOCIAIS  0,00   

     

TOTAL DO PASSIVO  1.138,54   
�

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 
31/12/2003 

 
NOMENCLATURA VALORES EM 2003  

RECEITA  39.607,17   

RECEITA CONVÊNIO  39.607,17   

DESPESAS  39.607,17   

DESPESAS COM PESSOAL  24.152,40   

DESPESAS COM MATERIAL DE     

CONSUMO 6.543,40 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO  2.528,20   

DESPESAS ADMINISTRATIVAS  6.383,17   

     

RESULTADO DO PERÍODO  0,00   
�)UDQFLVFR�+pOLR�5LEHLUR� ��7e&1,&2���CRC-CE 11.842. CPF: 

391.476.223-34.� ����&216(/+2�&2081,7È5,2�'2�3$1�$0(5,&$12�
Rua Uruguaiana, 990/Pan Americano/CEP: 60.440-

370/Fortaleza-Ce/CNPJ 11.745.320/0001-97 
 

BALANÇO PATRIMONIAL DOS EXERCÍCIOS EM 31/12/2002 / 
31/12/2003 

 
ATIVO 

 
NOMENCLATURA VALORES 

EM 2002 
VALORES 
EM 2003 

DISPONÍVEL 0,00 558,27 

CIRCULANTE 0,00 558,27 

CAIXA 0,00 58,27 

BANCOS 0,00 500,00 

PERMANENTE 40,00 40,00 

IMOBILIZADO 40,00 200,00 

INSTALAÇÕES 40,00 40,00 

MÁQ. E EQUIPAMENTOS 0,00 0,00 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 0,00 0,00 

TOTAL DO ATIVO 40,00 598,27 
 

PASSIVO 
 

NOMENCLATURA VALORES 

EM 2002 

VALORES 

EM 2003 

PASSIVO CIRCULANTE 0,00 558,27 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS A RE-

COLHER 

 

0,00 

 

558,27 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 40,00 40,00 

CAPITAL SOCIAL 40,00 40,00 

RESERVAS SOCIAIS 0,00 0,00 

TOTAL DO PASSIVO 40,00 598,27 
 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DOS EXERCÍCIOS  
EM 31/12/2002 / 31/12/2003 

 
NOMENCLATURA VALORES 

EM 2002 

VALORES 

EM 2003 

RECEITA 650,00 40.437,17 

RECEITA CONVÊNIO 0,00 39.607,17 

OUTRAS RECEITAS 650,00 830,00 

DESPESAS 650,00 40.437,17 

DESPESAS COM PESSOAL 0,00 24.152,40 

DESPESAS COM MATERIAL DE 

CONSUMO 

 

150,00 

 

6.543,40 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO 300,00 2.528,20 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 200,00 7.213,17 

RESULTADO DO PERÍODO 0,00 0,00 
 0DULD� /LQGDOYD�9LHLUD� GR�1DVFLPHQWR� �� 35(6,'(17(�� /DX�UHQLFH�$OYHV�%DUURVR���&216(/+2�),6&$/��)UDQFLVFD�5R�VDQJHOD�GD�6LOYD�)HOLSH���7(6285(,5$�����


